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Assunto: Encaminha Projeto de Lei 33i2020

r\ Sua Excelência o Senhor
Jonâtâs de Souzn
Presidente da Câmara Municipâl de Vereadores
N/C

Senhol Pi'esideltc

Encaminhamos para apreciaçâo de V. Ex' e dos dignos Vereadores que
compõem essa Casa Legislativâ o Projeto de Lei 03312020 que Dispõe Sobre as
Diretrizes Orçameotárias para o Exercício Financeiro de 2021.

- Celtos de estarmos juntos construindo uma Lavras iJo Sr"rl rnelhol pala todos
os Lavrenses, desde já agr.adecentos suâ atenÇão.

Coldialn.rente.

Plcli o

[-avras clo Sul,28 cle agosto de 2020
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Secretaria de Finanças

Exposição de Motivos n' 01, de 2020 - secretâria de Finanças

Lawas do Sul, 28 de ago§to de 2020

À Sua Excelência,
Jonâtâs Rosa de Souza

Câmara de Vereadores
Nesta Cidade

Projeto de Lei no 33, de 2020.
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atendendo o que determina o Art. 144, §3" da LOM, estamos

encamiúando o Projeto de Lei que "Dispõe sobre as Dirctrizes Oryamenttuias para o
Exercício Finâiceiro de 2021", devendo o mesmo ser submetido à apreciação e deliberação
dessa Colenda Câmara de Vereadores.

A LDO compreende as Metas Fisçais de Resultado Primário e Nominal
e as Metas e Prioridade da Administração Pública. Esta estrutura orçamentária estii concebida
de maneira a propiciar a intçgração entre o Plano Plurianual e a Lei Orçamentáúa Anual,
sendo o elo erÍre os instrumentos de plânejâmento e de alocação de recursos públicos.

Nesse sentido, focados nos aspectos da legalidade e transparência, foi
realizada audiência pública no dia 28 de agosto, às 10 horas, no Plenário Municipal, com a
finalidade de apresentar os projetos e atividades com üstas ao alcalce dos objetivos
estabelecidos nos programas, bem como acolher sugestôes da sociedade para o projeto àe Lei,
confonne cópia da ata e da lista de prescnças em aDexo.

O referido projeto apresenta as metas e resultados Íiscais, bem como as
metas e pdoridades da Administmção pública Municipal para o exercício vindouro e Íixa
critérios para a elaboraçâo e execução da proposta Orçamentária do próximo exercicio.

Procu.ramos dimensionar a administração visândo à redução de gastos,
mantendo o princípio frindaÍnental do equilibrio financeiro, definindo o que é prioriiário e
possível de realização, de acordo com os recursos próprios ou com a parcerià de oulras esferasgovemâmentais.

Certos de que o presente projeto de Lei merecerá a habitual acolhida e
aprovaçâo pelo Poder Legislativo, reafinnamos noisos protestos de considerafão e apreço,

Atenciosamente.

PreÍêito
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PROJETO DE LEI N" 33/2020.

DisDôe sobre as diretrizes orçamentárias

parà o exercicio financeito de 2021

Capitulo t - Disposições Preliminares

Art. 1" Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no 
-art 

165' § 2'' da

a",r.rf,,i;r" i"ã.trf. no arr' 114 da Lei Ôrs'ânica clo Vurric{pio' e na Lei Complementar

n" tol. de 04 de rnaio de zoou. * o,r;;". g.rai._ para eiaboraçào do orçamenro do

üunicipio, ,.tutiras uo exercicio de 2021' compreendendo:
'"-."-I'I 

". 
."t"t. ,it.os fiscais e as prioridades da administraçâo munlclpal:

II - a organizaçào e estrulurà do orçamenlo:

lII - as Àiretrizes para elaboração e execuçào do orçamento e suas alteraçoe§:

IV - as disposiçõis relativas à divida pública municipalr

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos

soclals;
VI - as disposíções sobre alterações na legislação tributfuia;
Vll - as disposições gerais.

ParágÍal-o único. lnlegram esta lei os seguintes anexos:

I - Anexo I, de metas Íiscais, composto dos demonstrativos:
a) das metas fiscais anuais de acordo com o art. 4!, § 1e, dâ Lei Complementar no

101/2000, acompanhado da memóriâ e metodologia de cálculo;
b) da avaliação do cumprimento das metas fiscais relativas ao ano de 20191

c) das metas fiscais previstas para 2021, 2022 e 2023, comparudas com as fixadas
nos exercícios de 2018,2019 e 2020;

d) da evolução do patrimônio líquido, conforme o an. 40, § 20, inciso III, da Lei
Con1plementar üo 101/2000i

e) da origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, em
cumprimento ao disposto no art. 4o, § 24, inciso III, da Lei ComplementaÍ n" 101/2000;

0 da avaliação da situação financeira e atuarial do Regime Próprio de Previdência
dos Servidores Pirblicos Municipais, de acordo com o art. 40, § 24, inciso IV, da Lei
Complementar n" l Ol 2000;

. g-) dl estimativa e compensação da renúncia de receita, conforme aÍ. 40, § 20,
inciso V, da Lei Complementar no l0l/2000;

- h) da margem de expansão das despesas obrigató as de caráter continuado,
conforme art. 4e, § 2e, inciso V, da Lei Complementar nó l0l/2000.

II - Anexo Il, de Riscos Fiscais e providências, contendo a avaliação dos riscos
orçamenÍírios e os p^assiv^os contingentes capazes de afeÍar as contas públicas, em
cumpdmento ao art. 40, § 3e, da Lei Complementar n. l0l/2000.III Anexo III, de câráter informativo e não nonnâtivo, contemplândo o
derâlh€nlenlo dos Progrdmas e.Ações corn execuçào prevista para próximo eÀercicio, oqual devefti servir de refetência para o planejamento, podenào..i atualizado pela lei
orçamentária ou através de créditos adicionais.



Estado do Rio Gralde do Sul
Rua Cel. Meza, 373 - Centro - Lavras do Sul/RS

Fone: 55 3282 1244 - 55 3242 -1267
E-mail: lavras(AÍarrapo.com,br Cep: 97.390- 0OO

IV - Anexo IV, inÍbrmando as despesas parâ conservaçâo do patrimônio público e

para os projetos em andarnento, em cumpdmento ao disposlo no art.45 da Lei
Complenentar n' 101, de 2000.

Capítulo II - Dâs Metas e Prioridades da Administrâção Pública Municipal

Afi. 2' As metas fiscais de receitas, despesas, resultado p mário, nominal e

montante da divida pírblica, para os exercÍcios de 2020, 2021 e 2022, de que tata o art.
4" da Lei Complementar n' 101/2000, são identiÍicadas no ANEXO I, composto dos
seguintes demonstrativos:

§ lq A meta de resultado primário poderá ser ajustada quândo do encaminhamento
do projeto de Iei orçamentiiria anual, se verificadas altemçôes no compoÍtamento das

variáveis macroeconômicas utilizadas nas estimativas dâs receitas e despesas;

§ 2'Nâ hipólese prevista pelo § 1", o demonstÉtivo de que tIata a alinea "a" do
inciso I do parágrafo único do alt. 1'desta Lei deverá ser reelaborado e encamiúado
juntâmente com o projeto de lei orçamentária anual, acompaúado da memó a e

netodologia de cálcujo devidamente atualizadas.

§ 30 Durante o exeroício de 2021, a meta resultado primfuio poderá ser revisada
em decorrência da frustúção dâ arecadação das receitas que são objeto de tansÍêrência
constitucional, com base nos aÍs. 158 e 159 da Constituição Federal e no aÍt. 60 do Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias, ou em decorrência da instabilidade do
cenário econômico e fiscal devido aos reflexos do enfrentamento da Pandemia
denominada COVID-19.

§ 40 Para os fins do disposto no § 30, considera-se ftustração de arecadação, a
diferença a menor que for observada entre os valores que Íbrem arrecadados em cada
mês, em comparação coDl igual mês do ano ante or.

§ 50 Nâs hipóteses de atualização ou redução da meta de resultado primririo, e para
efeitos da audiência pública prevista no art. 9!, § 4q, da Lei Complementar n" 101, de
2000, a meta alcançada seá comparada com a meta ajustada,

Art. 3o As metas e prioridades pâra o exercício financeiro de 2021 relacionadas
com a execução de programas e ações orçamgntária estão estruturadas de acordo com o
Plano Plurianual para 2018/2021 - Lei n0, 3.482, de 0l de âgosto de 2017 e suas

altemgões, especificadas no Anexo III, inÍegraflte desta Lei, as quais terão prccedência
nâ âlocação de recursos na Lei Orçamentárja.

§ l" Sem prejuizo do disposto no inciso III do parágrafo único do art. 10 desta Lei,
as metas e prio dades de que trata o caput, beÍn como âs respectivas ações planejadas
para o seu atingimento, poderão ser alteradas até a data do encaminhamento ao Poder
Legislativo da proposta orçamentária pata 2021, se surgirem novas demandas ou
situações em que haja necessidade da intervençâo do Poder Público, ou em decorréncia
de créditos adicionais ocolridos.

§ 2" Na hipótese prcvista no parágrafo anterior, as alterações do Anexo Ill serào
evidenciadas em denonstrativo específic0, a ser encaminhâdo juntamente com a
proposta orçanentifuia para o próximo exercicio.

Prefeitura Municipal de Lavras do Sul
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Capítulo III - Da Organização e E§trutura do Orçamento

Art. 4" O Orçamento do Município l9ní sua despesa disc minada por órgão,

unidade orçamentária, função, subfunção, programa, ação orçamentária e natüeza de

despesa detalhada até o nível de elemento.

§ 1" O conceito de órgão corresponde ao maior nível da classificação institucional,
que tem por finalidade agmpar unidades orçarnentririas.

§ 2' o conceito de unidade o.çâmentária colre§ponde ao menor nível da

classiÍicação institucional e sua çlassificação atenderá, no que coúer, ao disposto no

art. 14 da Lei Federal rf 4.320164.

§ 3o Os conceitos de função, subfunção, progÍama, projeto, atividade e operação

especial são aqueles dispostos na Portaria n.'42 do Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão, de 14 de abril de 1999, e em suâs alteraçÔes.

§ 4o Os conceitos e códigos de catego a econômiça, grupo de natureza de

despesa, modalidade de aplicação e elemeDto de despesa são aqueles dispostos na Lei
Federal n'4.32011964 e na Portaria lnteministerial da Secretaria do Tesouro Nacional
e da Secretaria de Orçamento Federal n.o 163, de 4 de maio de 2001, e em suas

alterações.

§ 5" As operações especiais relacionadas ao pagamento de encargos gerais do

Município, serão consignadas ern unidade orçamenúria especíhca.

§6' Os Fundos Municipais constituiÍâo unidade orçamentiária específica, e teúo
suas Receitas vinculadas a Despesas relacionadas com seus objetivos, identificadas em
Planos de Aplicação, reprcsentados nâs Planilhas de Despesas referidas no inciso V do
parágrafo único do art. 7" desta Lei.

' Art. 5" Independe[temente da natureza de despesa em que for classificado, todo e
qualquer crédito orçameDtfuio deve ser consignado diretamente à unida<le oryamentária
à qual pertencem as ações correspondentes.

Parágrafo único. As operações entre órgãos, fundos e entidades previstas nos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social serão executadas obdgatoriamente por meio
de empenho, liqtridação e pagamento, nos termos da Lei Federal rf 4.32011964,
utilizando-se a modalidade de apliçação 91 - Aplicaçâo Direta Decouente de Operação
entre Orgãos, Fuúdos e Entidades Integrantes do Orçamento Fiscal e do Orçamento da
Seguridade Social.

Art. 60 Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão o conjLmto das
receitas públicas, bem como das despesas dos poderes do Município, seus fludos,
órgãos e entidades da Admiristração Direta e Indireta, inclusive fundações instituidas e
mantidas pelo Município- devendo a correspondente execução ser registrada no sistema
Integrado de execução orçamentária e financeira a que se retêre o ârt, 4g, s 64, da Lei
Complementar n' 101, de 2000.

Art. 7" O Projeto de Lei OrçamenÍária Anual sení encaminhado ao poder
Legislativo, conforme estabelecido no § 5. do art. 165 da Consrituição Federal, to an
22 da Lei Orgánica do Municipio e no a1t. 2., da Lei Federal no 4.320/1964.
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p".á.*fo único lnt€graÉo a Proposta Orçamenrária e a respectiva Lei

o*"r.-tiiiã, 
"rern 

aos quadãs exigidos pela legislação tedeml:

l - discriminaçào dJ legislaçáo Uaiicu du-t"""iru e da despesa dos orçamentos

fiscal e da seguridade sociall
II_demonstrativodaevotuçàodareceita,pororigem,ematendirÍentoao

alroosà noã. l2 da Lei Complemenrar n" 101/2000;
"''*]ij'* il;;;;'o au tsri,nutiã e to,np"ntuçao da renúncia de receita e da

.*"arn a" 
"^r"ttàà 

das despesas obrilatórias de carárer continuado de acordo com o

*. i;, in.;'o ti. da Lei Complementar n' 101'2000:-' " iü' ;;;;;;" eviáencie, em colunas distintas' as receitas. por. origem e as

a".p"ru. p.l-g;Po'de natureza de áespesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade

r"ããr, "",ir""í" 
á. 165. § 5',lll. da Constituiçào Fedeml:**-v 

--ã".".ttt",ivo dá receita por origem e planos de aplicação da^stespesas dos

Fundos Especiais de que uata o arl 2'. § 2" 1' da tei Federal n" 4 lzu'19Ô4:
- ---- 

vt -i.-ontttuiivo de compatibilidade da programação do orçam€rto com a meta

de resultado primário, observandà-se, no que couber, ao disposto nos §§ l'e 2'do afi

2' desta Lei;
VII - áemonstrativo da fixação da despesa com pe§soal e eícâIgos sociais' para os

Poderes Executivo e Legislativo, coúfrontando a suâ totalização com a receita corente

líquida prevista, nos termos dos artigos 19 e 20 da Lei Complementar n" l0l/2000,
acompanhado da memória de cálculo;

VIII - demonstrativo da previsào das aplicaçôes de leculsos na Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino, nos tennos da Lei Fedeml n" 9.394/1996;
IX - demonstrativo da pÍevisão da aplicação anual do Município em Ações e

Serviços Públicos de Saúde, nos termos da Lei Complementar n" 141/2012:
X - demonstrativo dos instrumentos de programação a serem Íinanciados com

recunos de operações de crédito realizadas e a realizar;
XI - demonstrativo do cálculo do lirnite máximo da despesa do Poder Legislativo,

conforme o artigo 29-A dâ Constituição Federal, observado o disposto no § 4'do aí. 13
desta Lei.

Aú. 8o A mensagem que encamjuhar o projeto de lei orçamentária anuâl conterá:
I - relato sucinto da situação econônica e financeira do Município e projeções

para o exercício de 2021, com destaque, se for o caso, para o comprornetimento da
receita corente liquida com o pagamento da divida;

II - resumo da política econômica e social do Govemo;
III men,ória de cálculo e justificativa da estimativa dâ receita e da fixação da

despesa, observando-se, no que couber, ao disposto nos afis.22, 1,39 e 30 da Lei
Federal n" 4.32011964 e no art. 12 da Lei Complementa! no l0l /2000.

IV - demonstrâtivo da dívida fundada, assim como da evolução do seu estoque
nos-últimos tlês anos, a situação provável no Íinal de 2020 e a previsão para o exercÍcio
d,e 2021;

V - relação dos precatórios a serem cumpridos ern 2021 com as dotações para tal
f,m constantes na proposta orcamentiíria;



ffiÉilÉ{ily':-i-,

Art. 9'. Deverão ser discriminadas em instÍumentos de programação específicos

qs dotações destinadas:
''{,, i' I - às ações de alimentação escolaq

II - às ações de tmnspoÍe escolar;
III - à concessão de subvenções eçonômicas e subsídios a pessoas ffsicas e

iu!Ídicas com finalidade lucrativa;
IV - à concessão de subvenções sociais, conúibuições corentes, contribuiçôes de

capital e auxilios a qntidades privadas sem íins locrativos;
v - à transferência de recusos para Consórcios Públicos em decorrência de

- conhato de rateio;
vI - ao pagamento de precatórios judiciarios, de sentenças judiciâis de pequeno

valor;
VII - âs despesas com publicidade institucional;
VIII - às despesas com amortização, jurbs e encargos da dívida pública;
IX - ao pâgamento de beneficios do Regime Próp o de Previdêlcia Social;
X - ao custeio, pelo Município, de despesas de competência de outros entes da

Federação, observado o disposto no art. 60 desta Lei.

vl - relação das ações prioritárias aprovadas nas audiêlcias públicas realizadas

pelo Executivo na forma estabelecida pelo art. 12 desta Lei, com a identificaÇão dos

respectivos projetos, atividade§ ou operações especiais, con] destaque para os valores

coÍespondentes às Priorizaçôes.
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AIÍ.10. A Reserva de Contingência para Ílns de atendünento dos r.iscos íiscais
especificados no Anexo II desta Lei seú consútuida, exclusivamente, de recuBos não
vir,culados do Orçamento Fiscal, e será fixada em no mínimo de 0,03% da receita
conente Líquida.

1" Para fins dç utilização dos recursos a que se refere o caput, considera-se corlo
evento fiscal imprevisto, a que se refere â âlínea.,b,'do inciso IIÍ do capuf do art. 5" da

- 
Lei 

.Complementar n" 101/2000, a abertura de créditos adiçionais para o atendimento de
despesás não previstas ou insuficientemente dotadas na Lei Orçamentríria de 2021.

- §- 
2: { Reserva de Contingência da Unidade Cestora do Regime próprio de

Previdência Social será comtituida dos recursos que correspondeEo à previsão de seu
superávit orçamentário e someÍte poderá ser utilizada para a coberfura de créditos
adicionais do próprio regime.

§ 3" Além da Reserva de Contingência rçferida no caput, o projeto de Lei
Orçamentáda conterá reservas para o atendineüto de p.ográuiões deJorentes de
emenctas rndrvtcluais que Í-orem aprovadas nos temos dos arls.32 a 36 destâ Lei.

Câpítulo IV - Das Diretrizes parâ Elaboração e Execuçâo do Orçâmento e
suas AlÍerações

Scção I - Das Diretrizes Cerais

Árt. I l. Os órgãos da Administração Indireta e o poder Legislativo encamiúdão
à Secretaria de FinaDças, até 15 de setenbro de 2020, suas respectivas proposras
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orçamentárias, para fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentária' observadas as

disDosicões desta Lei"'*""i}iàüilil; o prazo estabelecido no caput também s€ aplica aos respectivos

"onr"ttl*,'anr 
."tuçao às àeliberações c1ue, por força de norma legal' devem efetuar em

i.úcao às propo.ras de âplicaçào dos recursos vinculados:

| - ao Fundo Municipal de Saúde - FMSr

II - ao Fundo Muni;ipal de Assistência Sociâl - FMAS;

iir -ãúao rtarni.çal dos direitos dâ Criança e do Adolescente - FMDCAI

lV - ao Fundo Municipal do Idoso - FM [doso;

V - ao Fundo de ManutenÇão e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Prohssionais dá Educaçao (Fu[deb), caso tenha sua vigência

. prorrogada, ou daquele que vier a substituílo;
VI - ao Regime Próprio de Previdência Social;

An. 12. A elaboração e a aprovação do Orçamento para o exercicio de 2021 e a

sua execução obedecerão, entre outros, ao princípio da publicidade, promovendo-se a

transparência da gestão fiscal e permitindo-se o amplo âcesso da sociedâde a todas as

informaçôes relativas a cada uma dessas etapas.

§ 1" Para fins de atendimento ao disposto no aí 48, § 1", I, da Lei Complementar

n'101/2000, o Poder Executivo orgarizará audiência(, públicaG) a Íim de assegurar

aos cidadãos a participâção na seleção das prioridades de investimentos, que terão
recursos consignados no orçamento.

§ 2'A Cânala Municipal orgaoizará audiência(s) pública(s) para discussãô da

proposta orçamenlária durante o processo de sua âpreciâção e aprcvação.

Art. 13. Os estudos para deÍinição do Orçamento da Receita deverâo observâr os
efeitos da alteraçâo da legislaçâo tributária, incentivos e beneficios Íiscais autorizados, a
inflação do periodo, o crescimento econônlico, a ampliação da base de cálculo dos
tributos, a sua evolução nos últimos três exercicios e a projeção para os dois anos
seguintes ao exercício de 2021.

§ 1" Considerando a trarnitação no Congresso Nacional de Propostas de Emenda à
Constituição, em especial, a PEC l5l2015, que visam tomar o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educaçâo Básica e de Valorização dos profissionais da Educaçào _
FUNDEB instlumeflto permanente de linanciamento da Educação Básica pública,
deverão constar na proposta orçamentiiria de 2021, as previsões de receitas e despesas a
setem execuladas por conta dos referidos recursos.

§ 2' Na lipótese de extinção defuritiva do FUNDEB, nos termos do art. 4g da Lei
Federal n" I 1.49412007, deverão ser âdotâdas, conforme o caso, âs disf,osições dos ssl"
e 30 do art. 2o e art. 19 desta Lei.

§ 3" Até 30 dias antes do encamiúamento da proposla Orçamentária ao poder
Legislativo, o Poder Executivo Municipâl colocârá à disposição dá Câmara Municipal
os estudos e as estimativas de receitas para próximo exercício, inclusive da receita
corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.

- § 4o Para Íins do orçamento dâ Câmara Municipal, observado os limites
estabelecidos ro art. 29-A da Constituição Federal e à metodologia de cálculo
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estabelecida pela Instruçâo Normativa no 06/2019 do Tribunal de Contas do Estado ou
da norma que lhe for supervenienle, considerar-se-á a receita arrecadada até o ultimo
mês anterior ao prazo de eotlega da Proposta Orçamentária, acrescida da tendência de
arrecadação até o final do exercício.

Art. 14. Observâdo o disposto no aÍ. 45 da Lei Complementâr no 101/2000,
soorente serão destinadas dotâções pâm novos projetos parâ investimentos se:

I - tiverem sido adequada e suficientemente contempladas as despesas para
conservação do patrimôDio público e paÍa os projetos em andamenlo, constattes do
Anexo IV desta Lei:

II - a ação estiver compatível com o plarlo plurianual.
Parágrafo único. O disposto neste anigo não se aplica ao início ou contint dade de

irvesti,eltos progra:nados com recusos oriundos de transferências voluntiirias e de
operaçôes 

.de crédito, cuja execução fica limitada à respectiva dispotibilidade
orçamentária e fi nanceira.

Art. 15. Os pÍocedimentos administl.ativos de estimativa do impacroorçanenlário-financeiro e declaracão^do orclenador da despesa ãe lra'i*tu o un. f O, f all. da Lei Complementar n" l0l/2000. quando lorem exigíveis. deverâo .er tnseridos noprocesso que ab ga os autos da licitação ou ae sua oispen"salinixi;diüãrd".'
§ I" para efeiro do disoosro no art. 16, § 3", d;L;; C;;;i;;rtrr"n" rovzooo,serão consideradâs despesas irreleva

up""r"iço,,,"nio 
-da- 

ã-;;il;#§'"ir;:3.,r#.ff ":,.,1",,x'xrj";..#.H]r?,il
monranre no exercicio llnancciro d",2021. ;r,.;u;; ;,;riã.""i".'."i"J".r* ..,,**
:,;iil.Jl;g:l:"" ,e riciraçào nxados no, i,,"i,o. r 

" 
ri;;;;.; a, i"Í,. s.ouo,cr.

§ 2. No caso de despesas conr.pe-ssoal e respeclivos encargos. desde que nioconjrgurem geraçào de despe.a obrig€toía. de caráter contjnuado. scrâo consideladâsúretevantes aquelas crjo monlante. i
pâdrào Je rcucirnenro;l- '''-''' cnr cada evento nào e;"ccdc a 50 vczcs o menor

$',',ll:;"Txdi{,T;r,l,T{li;',i{fl :",,'..1tH:,i;r';nfl ,:;
""*i1"jii;tr,xi'i::;1"",","* 

àilliü::"â!:ltliTii:,*x,Tífl'il,:#j:4.;;creolos adrctonais: oes conslanles da Lei Orçamentiria de 2021 e de

.ll - os Iimites estabelecidos Dela 
,,Lei- 

Colhplementar n" l0l/2000. ro caso dar"*Oi?,rj::X::t 
"orr 

pessoal erespecrrvos enciúeos; e

,"""'ffi 
J;L1'll":i"1::-ffi#Ii:Í;,:;1Tn'i."ã:f iJ:*'onsrralivoprevisro

uç0.. a.rti'nuàur'uo ""oil.iJ:",, "i,fiY", :1.?*1'l"g' de dcspesas decorrenres de
couber. as disposiÇôe";;;;. .;, s i::ti:r;i:iffiii!}X",i*Í:,61);**,". no ,ru"
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Seção II - Dos DiretÍizes EspecíIicas do Orçamento da Seguridade Social

Art. 17. O Orçamento da Seguridade Social compreendeú as dotações destinadas
â atender às ações de saúde, previdência e assistência social, e contará, enre outros,
com recursos provenientes:

I - do produto da arecadação de impostos e trânsferêlcias constitucionais
vinculados às ações e serviços públicos de saúde, nos termos da Lei Compleme ar
no 141, de 13 dejaneiro de 2012;

II das receitas vinculadas ao Regime Próprio de Previdência Social dos
Servidores Municipais, que serão utilizâdas exclusivamente para o pagamelto dos' beneficios previdenciiírios de aposentado a e pensão e para a Taxa de Administração,
observados os critérios estabelecidos pela Portaria MPS no 40212008, ou pela nomta que
lhe for superveniente.

III das demais receitas cuias despesas integram, exclusivamente, o orçamento
refe(ido no caprl deste artigo;

IV de apoÍes de recursos do Orçamento Fiscal.
Parágrafo único. O orçamento da seguridade social será evidenciado na formâ do

demonshativo previsto no inciso IV do parágralb único do art. 7" desta Lei.

Seção III - Da programaçAo financeirâ e limitâção de empenhos

AÍ. 18. O Chefe do Poder Executivo Municipal eslabelecará, através de Decrelo,
em até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentriria Anual, o desdobramento da
rcceita prevista em metas bimesttais de anecadação, a programação l.inanceira das
receitas e. despesas e o cronogmma de exeçução ."rül luru tàdas as Unidades
Orçamelúírias, considerando, nestas, e\,entuais déficits financeiros apurâdos nos
Balanços Patrimoniais do exercicio anterior. de forma a restabelecer equilú'rio.

§ l' O ato referido no capll deste artigo e os que o modificarem càrrtü
-^,.., 

t. -.tr. qrudli.e_strais para o resultido primfuio acima da liif,u, lr" ."*i.ao A"parametro para a avâriaçào de que rara o an. 9", § 4" da Lei compremenrar n. r0l/2000;
,.,TI-r.ru"bin,"rtraisderealizaçàodereceiias.ematendimànioloÍ*ouononn.
;r"":i"::l^.":Tt]:rr renrar rf r0t/2000. discriminadas. no minimo. por origenr.
r oenr r Lr cand-o-se separadamenrc. quando cabivel. as medid,ls de combale á erasáo e ásonegaç,ão fiscat e da cobrança da dívida ativa;III - crcnograma de desembolso mensal cle despesas, por órgão e unidadeorçamentiíria.

--",",.1"1',|1::ll"Oas 
as despesas com pessoal e encargos sociais. precarórios eJ!,1s,\4s 

iJuurcrars. o cronograrha de desembolso do poder Legislativo terÁ comorererencrat. o repasse previsto no art. 169 da Constitüçáà -f"?'"rãi, ' 
r"' r"rr" o"duodécimos.

.. An. 19. Na execuçào do orçamento. veril.icado que o comporlamento da receitaordinária poderá aferar o cumorirnenro das m-e,", fi;"rir. ; ;b*;;;, ,'iiiii," * Sr"do arr. 20 desrc Lei, os poderes Execrri,o. t-.gi.r,i,l. ã" i""r, ii*.i'".ir.",,""r e, **doraÇôes. adotarâo o mecanismo da Iimilaçào di empeúos ._"riiríi"ra.'i**.i."
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nos montantes necessários, observadas as respectivas fontes de recursos, nas seguintÊs
despesas:

I - contraparida para projetos oü atividades vinculados a recursos oriundos de
fontes extaordinárias, como transferêflcias voluntfuias, operaçôes de crédito, alienação
de ativos, desde que ainda não comprômetidos;

Il - obras em geral, cuja fase ou etapa ainda não esteja iniciada;
III - aquisição de combustíveis e derivados, destiDada à frotâ de veículos, exceto

dos setores de edLrcâção e saúde;
IV - dotação pâra materiâis de consumo e serviços de terceiros das diversas

atividades;
V . dituias de viagem;
VI - festividades, homenagens, recepções e demais eventos da mesma natureza;
VII - despesas com publicidade institucional;
VIII - horas extms.

§ l" Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para
implementação ou nâo do mecanismo dâ limitação de empeúo e movimentaçâo
financeira, será considemdo ainda o resultado financeiro apurado no Balanço
Patrimonial do exercicio de 2020, observada a vinculação de recursos.

§ 2'Nâo serão objeto de limitação de empeúo:
I - despesas relacionadas com vinculações constitucionais e legais, Dos termos do

§ 2.o d9 ry 9o da Lei Coraplementar n" 101,12000 e do arr. 2g daiei Complementar
Federal n.' l4l, de 13 dejaneiro de 2012t

. II - as despesas com o pagamento de precatórios e sentençâs judiciais de pequeno
valor:

III - as d<spesas fixas e obrigatórias com pessoal e encargos sociais; e
r v - as despesas Írnanciadxs com rccusos de Transferências Voluntárias da União

e do Estado, Operações de Crédito e Alienuçao a" U"n., oU."*aão 
" 

ãi.pãriãno *. Z+desta Lei.

_ §_ 3" Na hipótese de ocorrência do disposto no caput desÍe artiso. o poder
Executivo comunicará à Câmara Municipal 

" lnor,*iã' qã-iie-'i'a"b'era tornarindisponível para empeúo e movimentação Ànanceira.
§ 4' Os Cheês do poder Executivo e do poder Legislativo deverâo divulgar, emato próprio, os ajustes processados. ororçamelltáriâ. 'ue será discriminado' no mídmo, por unidade

, , § 5o Ocofiendo o resiabelecimenlo 
-da 

receila prevista. a recomposiçâo se làráobedecendo ao disposro no an. s.. s t.. da Lei Comptelien;;;;.-, ólãü"r:.,""

:l ::::i,,:1üi:i,HtX:: fi ffi :ffi::il::l;f 
,,:i"'ff 

f ;IiJi1,il,í,[,l:]"il:,;
;:§::f.,X""'.'',il:i':dos 

fiscais programâdos 
" ã-ri'ii"iü ;;':';;;:''.,q*r,

""^.^f;11.91:-*ado 
o^disposto no. § 2o.do art. 29-A. da consriruiçào Federar e ocronograma referido no § 2" do arr. Ia desta Lei. o repas"e n"an".ir" O) 

""",1i*,ir.O.ao atendimento das despesas do poder Legisrativo será repassado até o dia 20 de cada
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mês, mediante depósito em conta bancfuia espeÇífica, indicadâ pela Mesa DiretoE da

Câmala Municipal.
§ lo Os ràndirnentos das aplicações financeiras e outros ingressos orçanentários

qu" r"úu u.", *tecadados através do Poder Legislativo, serão contabilizados como

receita pelo Poder Executivo, tendo como contrapafiida o rcpasse refeÍido no caP'Í
deste aíigo.

§ 2; Até o último dia útil do exercício de 2o2l ' o saldo de recursos hnanceiros

porventura existentes na Cà'nara, será devolvido ao Poder Executivo, livre de quais<1uer

vinculações, deduzidos os valores corresponclentes ao saldo das obrigações â pagar,

nelas incluídos os restos a pagar do Poder Legislativo;

§ 3' O eventual saldo que não for devolvido no prâzo e§tabelecido no parágralb

anterior, será devidameúe registrado na contabilidade e considerado como antecipação

de repasse do exercício financeiro de 2022.
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AÍt.21. As dotâções dos projetos, atividades e operagôes especiais plevistos na

Lei Orçamenúr ia, ou em seus créditos adicionais, que dependam de recursos oriundos

de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e outros rccwsos
vinculados, só serão movimentadas se ocoÍTer ou estiver garantido o seu ingrcsso no

fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingessâdo ou garantido.

§ 1o No caso dos recursos de transferências l,oluntfuias e de operações d9 crédito,
o ingresso no fluxo de câixa será considerado garantido a partir da assinatura do
respeclivo convênio, contmto ou imtrunlento congênere, trem como na assinafura dos
correspondentes aditâmentos de valor, não se confundindo com as liberações financeiras
de tecursos, que deveDt obedecer ao cronogtamâ de desembolso previsto nos
resPectivo§ instrumentos.

§ 2' A execução das Receitas e das Despesas identiÍicaÉ com codificação
adequada cada uma das fontes de reçursos, de forma a permitir o adequado controle da
vinculação, na fonna estabelecida pelo parágrâfo útico do art. 8", da Lei Complementar
n" 101, de 2000.

- AÍt. 2,2. A despesa nâo podeú ser realizada se não houver comprovada e
suÍiciente disponibilidade de dotação orçamentiir.ia parâ atendêJ4 sendo vedada a
adoção de qualquer procedimento que viabilize a sua rialização sem observar a referida
disponibilidâde.

§ l' EnqlanJo não aprovada a Lei Orçament á]lla de 2021, os valores consignados
no respectivo Projeto de Lei poderão ser utilizados para demonstrar, quando exigÍvel, a
previsão-o-rçamentária nos procedimentos referentes à fase interna aá licitaçao,

§ 2" 
. 
A,contâbilidade registrará todos os atos e os fatos relativos à gestão

orçamentário-financeiÍa, i[dependentemente de sua legalidade, sem preiuizo das
responsabilidades e demais consequências advindas aa iiooserváncla ào'àÇorto nocapltt deste artigo.

^ 
Art. 23. Para efeito do disposto no s l" do ârt. l" e do aÍ. 42 da Lei

Complementâr n' l0l/2000- considera-se contaída a obdgaçâo, e exigível o empenho
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E-mai1

da despesa correspondente, no momento da fomalização do contÍato adminisüativo ou

in:trumento congênert , , --^- -^r-,i! â. , ôhrâs e orestaçào de serviços.
Parág,rafo único No caso de desPe5as rçré"'rr

consideram-secompÍomissadasup.nasusprestuçõ.scujospâgamentosde\âmser
iJ"ià""'aJ''ã "à;r:. financeiro' ôbserr ado o cronograma pactuado'

AÍt.24.Asmetasdeleceitasedespesasprogramadasparacada-quad^rimestrenos
*._"Ii;;.'iô à;;i" i.i""ra" orjetoi.Áàuuiao em audiência publica na câmara

üi^iJi"i ãà" n"rl à", *".., a" *ioi J"tt^L'o e fevereiro' de modo a acompaúar o

^,...-*i-.-i^ .-in. @rc ôhietivos.
"'"'P'í'i: à;;:" ;á 

"eãã"i 
L"gi'Iu.i"" 

"rtniciDal' 
mediante prévio agenda'ento com

o poder fxecurivo, conuo.u. 
".oora"no, 

o realizaçao das audiências públicas referidas

no caDul,""'"t'r" ou.*,. o esrado de calamidade pública decretado para o enfrentamento da

c""ialrs, ã. *àier.lu. pruri.ut de que riata esre anigo serâo realizadas de lotma

"i^a, ÁJ"n " o uso de tecnologi;s que permitam a panicipação de qualquer

interessado.
Seçáo IV - Dâ§ Alteraçõe§ da Lei Orçame[táris

Art.25. A abeÍula de créditos suplementarcs e especiais dependerá da existência

de recursos disponiveis para a despesa, nos termos da Lei Federal f 4.320/1964

§ 1o A apuração do excesso de anecadação para fins de abertura de créditos
adicionais será realizada por fonte de recursos, conforme exigência contida no art. 8",
parágrafo único, da Lei Complementar n" 101/2000,

§ 20 Os recuÍsos alocados na Lei Orçamentária de 2021 para pagamento de
precató os soúente poderão ser cancelados para a abertura de créditos suplemeotares
ou especiais para finalidades diversas mediante autorização legislativa especííica_

§ 3o Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação ou à
coDta de receitas não previstês no orçamen1o, as exposições de molivos conterão a
atualização dâs êstimativas de receitas para o exercicio, comparando_as com as
estimativas constaltes na Lei Orçamentária, a identificação das parcilas já utilizadas em
céditos adicionais, abeíos ou cujos projetos se encontrem em rramitaçãã.

§ 4o Nos casos de abertura de créditos suplementares e espâciais à conta de
supe&ivit t'inanceilo, as exposiçôes de motivos contêrão ini-ormações ielativas a:

I - superávit financeiro do exercício de 2020, por fonte de iecursos:
II - créditos especiais e extraordinários reâberios no exercício de 2ó21;
III - valores já urilizados em créditos adicionair, uUeno. o, 

"lrr 
i.ãàio

IV_- saldo atualizado do superávit financeiro ai.poufl.L, po, iàot.;. ,:,;;."..
,^§ 

5"Considera-se superávit financeiro do exercicio antiiior, pur" fio, ào 5 Z. Oo
a1t. 43 da Lei F.ederal n 4.320/1964. os recursos que foren aisponiititizaaos a parrir Oo
cancelaneüto de restos â pagâr, obedecida a to"t" à" .""u."o. 

"á.i""porã"rrt".-§ 6' Os prcjetos de lei relativos â créditos snplementares ou àpecài, soti"itado"

::l,l"--Pig^L:gl.-l",llo. 
com. ind.caçào.de l"."rr.o, d. reduçào de ,lo';;;;.; ;; prop,o

pooer. serâo encamiúados à Câmara Municipal no pmzo de até l0 dias, a contar dorecebinerto da solicitação.
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§ 7'os créditos adicionais serão abertos confonne detâlhamento constante no art

4." destâ Lei

Aft. 26. No âmbito do Poder Legislativo, a abertwa de créditos suplementares

autorizados na Lei Orçame[tifuia de 2021, com indicação de recursos compensalórios do

próprio órgão, nos teÍnos do art. 43, § l', inciso Ill, da Lei Federal n" 4.320/1964'
proceder-se-á por ato do Presidente da Câmara dos Vercadore§.

A11.27, A reabeÍtura dos créditos especiais e extÍaordinários, confonne disposto
no aÍt. 167, § 20, da Constituição Federal, será efetivada, quando necessária, alé o final
do exercício de 2021.

Parágrafo único. Caso seja necessiirio, a codificação da progmmação objeto da
reabeíura dos créditos especiais e extraordinários poderá ser adequada à constante da
Lei Orçâmentária de 2021, desde que não haja alteração da finâlidade das ações
orçamentárias.

AÍ.28. O Poder Executivo poderá, mediante Decreto, tra-nspor, remanejar,
ÍârNferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotaçôes orçamentâias aprovadas na Lei
Orçamentária de 2021 e em céditos adicionais, em decorêncii da extinção,

l-r-â 
sf:rmAà:. rransferéncia. incorporação ou desmembÉmento de órgãos e entidades,

benl como de âlteraçôes de suas competências ou atribuiçôes, maitida a estruturaprograrnárica- conforme as definiçôes dJ an. 4" desta Lei.
§ l" Para fins do disposto no capul, considera-se:
I - Transposições: deslocamenjo- de dotações orçamenfárias entre programas detrabalho alocados denlro do mesrro órgâo ou unidade orçamenrária;
II - Remanejamentos: deslocâmento de dotuç0", á.çurn",iia.iu, ae urr órgão paraouLro ol de uma urridade orçamcÍltária para oura;ill - Tmnsfettncias: deslocanierrto. de dolaçôes de despesas correnles paradespesas de capitai. otr vice_vcrsa. der

do mesmo programâ cle rrabalho. 
nlro do mesmo órgào otr unidade orçamentária e

s 2. As transposiçdes, lransferér
aherâcào {.1ô rôr,l ,1" ,{---^^_ - ".,r,:u remanejamenros nâo poderào Íe5ullar enluo uçsprsa aurôI,:â-dl 

.na f-ei Orçamentária, podendo haver,excepclonalmcnte. ajuste na classificaçao pot.tunçóes e subfunÇões.

An, 29. Não serào considerados r
recursos e das modalidâdê(.t" "^,,^--,.^.1{,gr 

udi"ionajs as modificações das tônres de
seuç créditos adicionri" 

", 
i-,lli-'_ltj" -ud 

u§spesa apro\adas na lei orçamenrária e em
atender.ás necessidades-;;;-ã";;"".:"1 airer:94§.por aro do Poder Erecutivo para
inviabitidcde ré",.i*. 

";;;;'o-,j:.:, ÍlT.tnlt'u.ou 
despesa. desde que verilicaàa a

fonte de recursos 
"r",;;;;;ü;.":;:onomica, 

da execttçâo do créáito. atrarés dacdlcionais. --- E'evrsta na Iei orÇamentária e em seus créditos

Seção V _ Da execuçâo provisóriâ do projeao de Lei Orçameltária
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AÍt.30.seoprojetod:leioryarnenLi:i:a.o.Etf ;:Í"T".i',::['#:i:;-;
2020. sua prograrnaçà" .p:d.:á 

*i._:l:"Yi.1: .l;;:rl;;;;;;spondenre a r.rm doze

'"i'§::lã"ff *l1ffi lllil:J"*,§::i:""à.";v:*l':": ::::r, .::;:il*;":' 
.""..

de despesas com pe)soal_e cncarsos soc I ar s- ::::l'::l;i. " .:'ã;;"as conentes na" átea'

" *f,': ?::"J;#-:' :3.i.','J"".i:' l;"ãí lü"!::: "ry:',t,:':::lt#":"ffiX ::
:,u::j.fl?*ii,:::i,l[:x'::"j#1,.J::;;é'J;;.;;il;;'-.cu,adas seg.ndo suas

ffi;tà"ã;;;;"ii'"as e a efetiva disponibilidade de recursos'

§ 2" Nào será inlerromprdo o"'oro."rtu*"n'o de despesas com ohras em

,.n,*r,i". ;rrt.-il#i;,; ;à"r"' "J"ã^"" "o 
projeto de lei orçame áÍia cuiâ

§::li;;ffi#;;'"iãli-ã" á"'"'t'o de 2020' teúá ultrapassado 20% (vinte por

cento) do valor contlatado.

Seção VI - Das Disposições RelâtiYâs à§ Emendas ao Projeto de Lei de

Orçamento
Sub§eção I - DisPosiçõc§ Gerâis

AIt. 31. Toda e qualquer e emenda ao projeto de lei orçamentária ou aos projetos

de lei que a modifiquem, deverão ser compativeis com os progamas e objetivos da Lei

rf, :.+SZ, ae 01 de agosto d,e 2Ol'7 - Plaro Pluriarlual 2018/2021 e com as diretrizes,

disposições. prioridades e metas desta Lei.
§ 1" Não seÉo admitidas, con'r a ressalva do inciso III do § 3'do afi. 166 da

CoNtituição Federal, as enendas que resultem na diminuição das progrâmações das
despesas com pessoal e encargos sociâis e com o serviço da dívida.

§ 2" Para fins do disposto no § 3", inciso I, do art. 166 da Constituiçâo, serão
consideradas incompâtiveis com as diret zes orçamentifias estabelecidas por esta Lei:

I - âs emendas que acaretem a aplicação de recursos abaixo dos limites
constitucionais mínimos previstos para os gastos com a malutenção e desenvolvimento
do ensino e com as ações e serviços públicos de saúde;

II - as emendas que não preserr'em as dotações destinadas ao pagamento de
sentenças judiciais;

. III - as emendas que reduzirem o montante de dotâçôes suportadas por rccu$os
oriundos de Uansferências legais ou voluÍtárias cla União e do Estado, alienaçao de bens
e opemçôes de créditol

- § 3" Para fins do disposto no aí. 166, § g., da Constituiçâo Federal, serão levados
à reserva de c_ontingê[cja os recursos c1ue, ein deconência de veto, emenda ou rejeiçao
do projelo dâ Lei Orçrmenrária Anuel, ficarem sem despesas corespondentes.

Subseçâo II - Do Regime de ÀDrovâção e Exccução das Emendas Individuais

^ ,,4n. J2. Sem prejuizo do disposro ro s§ 9" a lg do art. 166 da Constituição da
Kepuolrca. o regrmc de aprovaçào e execuçâo das emendas iDdividuais ao projeto de 1ei
orçamentii a atenderá ao disposto nesta subseção.
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An. 3r E obrisarória " 
.-::,:T.fi:l,iil,iJl;;,lH;"J:t":'"T'ili:!:"''llJ'll,

das pÍosÍamâções deconentes l: :::";ii;ii;';;.i".ào no 5 ll do aí. 166 da

orçamentária' observodo' na execuçao'

consriruiçâo 
ecução dd< progÍamações que arenda. de forma

§ l" considera-se eqr*"tlIi .^:r..;I;";" 
"i...?*ra".. 

inàependenrememe da

obietiva. igualikiria e impessoal' as

uutottt 
r" auro as emendas de que lrata estâ subseçào contemplem- recursos paril

entidâdes pri\adas sob.a rorma 1:,:'o-'J'f^1tj:":'l::i'J,:i[',t:i:::'r:il"$;;::
.tcverào indicar. quando nccessârro. :i ffi::; a'. üffi"j" pí".r"ii" a" rpii."çao
Executivo. os beneficiários específi cos

do disposto no § lo

§ 3" A obrigatoriedade d< cxccuçào orcamenlária e financeira de que lrata o caput

compreerde, cumulativamente, " "t;J;: 
a liquidaçao dâ despesa e o respectivo

l)asamento,v"e-'['4"" s" durânte o exercicio financeiro de 2021 for verificada a frustração de

**uJ. L" il'à" "t,"u"r".ii" 
p"L. SS:' e 4' do art 2" desta Lei' que determine a

il;iu!ã;;;;p."ho, ",roui,,,."àiao .Íinauceira' 
â execução orçamentária das

prãgranaçoes orçament,írias das emendas individuais poderá ser reduzlda na mesma

E-maii:

proporção.

' Art. 34. Para ijlls de atendiÍ]:re11to ao disposto no art 33, sem prejuízo da ledugão

prevista no seu § 4o, o Projeto de Lei Orçamettária de 2021 conterá rcserva de

ionringência especifica em valoÍ equivalente l,2oá (um inteiro e dois décimos por

cento) da receita corrente liquida estimada para o exercício, sendo 0,6% (seis décimos
por cento) de recursos livres e 0,6% (seis décimos por cento) de recursos vinculados às

ações e serviços públicos de saúde, a qual deverá ser indicada como fonte de reculsos
para a aprovaçâo das emendas individuais.

§ 1o Para fins de cálculo do valor da Receita Co(ente Liquida de que trata o
caput, considerar-se-á a metodologia eslabelecida na Instrução Normativa n' 0612019,
do Tribunal de Cortas do Estado ou a nonna que the for superueniente.

§ 20 O valor do limite para apresentação das emendas individuais por autor será
obtido a partir da divisão do montante estabelgçido no caput pelo lúmero de vereadores
com asseDlo da Câmara Municipal.

§ 3" E vedada qualquer forma de cessào ou transferência entÍe vereadorcs ou enÍre
bancadas, do limite individual de que trata o paúgrafo anterior.

§ 4" Não seú ob gatóiia a exec[ção orçamentária e financeira das emendas
individuais do autor que desatender os critérios estabclccidos nesta subseção, sendo os
recursos correspondentes revenidos à reselva de contingência, os quais poderão ser
utilizados pelo Poder Executivo para a abertura de cróditos adicionais.

AÍ. 35. Para fins do disposto no § 13 do art. 166 da Constituição, serão
considerados impedinrentos dc ordem técnica quaisqucr situaÇões ou eventos de ordenr
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rÁ,i^" ^,' Iêoal orre obstam ou suspendem a execuçào da progJâma-çào orçamenlária em

' ios que regem a adminlstÍaçao puorrca
consonância com as regras e os prlnclp

§ l' Sem prejuizo de outtot "n'"'i* 
i pto""t<Jimenros adicionais q ue r enham a scr

esrabelecidos em ato do Poder u'""uti'o' 
'fo "ontiOemdas 

hipóteses de impedimentos

o" "totl-tTlÍiro,"ação, pelo autoÍ dâ emenda individual' q'*1o^ f:' o caso' do

benefrcituio e respectiuo uulot du 
"m"nãã' 

oUs-"-uao o aitposto no §2'' do an 34 desta

t"t' 
,, - nro 

",r-orimento 
pela entidade beneficifuia' dos reQuisitos estabelecidos na

secão vll do Capitulo tv aesto l-"i, nJ tã'o à" 
"-"naát 

qu" ptoponham tansferências

ããl""ur.ot*U u f."na de subvenções auxilios ou contribuições:

III - desistência expressa do autoÍ da emenda;

iv - lt""ípãiiu iaàae do objeio àa emenda com a finalidade do programa ou da

acào orcamentária emendada;-'-" '' í 
'no 

"ut. 
a. emendas Íelalivas à execução de obras ou instalações:.

a) incompatibilidade do valor proposto com o custo.de aquislção dos msumos

ou equipamentos ou, no caso de obEs, com o cronograma flsico tinancelro de execuçao

ã" piojà,o qr" permila, no mínimo, a conclusão de etapa útil com funcionalidade que

permita o usufruto dos benefÍcios pela sociedade;

b) ausência de projeto di engeúalia aprovado pelo órgão responsável, nos

casos em que for necessiírio;
c) á ausência de licença ambiental prévia, nos casos em que for necessiíia;

d) não comprovação, por parte do órgão ou entidade beneficiada pela emenda,

da capacidade de aportar recursos para manutenção e operação do empreendimento,

após a sua conclusão;
VI - a aprcvação de emenda individual que conceda dotação para instalação ou

fulcionâmento de serviço público que não csteja anteriomente criado por Lei;
VII - a rão indicação da Reserva dc Contingência referidâ no ar1. 34 desta Lei

como fonte de recursos parâ as emendas individuais;
§ 2" As dotações orçameltárias relativas às emendas individuais que

pernanecerem com iDpedimento técDico após 20 de novembro de 2021 poderão ser
utilizadas pelo Poder Execulivo como fonte de recursos para a abeÍum de créditos
adiciotlais, na forma da Lei Federal n" 4.320l1964.

§ 3ô As justificativas paÉ a inexecução das programações orçamentiírias das
emendas individuais comporão o relatório de avaliação das metas fiscais do último
quadrimestre do exercício, a ser aplgsentado em audiência pública na fonna do art. 24
desta Lei.

Art. 36. A identiÍ'icaÇão, col]trcle e acompaúanento da execuçâo orçamentiíia da
programação incluída ou acrescida mediante emendas de que tratâ esta subseção
deverão ser viabilizâdos aftavés de rclâtórios extraídos dó sistema de execução
financeira e orçamentária do Poder Executivo.

Parágrafo úlico. Os relatórios referidos no caput deste artigo, deverão detalhar,
no minimo, a relâçâo dâs emendas individuais aprovadas, o aútor, a classificação
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funcional e programática, a ação orçamentária, bem como os respectivos vâlores

aptovados e executados.

Seção VII - Da Destinaçôo dc Recur§os Público§ a Pessoa§ Fisicas e Jurídicas
Subseção I - Das subvenções Econômicas

Art. 37. A deslinação de recursos para equalização de encargos Íinanceiros ou de

preços, o pagamento de bodficaçôes a produtores rurais e a ajuda financeira, a qualquer

titulo, a entidâdes plivadas com flns lucrativos, poderá ocoúer desde que atendido o
disposto nos artigos 26,2'l e28 da Lei Colitplementar na 101/2000.

§ le Em atendimento ao disposto no an. 19 da Lei Federal ne 4,320/1964, a

destinação de recursos às entidades p vadas com Íins lucrativos de qve ltala o caput
somente poderá ocorrer por meio de subvençôes econômicas, sendo vedada a
transferência a título de contÍibuições ou auxilios para despesas de capital.

§ 2a As tmnsferências a entidades privadas com fins lucrativos de que tmta o
"capuf' deste aíigo, serão executadas na modalidade de aplicação "60 - TransÍàrências
a Instituições Privadas com fins lucrativos" e no elemento de despesa ,?5 - Subvenções
Econômicas".

Art. 38. No caso das pessoas Íisicas, a ajuda Íjnanceira referida art.26 d,a Lçi
ComplemeDtar n"101/2000 será efetivada exclusi\,ameDle por meio de programas
instituídos nas ár.eas de assistência socia[, saúde, educaçào, cultura, d"sporio, ieraçao Ae
trabalho e renda, ag cultura e política habitr.;urul. ,o. t"Àà. àu'i"gl.i"ç"ã'"'.p*rt*.

Subseção II - Das Subvenções Sociais

_Art. 39. A transferência de recursos a titulo de subvençôes sociais, nos termos dosans. 12. § 3". t. t6 e r7 da Lei Fedemr. no 4.120/19ó4. "iil;;.;;;tili., pri,rau,sem Íins lucrarivos qrre exercarn ari"iaaaes ae natureraffiffi;i,,iil1:.d. 
",úru.u,

âssisténcia social, saúde e educacàô
Parágrafo único. As subvencôes que se destinarem à cobertua de déficits detúncionamenro dâs enridxdes men"innadis no 

"op,; 
ã;;;r; 

-r;".,iJrilào). 
,0r ,",e.pecifica. nos rermos do afi.26 da Lei con,pr"."i,,u, n; ioi)oôô ""*,--

* _, 
^:"::::;::::i,:'-"-'*õcs 

correntes e de câpi,â,

destinada c entidades s;;;ril#if:t " 
título de contribuiçâo coneure somente será

. l - este;arn autorizadas ., l"l,t 1-':-1t",-"'"h'^ uma das seguintes condições:
enridade beneÍjrciária. ."raã ,í.à,iàf l!, 

especrtrca. que idenriÍique expressamente a
.ou"n,,u a. ali,J;. j."ffi #H::r:: ::,.,,fflX;#:1"".:: *",""s ie desrinarem à

r, - <sre3arn nomrnâJmente identificadas na L.; Orçu1y1"ni,iriu, ou
, . . 

lll - sejtur selecionadas para exe<ruuructpal. de atividâdes ou proielos 
:uçao em.parceria com a Administraça_o Pública

aireLrrzàs.ouleLi,oseÀã";;,í",.,,iui;"'!il:ti,',ffiliireramente parâ o arccnce de
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À1. 41. A alocação de recursos parâ entidades priraclas sem fins lucmtivos' a

titofo 
-a" 

"onúiuiçOes 
de capital, fica conclicionada à autorizaçào em lei especial

Àterior de que tratá o art. 12, § 6q, da Lei Fedetul nL 4 320/7964 '

Subseção IV - Do§ Auxílios

Art. 42. A transferência de recusos a titulo de auxílios, prcvistos no afi 12' § 60'

,' da Lei Federâl nq 4.320/1964, somente poderá ser realizada para entidades privadas sem

fins lucrativos que sejam:
I - de atúimento direto e gratuito ao público e voltadas para a educação básica;

II para o desenvolvimento de programas voltado§ a marutenção e preservação

do Meio Ambiente;
III - voltadas a ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público'

prestadas por entidades sem fins lucmtivos que sejam certiflÇadas oomo entidades

beneficentes de assistência social na área de saúde;

IV - qualificâdas como Organização dâ Sociedade Civil de Interesse Público -

OSCIP, com temo de parceria Íirmada com o Poder Público Municipal, de acordo com

â Lei Fedeml no 9.790/1999, e que participem da execução de programas constântes no

plano plurianual, devendo a destinação de recursos guardar conformidade com os

objetivos sociais da entidade;
V - qualificadas para o desenvolvimento de atividades esportivâs que contribuain

para a formação e capacitação de atletas;

r VI - destinada a atelder, asseguar e a prcmover o exercicio dos direitos e das

liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua habilitação,
rcabilitaçâo e integração social e cidadania, nos termos da Lei Federul rf 73.14612015:,

vll - constituídas sob a folma de associações ou coopemtivas fomadas
exclusivamente por pessoas físicas em situação de risco social, recoúecidas pelo poder
público como catadores de materiais recicláveis e/ou reutilizáveis, cujas ações estejam
contempladas no Plano Municipal de Gere[ciamento de Resíduos Sólidos, de que tmta a
Lei Federal no 12.305/2010, regulamentada pelo Decreto Federal rP 7.40412010, e

VIII - voltadas ao atendimento dircto e gatuito ao público na área de assistência
social que:

a) se destinem a pessoas idosas, c anças e adolescentes em situação de
vulnerabilidade social, risco pessoal e social;

b) sejam voltadas ao atendimento de pessoas em situação de lulnerabilidade
social, violação de direito ou diretamente alcançadas por programas e ações de combate
à pobreza e geração de trabalho e renda;

§ 1' No caso do inciso I, a trarcferência de recursos públicos deve ser
obdgato amente justificada e vinculada ao plano de expansão da oferta pública na
respectiva etapa e modalidade de educação.

§ 2" No caso do inciso IV, as transferências serão efetuadas por meio de temo de
parceria, caso em que deverá ser observada a legislação específica pefii11ente a essas
enúdades e processo seletivo de ampla dirulgação.
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Subseção V - Das Disposiçôes Gerais para Destinação de Recursos Públicos

Para Pe§soas Físicas c Jürídica§

Art. 43. Sem prejuizo das demais disposiçôes contidas nesta seçào' a transferência

d. *;il"; príil na Lei Fe<leral na' 4'32011964, a entidade privada sem fins

lucrativos, dependerá ainda de:-'- 
i -'"*É"rçao da despesa na modalidade de aplicação 50 - Transferências a

Instituicões Pri\ adas sem Íins lucrativosl
II eslar regularmenle consrituida. assim considerado:

u) no Àini"io 02 (dois) anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por

r"io ãâ ào"*"""toçao emitida pela Secretaria dâ Receita Federal do Brâsil' com bâse

no óuau.tro Nacional da Pessoá Juridica - CNPJ, admitida a redução deste prazo por

uuto.iruçao legislativa especíIica na hipólese de neúuma pessoa jurídica de direito

privado sem fins lucrativos atingilo;' 
b.; t"úu 

"r"rit 
ração de aiordo com os p ncipios fundamentais de contabilidade e

com as Nomas BrasileiÉs de Contâbilidade;
III - ter apresentado as prestações de contas de recurcos ante omente recebidos,

nos prazos e càndições fixados na legi§lação e no convênio ou termo de parceria.

contÍato ou instrumento congênere celebrados;
lV inexistt prestâção de contas rejeitada pela Administâçâo Pública nos

últimos 5 (cinco) Írnos, exceto se a apreciação dâs contas estiver pendenle de decisão

sobre recurso com efeito suspensivo, for sanada a iÍegularidade ou quitados os débitos

ou reconsiderada a decisão pela rcjeição
V - nào ter como dirigente pessoa que:

a) seja membro de Poder. órgâo ou entidade da Administração Pública Municipal,
estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou compaúeiros, bem como parentes

em iinha retâ, colaterâl ou por âÍinidade, até o segundo grau;
b) iDcida em quaisquer das hipóteses de inelegibilidade previstas no art. 10, iuciso

I, da Lei Complementar nq 64, de 18 de rnaio de 1990;
c) cujas contâs relâtivas a convênios, temos de parcerias, contratos ou

instrunentos congêneres teúam sido julgadas irregulares ou rejeitadas pot T bunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos
últinos 8 (oito) anosi

d) teúâ sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de
cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação:

e) tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem
os prazos estabelecidos nos incisos l, II e III do an. 12 da Lei n. 8.429, de 2 de junho de
t992.

VI - formalização de processo adminislrâtivo, no qual fiquem demonstmdos
formalmente o ctunprimento das exigências legais em razão do regime jurídico
aplicável à espécie, além da emissão de pareceres do órgão técnico da Administração
Pública e do órgão de assessoria ou consulto a juddica da Administração pública
acerca da possibilidade de celebração da parceria.

Parágrafo único. Caberá a Assessoria Juridica Municipal verihcar e declarar a
implementação das condições previstas neste aftigo e demais requisitos estabelecidos
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nesta seção, comunicando à Unidade Central de Controle Intemo eventuais

iÍegulaÍidades vedfi cadas.

Art. 44. É necessária a contrapartida para as tansferências previstas na forma de

subvençôes, auxílios e contribúçôes, que poderá ser atendida por. mero. cle recrüsos

i.*""itot'oo de bens ou serviços économicamente mensuráveis' cuja expressão

Áànetríria será obrigatoriamente identificada no temo de colaboração ou de fomento'

Art. ,+5. As enliclades privadas beneficiadas com iecursos pílblicos municipris a

qualqucr tiLulo, sujeitar-se-ão à fiscalização da Adminisuação l'úblicil e dos lonselhos

á" polítl""t públicas setoriais, com a fiialidade de verilicar o cumprimcnto de Ínetas c

objetivos para os quais Leceberarn os LecuLsos

ParágraÍb útiico. Enquanto vigentcs os respectivos coivênios, lemos de p!rceric

contratos ou ilNtruneütos congênercs, o Poder Executivo der'crá divulgar e nlanter

atualizatlas oa internet relação das cntidades pri\'adas beneliciadas com recllrsos de

subvenções, cont buições e âurílios, conlendo, pelo menosl

I nome e CNPJ da cnlida.le:
I1 nome.1'u11ção c CPF dos didgentes;
lll área de atuaçào:
IV endercÇo da sede;
V data, objeto. r,alor e núrncro do convênio. termo de parceria. contlâto oLt

instrumento congêncÍe;
Vl \,alores lransferidos e respectivas datas.

Afi.,16. As tÍânsferêllcias de r'eculsos de quc trata estâ Seção serão fcitas por

intermédio de instituição financeira oltcial dctcrn,inada pela Administração Pública,
de\ endo a nola de en]penho scr emltlda até a dsta da assinalurit do respectlvo con\ ênjo,
tenno de pârceria, ajuste ou i[stru]rento congôncre, observado o principio da

competência da despesa, previsro no lrt. 50, inciso II, da Lei Complementar
nq 10112000.

Art. 47. Toda movimentação de recursos rclativos às subvenções, cont buições e

aurílios de que hata esta Seção, por parte das entidades beneficirárias, somente será
realizada observando-se os seguintes preceitos:

I - depósito e movimentação em conta banciária específica para cada instrumento
de transferência;

II - desembolsos mediante documento bancfuio, por meio do qual se faça crédito
. na conta ba.ncâia de titula dade do fomecedoí ou prestador de serviços.

Parágrafo único. Em sendo formalmente demonstrâda a impossibilidade de
pagamento de fomecedores ou prestadores de seNiços mediante tansferência banciiria,
o convênio, o temo de parceria, o ajuste ou instrumento congênere poderá admitir a
rcâlizâção de pagâmento em espécie, desde que a relação de tâis pagâmentos co4ste no
pla[o de trabalho e os recibos ou documentos fiscais pefiilentes identifiquem
adequadame[to os credores.
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AÍ. 52. Para fins dos limites previstos no art. 19, inciso III, alíneas "a" e "b" dâ
Lei Complementar n' 101/2000, o ciículo das despesas com pessoal dos poderes
executivo e legislalivo deverá observar as prescrições da INtrução Nomativa no

06/2019 do Tribunal de Co[tas do Estado, ou a norma que lhe for süperveniente.

An. 5i. Enr cumprimento ao disposto no aft. 39. § 6" da Constituição Fe<leral, até

30 dias ar,tcs do prazo prcvislo para envio do Projelo de T-ei Orçamerrtária ao Podcr
Legislati\,o, o Podei Execulivo publicârá os valorcs do subsidio c da rcmuner-açâo dos
cargos e clnprcgos públicos.

Parágratb único. O Poder Legislalivo. observar:'r o culnprimento do disposto nesle
ârtigo. mediante ato cla mcsa diretora da Câmara l\.Iunicipal.

AÍt. 54. O âumento da despesa com pessoal, em deoorrência de quaisquer das
medidas relacionadas no artigo 169, § 1", da Constituição FederâI, respeitados os limites

- CentÍo - Lavras do

Art.48. Não se aplicam a disposiçôes desta seçào os recursos entçgues a

Consórcios Públicos m"ai-t" "o"ttuãi-" 
tlt"io' nos tennos regulados pela Lei Federal

,""ii.ióilzoos 
" 

p.r" Deoreto Federal n" 6 017/2017'

Câpítulo V - Das Di§posições Relativas à Dívida Pública Municipal

AÍ. 49. A lei orçamentária anual garantirá recursos. para lagamento da dívida

p,itllcu,rr-iàipa, no. i",-o, ao' 
"o-tpto--issos 

firmados' inclusive com a previdência

social.

| ' ' Art. 50. O projeto de Lei Orçamentlíia somente poderá incluil' na composição da

receita total do úlrnicípio, recursos provenientes de oPeraçôes de crédito já conhatadas

;;;;ú;* pelo úinisterio da Fazenda' rcspeitados os limites estabelecidos no

".tic" 
ià2, ;"irà II| aa Constituição Federal e em Re§olução do senado Federal'

Câpítulo VI - Dâs Disposições RelaÚivas às Despesas com Pessoal e Encargos

Sociais

' Art. s1. No exercício de 2021, a concessão de vantagens, arunento de

remuneração, criagão de cargos, emprcgos e funções ou alteÉção de estrutura de

carreiras, bem como a admissão ou contatação de pessoal, a qualcluer título, pelos

Poderes Executivo e Legislativo, compreendidas as entidades menÇionadas no a1t. 6o

dessa Lei, deverão obedecer às disposições deste capíhrlo e, no que couber, a Lei

, Complementar no 101/2000 e a Lei Complemertar no 17312020.

Parágrafo único. Os Poderes Executivo e Legislativo terão como base de

' projeção de suas propostas orçamentifuias, relativo a pessoâl e encargos sociais, a

despesa com a folha de pagâmento do mês de setembro de 2020, compatibilizada com

as despesas âpresentadas até esse mês e os eventuais acréscimos legais com efeito
financeiro em 2021, inclusive a revisão geral anual da rcmuneração dos serwidores
públicos e o crescime[to vegetativo.



P itu Munici aldeLavrasdo ul
Ía
Estado do Rio Grande do Sul

entro - Lavras do Sul/ RS
Rua Cel Meza, 373 - C

Fone: 55 32A2 7244 55 32A2 -7267

E-mail: Ia Cep: 97.39O- 000

previstos nos anicgs ?0 
e ?l; l^T1{3hiJll"i f, t''"l:TJ'fflfr ";',],1}'1'"tl0J;l

cLrrnpridas as exigências prevrsms nos

ficâ autoÍizado para: 
. a remuneração de servidores; 

.
I - conceder vanlagens e aumenlal t- --, ^ ^.,.,,.,,fq .tê.âÍrelrasl
Il ' criar e extinguir cargos Pul'jl'coesdeiai';r 

dc'"""*rrã 
õúfi.". bem como efelLrar

III prover carSos eletivos' ntcu-;'";;ü 
; 'necessidade temporária de

contratações por tempo determtnao(

llllli'J"ril.,'"**" público' respeitada â legislação municipal vigenle:

'^" t;:;;;;;;;,;gos em comissão e tunçôes de confiança

E l" iâmbém esrào arto;.uaa, uj.'s"'Jinr.i uiá.r. ,"iu.ionuaut .om a polltica de

**"+ y *.'.T:H:Tf"IXll'.XÍli"u,"r* proflssional de servidores municipais,

-",{iante a'realizaÇào de progÍamas de treinamento:

l[ - orooorcionar o det"n*ot'i'"nio-pti'oul dos servidores municipais' mediante

a ,eulizaçáo áe programas inlormativo' educali\os e culturars:
-'"..lll'--êmol.*o.condiçõesdetrabalho'equipamentoseinfraestrutula'

.rp";I "";';; !.," "on"t'n"' 
à saúde, alimentaçào' transporte e segumnça no

trabalho.''- -'i-i'rv" 
caso dos it'tciso' l, Il, Ul e Iv do Caput as exposiçôes de motivos dos

*"",à." i"" i;i;;, 
';;Jt fã' o "u'o' 

oi procedimentos administrarivos

Líà.-"ià,o' a"""raJ'á"Àontuut, para os efeitos dos artigos 16 e l'l da Lei

Compiementor no I0l 2000. as segujnles informações:
'i I estimatiuu do impacto ãrçamentário-financeiro no exercício em que devam

an*-"r ,rigo. e nos dois subsequentes, especilicando-se, no minimo por grupo de

natúeza de J"rp"ru, o. valores a serem acrescidos nas despesas com pessoal I o seu

acréscimo percentual em relação à Receita Corente Líquida estimada;

II - àeclaração do ordánador de despesas de que há adequação orçamen&ária e

financeira e compatibilidade com esta Lei e com o Plano Plurianual, devendo ser

indicadas as naturàzas das despesas e as categorias de programâção da Lei Orçamentaria

Anual que conteúa as dotações orçamentâias, detalhando os valores já utilizados e os

saldos remanescentes.

§ 3" As estimativâs de impacto orçamentfuio-Íina[ceiro e declaração do ordenâdor

de despesas para o aunento dos gastos com pessoal, terão validade de 12 (do7-e) meses

contados da data da sua elaboração, devendo tais documentos ser reelaborados na

hipótese de não ser praticado, deltro deste pmzo, o ato que resulle aumento da despesa

com pessoal,

§ 4o No caso de aumento de despesas com pessoal do Poder Legislativo, deverão

ser obedecidos. adicionalmente, os limites fixados nos aÍts. 29 e 29-A da Constituição
Federal.

§ 5o Os atos que provoquem aurnento da despesa de que tratam os incisos I, II, III
e Mo Caput serão considerados nulos de pleno direito, caso não atendam às

exigàrcias previstas nos incisos I e II do § 2",

§ 60 As disposições deste capitulo aplicam-se no que couber às proposições

legislativas relacionadas com o aumenlo de gâstos com pessoal, inclusive de cunho
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indenizatório, que não poderào conter dispositivo com efeitos financeiros anteriores à

sua entada em vigor ou à plena eficácia da norma.

§ 7o Ficam dispensados, da estimativa de impacto orçànentário e Íinanceiro, atos

de concessão de vantagens já previstas nâ legislação peftinente, de câráter merarnente
declaratório.

Art. 56. As receitas serão estimadas e discriminadasi
I - consideÍando a legislação tdbuttuia vigeíte até a data do envio do projeto de lei

orçamentária à Câmara Municipal;
II - considerando, se for o caso, os efeitos das alteraçôes na legislação tdbutriria,

resultantes de prcjetos de lei encaminhados à Câmara Municipal até a data de

apresentação da proposta o4amentária de 2021, especialmente sobre:
a) atualizaçâo da planta genérica de valores do Municipio;
b) revisão, atualizaçào ou adequação da legislação sobre o Imposto Predial e

Tenitorial Urbano, suâs alíquotas, folma de cálculo, condições de pagamento, descontos
e isenções, inclusive com relação à progressividade desse imposto;

, c) revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona
ürbana municipa[;

d) revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza;

e) revisão da legislação aplicável ao Imposto Sobre Transmissão Inter Vivos de
Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;

f) instituição de novas taxas pela prestação de serviços públicos e pelo exercício
do poder de polícia;

g) revisão das isenções tributárias, para atender ao intqesse público e à justiça
social;

h) revisâo das contribuições sociais, destinadas à seguridade social, cuja
necessidade teúa sido evidenciada através de câculo atuarial;

i.;demais incentivos e beneficios tiscais,

Prefeitura Municipal de Lavras do Sul

A11. 55. Quando a despesa com pessoal houver ultrapassado 51,3% (cinquenta e

ulr ilteiros e três décimos por cento) e 5,7% (cinco inteiros e sete décimos por cento)
da Receita Conente Líquida, respectivamente, no Poder Executivo e Legislativo, a

conhatação de horas-extms somente poderá ocorreÍ quando destinada ao atendimenl.o de

situaçôes emergenciais, de risco ou prejuízo para a população, tais como:
I - âs situações de emergência ou de calamidade pública;
II - as situações de sco imitente à segurança de pessoas ou bens;
III - a relação custo-benefício se revelar mais favorável em Íelação a outrâ

alternativa possivel.
Parágrafo único. A autoúzação para a realização de serviço extraordinário, no

âmbito do Poder Executivo, nas condiçôes estabelecidas neste artigo, é de excl-rsiva
competênciâ do chefe imediato.

Câpítulo VII - Dâs Alterações nâ Legislação Tributária
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Art. 57, Caso não sejam aprovadas as modificações referidas no inciso II do art

56, ou essas o sejam parcialmente, de forma a impedir a integralizaçâo dos recursos

estimados, o Pode; Exicutivo providenciará, conforme o caso, os ajustes necesúrios na

programâção da despesa, mediânte Decreto,

Art. 58. O Executivo Municipal, autorizado em lei, podeÉ conceder ou ampliar
incentivos ou beneÍicios fiscais de natureza tributária ou não túbuüfuia com vistas a

estimular o crescimelto econômico, a geração de emprego e renda, ou beneftçiar
contribüntes integrantes de classes menos favorecidas, conceder remissão e anistia pata

estimular a cobrança da divida ativa, devendo esses beneÍicios ser considerados nos

cálculos do oÍçamento da receita.

§ 1o A concessão ou ampliâção de incentivo ou benefício Íiscal de natuleza
-tributária ou não tributiíria, não considerado na estimativa da receita orçamentária,

dependerá da rcalizaçao do estudo do impacto orçameÍrtiá{io e financeiro e somente
entrará em vigor se adotadas, conjunta ou isoladamente, as seguiÍtes medidas de

compensação I

a) aumento de receita proveniente de elevação de aliquota, ampliação da base de
cálculo, majoração ou criação de tributo ou çontribuição;

b) cal]celamento, durante o período em que vigorar o beneficio, de despesas em

- valor equivalente.

§ 2" Poderá ser consideÉdo como aumento permanente de receita, para efeito do
disposto neste aftigo, o acréscimo que for obseNado na arecadação dos tributos que sâo
objeto de tansferência constitucional. com base nos artigos 158 e 15q da Constituição
Federal, em percentual que supere a variaçâo do lndice Nacional de preços ao
Consumidor Amplo calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de GeogaÍia e
Estatística - IBGE.

§ 3'Não se sujeitam às rcgras do sl.:
I - a homologação de pedidos de isenção, remissão ou anistia apresentados com

bâse na legislação municipal preexistente;

Art. 59. Conforme permissivo do aÍ. 172, inciso III, da Lei Federal rf 5.172, de
25 de outubrc de 1966, Código Tributário Nacional, e o inciso II, do §3. do an. 14, da
Lei Complementff n" 101/2000, os créditos tributfuios lançados e nâo anecadados,
inscritos em divida âtiva, cujos custos para cobraaça sejam superiores ao crédito
tributário, poderão ser cancelados, mediâlte autorização em lei, não se constituindo
ôomo renúncia de receita.

Capítulo VIII - Das Disposições cerris

Art. 60, Para fins de atendimento ao disposto no art.62 da Lei Complementar no
101/2000, fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios, ajustes eÁu coítratos,
para o custeio de despesas de competência da União e/ou Estado, eiclusivarrenlc oara o
atendimento de plogramas de segurança pública. jusriça eleitoml, Iiscalização sanitaria,
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tributâia e arnbiental, educaçâo, cultura, saúde, assistência social, agdcultua, meio
an1biente, alistamento rnilitâr ou a execução de projetos especificos de desenvolvimento
econômico-social.

Parágrai'o único. A Lei Orçamentária anual. ou seus créditos adicionais, deverão
coiteü1plar recursos orçamentários suficientes paú o atendimento das despesas de que
trata o capr, deste artigo.

Lavras do Sul, 28 de agosÍo 2020.

ito Municipal

Art. 61. Por meio da Secretaria Municipal de Fazenda, o Poder Executivo deverá
atender às solicitações encaminhadas pela Comissão de Finanças, Orçamento e
Fiscalizaçâo Financeira da Câmâra Municipal, relativas a informações quantitativâs e
qualitativas complementares julgadas necessiírias à análise da ptoposta orçamentríria.

Art. 62- Em consonância com o que dispõe o § 5" do art. 166 da Constituigâo
FedeÊl e 

_o 
aú..744 da Lei Orgânica Municipal, poderá o prefeito enviar Mensagem á

Câmara Municipal para propor modiÍicações aos projetos de Iei oryamentiiria enquanto
nâo estiver concluída a votação da parte cu.ja alteração é proposta.

Art. 63. Fica facultado ao Poder Executivo publicar no órgão oficial de imprensa,
de forma_ simplificada, a Lei Orçamentáda Anuál bem 

"orno 
Ã l"i, e os decretos de

aberlura dos créditos adiciorais.

Art. 64. Fica autorizada a retificaçào e republicaçào da Lei Orçamertária e dos
Crédiros Adicioncis. nos câsos de inexatidôes fonnais

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput consideram.se inexatidôesfomais quaisquer inconformidades com à 
-legislaçao "ig"nÀ àu 

-"oãii,"uçao 
o,descriçâo de órgàos, uridades orçanenrári^, n 

"io"", "rur"iià.rl piã*.ãu'j, ,ur*"ruda despesa ou da receita e fonres ãe recursos, desde que não impliquem em mudança devalores e de finaiidade da progmmaçào.

4fi. 65. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçã0.

Prefeitura Municipal de Lavras do Sul
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AVALNçÂO DO CUII'PRI ENTO DAS ]ÚETAS FISCAIS DO EXERC|CIO ANTERIOR

2021
sd€çãor rBaçàú á o1/oíD2r 1C). R@rE çÀo d. desp6â ooi E@ho

R$ 1,OO
ÀlúF oêsmonslrativo2 (LRF, ar(40, §2o inciso l)

Oêspesas Primáíias(tD
Resultádo Primáío (l ) = (t I

Dividâ Púbtica consotidadâ
Oivida Consolidáda Líquida

(91,197)

(98.595)

(e0,273)

(88.174)

{532.94ô)
í00,000)

0 000

0,000

ilas Dolobary
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"/, Pts
2019

(a)
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(b)
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O" *"""ita e Despesa segundo as CatêgoÍras Econômlcas (coníoÍmê Anexo 1 da Ler no 4 320/64)

sd.çao Àd.§-ào d 01,012021 lc)

lmpostos. ÍaEs e cÔílÍiblições de N4elhoria

R6eila de SeMços

TrãnsieÍêrciâs Coíentes

O!tãs Rêcei1ás Coí€ntês

RECEITAS CORRENTES INÍRA'ORçAI\'IENÍARIAS

RECÉITAS DE CONTRIBUIÇOES INTRAORÇAMÉN'

oÉDUÇÕEs oa REoELTA CoRRENÍE

R, I\,|POS-OS Í4,\AS E -ONIR BlJ ÇÕÉS DE VE

(RIDEDUCOES RECE ÍATRA\SI-ECÊNC'A CORRE

DESPÉSAS CORRENTES

PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS

Juros e Encârgos da Divida

OUÍRAS OESPESAS CORRENÍES

52.628.062,41

9.704.814,81

1.308.204,r4
7 .662.562.45

1 ,04',t .090.98

32.A7A-14n.72

33.240.31
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SUP@út
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s.reÉô ÀG€cô.m o1/o1r2021 (cl

aa\a. 21 lOÜ2A20

Entidâdê: 1 . PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE LAVRAS OOSUL

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

4.0.0 O O.OO 0 0.00 00.00 RECEITAS

4 1 o o ô 0O.O.O.OO.OO OO Recêltas Cofientss

4.1.1 O.O.OO.O.O.OO.OO.OO hpostos TaÉs ê Conlíbui9óês de Melhonâ

4.1.1 1 o.o0 0.0.00 00.00 lmpostos

4.1 .1 .1 ,2.OO.O.O.OO.OO.oo lmpôslo3 sob.ê o Pâlrimónio

4.1 11.2.01 OOoOOOOO lÍnpÔslo sobrê a ProPrled.de TeíiloÍial RuÍaL

4.1 .1 1 ,2.01 1 O.oo oo.oo lmpo3ro sobrê a Ptopú:óâde TeÍrtorial Ruíal _ Municlpios Cr

411.1.201 1.1 OOOOOO lmposto sobre a PrcpÍi6dade Íêrilo.iâl RuÍel _ I\'l!n cÍpio§ (

4.1 .1 . 1 .3.00 O.O oo.Oo.oo lmposlo§ sobrê â Rsnda e Prcvenlos de Auãhuêr NaluÍeza

4.1.1.1.3.03 0.0.00 00.00 lmposto sobre a R€nda _ Rêtido nâ Fonlê

4.1 1 1 .3.03.1 .0 0l).00,m hposto sobre ã Randa - Rerido na Fonte _ Trâbálho

4.1.1.1,3 0s.1.1.00.00.00 lmpôsto sobre á Rênda. Retido na Fonte. Trâba ho - PIn(
4.1 '-_ I 00.0.0 00.00 00 hposto3 EspêciÍicos de EsladosoF Município3

4I I01 0,0.00.00.00 lmpo3tos sobre o PatÍmônio para Estádos/DF/lúunlclpios
4.1 .1 . 1 .4.01. 1 0.00 00.00 lmpGto sob,e a Propnedáde P.elial € Teritonal UÍbânâ
4.1.1 1.801 1.1.0000.00 lmposto sobre a PropÍêdâde Prêdalê Teí toriallJíbana - I

4.1 .1 . 1 a 01 . 1 .2 00.00.00 lmposro sobÉ á P@pnêdadê Predaar ê TerÍilodat uÍbáná - I
4.1 .1 .1 8.01 .1 .3.00.00,00 Impôsto sobrê a Própriêdâde Predial ê Íeritorial Urbána - I

4., .1 .1 .4.01 .1 .4.00 00.00 lmposto sobre a Propriedade Prediat € TeíritoÍiâl Uíba.â - I

4.1.1 1.€.0140.0000.00 lmposto sobÉTrãnsú ssão,tntêrVtvm,dê Bêns tmóvêis ê
a.1 1 .1 .8.01 .4.1 .00.00 00 tmposio sobrê Tránsmjssáo .lntêÍ Vrvo§ de Bens hóveis I

4 1 1 1 8.02.0,0.00.00 00 hrpostos sob€ a produçào cúcutaÉo dê Mercadoíiâs e S€n
4.1 . i . 1 6 02 3.0.00.00.00 tmposto sobÉ SeÍviçús dê eoâtque. Nâturezâ
41.1.1 8 02.3.1.00.00 00 tmposto sobre Sêrviços de eustquêí Natursza - prhcipa
4. 1 . 1 . 1 .8 02.3.2.00.00.00 rmpostô sobÉ Ssruiços de auârqler Naruíezâ - Multas e Jr
4. 1 1 .1 .8.02.3.3.00.00.00 tmpo§to sobrê Sêíviços de Ouetquer Naturê2â - Dlvida Ativ
4 1 1 1 .8.02.3.4.00.00 00 tmposto soore S€íviços de euátqueí NâtuÍ€za , Dívida Aliv
4.1.1.2.0 00 0.0.00.00.00 Taxâs
4. 1 .1 .2.a.00.0.0.o0 00.00 Tâxas - EspectÍcás de Estados, DF e Munictpio!
4.1 1 2.8.01.0.0.00.00.00 Têxas d€ tnspeÉo Coitlote e Fhcatizaçáo
41.1 2.8.01 10.00.00.00 Te de Fis.âtiaç5o de Vigitáncia Sãnilá@4t ^901.1,1.00.00,00 Taxa Fisc. izâção De Vg táfciâ Sanláriâ
4.1 . i . 8.01 .9.0.00.00.00 Taas dê tnspeç5o, Controte e FiscâtizaÉô - Oulre§
4. í 1 2.8.01 .9 í 00 00 oo Taxâ Licençã Funcionamento EÉtábelê.imento comerciat, i
4. 1 1 .2.8.02.0.0.00.00.00 Taxas pela p.êstação dê Serviçls
4 1 1 2 8 02.9 0 00 00 OO Taxas peta pÉstáçáo dê Seryjços - Outrâs
4 1 1 2 8 02I 1 00 0O.OO Taxas pela prestaçáods Serviços - Outrã§ -pÍincipât
4 1 .1 .2 8 02.9,2.00.00 oo Taxás petâ prcsteção de Serviços - OLrtras - t uttas ê Juro:
4. 1 . 1 .2.8.02.9 3.00.00.00 Tâxas perâ prêstação ds SeÍvjços - Oukas . Divtda AUva
4 1 .1 .2 8 02.9.4.00.00 oo Taxâs petâ prestâção de serviç0" - out,u" - oiuio" aiiuà - r
4.1.1 3.0.00 0 0.00 oo.oo conlribuiçáo dê Mêthoia
4 Í , 3.8 00 0 0 00 0O0O Corrribuiçáo de Methoriâ - EspecÍficâ E/M4.1.1.3.8.99.0.0.00.00.00 oltrâsconhbuiçóesdet\itelhorta
4.í , 3.8 90 1.0.00 00.00 Outás Contribuiçóês de Mêlho s
4.1 1.3.8.99.1.1.00.0000 Olrras Contíibuiçóes dê Àre hoÍta _ princtpâl
4.1 .2 0.0.00 0.0.00.00.00 ConlibuiçÕês
4.1 2.4.0.00.0.0 OO.OO OO Co.vibu çáo pãra o Cusreto do §eryiço de |uminâção púbtca

_..1 1i.9T I 
o*** conrribuição pâa o cusreio do §eruiço de lminaçào púbrk

4.1 .2.4.0.00.1 .1 00.oO.OO Conlrtbu ição párá o custê o d" S", ç" * ,,rr,"rçi" 
"rii4.1.3.0.000.0.0.00.00,00 Receilâpalrimon,al

4.1.3.1.0.00.0.0.00.00.00 ExptorãçâodopalrjmôniotmobjtiáÍtodoEstâdo
4.1 .3.1 0 01 .0.0.00.00 oO Atuguéis, Arendamsnros, Foros, Laudémios, TaÍihs de ocup
4 1 3.1 0 01 1.0 0O.OO 00 Augués eAftendamentos
4.1 3.1 .0.01 .1 .1 .0O 0O.OO Atuguêis e Arendamenlos , princiôár
! 1.1. .0 0t. t.2.00.00 00 A -gLe s e AÍêlds.rnros - UlJtras e JLros.1í.31.00r.í,3.OO.OOOO AtuguéisêArcndámênt6 OividaAiivâ

43.226 470,84

9.704 814,81

9.174 886,86

2,101 .797 ,17

2.441 .797 .17

2.401797.17

2-4A1 .79? 17

862.130.69

862 130,69

862.130,69

E62.130,69

5 910.959,00

4.027.à46 30

605.008,87

483.782,15
4.226,72

73.000,00

40.000,00

3 422.837,43

1.422.437 ,43
'1.883.112,70

1.8A3.112,?0

1,866 894 46

3.739,41

7.478,0X

5.000,00

ô 000.00
6 000 00

6 000.00
6.000,00
6 000,00

142 000,00
r42 000,00

142.000.00

142.000,00

46 467 12

46 467 ,12
45.223,47

113 06

1 130,5S

447 174,98

46 467,12

523 927,95
42.719,22

5 331,02

5.331 02

37 388.20
37 348 20

441 2ôA,73

441 2AA 73

335.300,95

997178
110 936,00
25 000,00

523 927,95

o**o-.-"1
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Códi9o

Entidads: 1- PRÊFÉIÍURÁ MUNICIPAL oE LÀVRAS oO SUL

RECEITAS ORçAI\,IENTÁRIAS

4.1 .3.2.0.00.0.0 00.00 0O Valo.ss MobíiáÍios

4.1.3 2.1.00 0 0.00 00.00 Jlros 3 Coreçóes [,lon€táras

4.1 3.21.00.1 0 00.00 00 RemuneÍâçáo de Dêpóstos Bancários

4.1 .3.2.1 .00.1 .1 .00.00.00 Remun€ração de Oêpósitos B.ncáÍios - PÍincipel

4.1 6 0 0 00 0 0 00 00.00 Receita de seruços

4. 1 .6 1 .0.00.0.0.00.00.00 Seryiços Administrativôs ê Comêrc a s Gêreis

4.1.6 Í 0.0r.0 0 00 00.00 §etuiçosAdminiskalivôs e Comêrciais Grais
4.1 .6.1 .0.01 .1 .0.00.00.00 S€Niços AdministÉllvos ê Comerciais GeÍais

4 !.6.1.0.01.1.1.00.00.00 Se iço§ Administr,âtivos ê Comerc,ais Gerais ' Principel

41 6.3,0.00.0.0.00.00.00 Seryiços eAuvdâdês RgÍerentes à Saúd6

4.1.6.3.0.01.0.0.00 00.00 seryiços deAtendihênto à Saúdê

4.1 .6.3.0.01 .1 .0.00.00.00 S€íviços de Atendimento à sâide
4.1.6 X0.01 11.0000.00 sê iço§ dêAtêndlmêôlo à sâúde - PÍlncipal
4.1 . 0 00.0.0 00.0000 Outlo3 Seruiço3

4.1 .6.9 0.99.0 0.00.00 0O Outíos Setuiços

4.1.6.9.0.99.1.0.00 00.00 outrcs §ervlços
4.1.6.9.0.99.1.1.00 00.00 OulÍos Ssrvços - Principal

4.1.7.0.0000.0.00.00.00 Tíânsí€rênciasCoÍrentes
4.1.7.1.0.00.0.0.00 00.00 T_arsferêrcias da Ur ão e de slas Err dadss

4.1 .7.1 .ô,00,0.0.00.00 00 TraGfêÍêí.ias da Uôiáô - Espêciti.á E/M

4 1 71 8 01.0 0 00.00 00 Parlicipação.ã Receilâ da União

4.1.71.E.01.2.0 00 00.00 Cota,Partô do Flndo dê Pârticlpâçãôdôs Municlpios - Cotá

4.1 .7.1 .8.01 2.1 .00.00 00 Cota,Pâíte do Fundo de Panicipaçáo dos Municipic - Colr
4.1 7. ] 8.01 3 0.00.00.00 cotâ-Partê do Fu ndo de Pai( c pação do MLlnictpios - 1 % c(
4.1.7,] 8,01.3.1.00.00.00 Cotã-Parie do Flndo de Padicipação do túu. cÍpos 1%(
4. L7.1 8 0r 2r.0.00.00 00 cotâ-Pane do Fundo de pârticipaçao dos tvtunicipios - 1 % c
41 71 8 01.41 00.00 00 Cota-Par1ê do Fundo de Padcipaçáo dos [4un cípos - 1%

4.1.7 1.8.02.0.0.00.00 00 TÉnsfêÍênciâ da Compensação Financêúâ pêtâ ExploÉçào d
4.1 7.1 .8.02.2.0.00 00 00 Corâ-pariê da Compensâqáo FinanceiE de Rsculsos Minerí
4 1 .7. i .8.02.2.1 .00.00.00 Cota-parlê da compensaçáo Finánceira de Rêcursos M ie
4. 1 .7. 1 .8.02 6 0 00.00.00 Cota Partê do Fuído Espêciât do petróieo - FEp
4.1 .7< 8.02.6.1 .00.00.00 Côrá-Pád6 do Fu.do Espêciât do petrót€ô - FEp , prtncipá

4.1./ 303.00,00.00.00 TrânsÍeÉncie dê Rêclrsos do S slema único do Saúde_SU
4.1 .7 1 .6.03.1 .0.00.o0.0O Tía.síeénciâ de ReolEos do SUS - ÂtenÉo Básie
4.1 71.8.03.1.1.00.00.00 Transterénca de Rêcursos do Sislem. único dê Saúde _ S

41 7.1 .8.03.9.0,00.00.00 TrânsÍerência dê Rêêu6os do SUS _ Olros píog.amas Fin
4. 1.7,1 .ô.03.9. r.00,00.00 ânsfeÉnciá de Recursos do §US _ OurG progrâmas Fina
4.1.7.1.8.04.0.0.00.00.00 Transíerên.Ês de R3cursos dô S stem, único d6 Saúdê_S!
4.1 .7.1 .ô.04.1 .0.00.00.00 TrânsÍeÍênc âs de Recu rsos do Sislêma único de Saúde - s
4.1 .7.1 .8.04.1 .1 .00.0O.0O ÍÉnsfeônciâs dê R.cursos do Fundo Ná.ionat de Assistêr
4 1.7.1 E 05.0.0 00.00.00 ÍransÍeÍências de Rêcursos do Fuido Nâcioiatdo Desenvot!
4 1 7 1.8 05 1 0 00 00 00 TránsÍeíênciás do Sâtáíio-Edlcaçáo
4.1.7.1 8.05.1.1.00 00.00 Íansfêrêrcias dô Sâtá o_Edu@çáo - pr.cipa1
4.1.7.1 8 05.2.0 00.00.00 TrânsÍêrêncas Diretas dô FNDE rêÍeÍentes ao programâ DÍ
4. 1 .7.1 .8.05-2.1 .00.00.00 Trânsêrên.iâs Oieies do FNOE Íeíôrentes ao prcgiamâ O
4.1 7 1.6.05.3 0 00.00.00 Trânsferênclâs Diretâs do FNDE referenles ao proorâmâ Ná
4.1./.- 8.05.3.1.OO.OO.OO T,ârsle€.c,ãs D-.rÊs do FNDF rêíe.à.rês áo p.;oràh, N
4 I / Lô.054 OOO.oOOO Trànsrêrénc,as DÉtâs do FNDE efeÍcnlesao p,og;mô Na
4.1 .7. 1 .8.05.4.1 .00.00.00 TÍansfêrênc as Diíêtâs do FN DE ÍeleÍentes ao prco Emá N417l.806OOOOoooO T.ã1sÍe.érc,s Francena oo tCrMS - Oesone.açáo _ L:c N"B
4 1 .7., I 06.1 .0.00.00.00 TransfàÉncia Finánc6ira do ICMS _ OesoneEçáo - L.C. N,
4.1.7.1 8 06.1.1 00.00 00 T.ansÍeÍénôia Financetra do ]CMS _ D.soieração _ L C N
4.1 -7.1 .8.06.0.0.00.00.00 TÍansÍeÍências Advindas de Emendas pádamentares tndividu
4.1 .7 1 .8.08 1 0 00 00.00 TrânsfêÍénêiâs Advtfdás dê Emê.dâs partâmêntáres tndivid
4.1.7.1.E.081 1.00 00.00 TÍânsÍerênc as Advindas de Emendâs paÍamentares ndv
41 7I 8.99.0.0.000000 Outâs Transíêénciasda Uniáo

l5 349,98

15.349 98

15.349.98

5 000,00

5.000,00

5.000,00

12 612.240.42
4.742.597,O7

7 700.000,00

7.700.000,00

650.500,00

650 500,00

392.097,07

392.097,07

21.42A,45

17.424 45

17 428 45

4 000.00

4 000 00

2.880 516 61

2.730.5'16,61

2.730.516,61

150.000,00

150.000,00

2ô2.486,05

262_486,05

262.486 05

530 889 57

363.173,68
363 J73 68

2.647,40
2 617,40

13646712
136.467,12

2A.@1,37

28.601,37

82_180.E2

E2.140,82

42.144,82

25.000,00

25.000,00

25.000,00

67.142,25

21.099 98

15.349 98

32 87A.140,72

12.ô12.240,82

oêsdúíaÍnentol

400.707.86

400.707,E6

400.707 8ô

{00.707,E6

750,00
750,00

750 00

750,00

5 000,00
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Código

Énlidadê: 'l - PREFEITURÁ tUNlclPAL OE LAvRÂs DO SUL

RECEITAS ORÇA]!!ENTÁRIAS

4.1,7I 8 99.1.0.00 OO OO OutÉs TrânsÍerênciâs da Uniào

d, 71 a 991 I oO OO.OO Outrâs T€nsÍeréncjasda Uniâo-Principâl

4.1,7.2 O.OO.O.O.OO.OO,OO ÍrensÍerércias dos Estados e do Dlslrilo FêdeÉle da suás Enti'

4 1 7.2 8.OO,O O.Oo.oO Oo ÍrânsÍêrêncies dos E§tados _ EspecíÍca E/il
4.1.7.2 8-01.0 o.oo.oo,Oo Pânicipação na Receilâ dos Eslados

.1.1 .7 2.e 01 . r .O.OO.OO.OO cota'Pan. do lcMs
r172301.1.1.00.00.00 cotâ-PadedolcMs-PÍlncipal
. 1 7 2 a 01 2 0 oO 00 00 cote-Pã,rê do IPVA

4.17 2.8.01 21.00 00.00 Cota-Pane do IPVA- Principal

4 1.7.2 8.01.3.0 Oo.Ô0 0O Cotâ-Pár16 do lPI. Muôiclpios
.l,1 7 2.8.01 .3. L00.00.00 Cota-PaíG do lPl - Munacrplos _ Principal

4,1,7,2 s 01,4.o.oo,oo oo Cota Pánê da côntribuição dê lntervênçáo no oominio Ecoí

4 1 7-?.8.01.4.1.00.00.00 Cota-Páne da Contibuiçáo de lnteryençáo nô Dominio E.(

4 1 . .4.01.5.0.00.00,00 OutÍas PaÍticipaÇõês nâ Rêcêita dos Estâdos

4 1 7,2.8 01 5.1.00 00 0o OulÍas Peíiclpãçoês na Recê ta dos Eslados- Píncpal
,1.1 7 2.8.02 0 0.00 00 00 Transierénciã dâ Cota.parle dâ Compenseçáo Finaiceira (25

4. 1 .7.2.8.02. 1 .0.0o.0o.00 Cota-padê da CompensáÉo Finán@n: de Rêcursos Hldrid
4.1.7 2.8.02,1 1 00 00,00 Cota-pârte da CoÍnpensaçâo Financêüa de Rêclrso§ HldÍ'
4.1 .7.2.8.02.3.0.00.00.00 Cota padê RoyalU-Às - Compên§âçáo F rânceira pe a Prod u

4.1 .7.2 I 02.3. í -00.00.00 Cota-paíle Royalliês - Compênsâçâo Finânc€ta pela Plod
4.1 7 2.8.03 0 0 00 00 00 Trânsrerênciâ dê R-.cur§os do Esrâdo príâ PíogÉmâs de S.L
4 1 7.2.8 031.0 00.00 00 Translerêncla de R€cursos do Estâdo pâÉ Progrêmâs dê Sr

4 1 .7.2.8.03.1 . 1 .00.00 0O ÍÉnslerência de Recu6os do Estado para PÍogÉmas dê I
4,1.7.2.6.10.0.0.00.00.00 Íranslerência dê Convénios do3 Esládos e do Distrito Fêdera
4.1.7 2I j0.2.0.00.00.00 TÉnsÍêÍências de Convênio dos Estâdôs Desunadas a prog

4. 1 .7.2.4.1 0 2. 1 .00.00.00 Trânsíêrências dô Convênio dos Estedos Destinâdes á p.o

4.1 .7.2.8 10.9.0.00.00.00 OulÉs Tra nsfeénclas de Convênio doê Estados
4.1.7.2.ô 10,9.1.00.00.00 oltras TrânsÍêrênêies de Convên o do§ Estados - píincip.t
4.1.7.2.8.99.0.0.00.00.00 OutÉsTÍa.síeÍêncrasdosEslâdos
4.1.7.2 8.99.1.0.0ô.0ô.OO Outas Trânsre.ênc as dos Esrados
4,1.7.2.6.99.1.1.00.00.00 OltrasTransterênciasdosEstados_prinçipât
4.1.7 0.00.00000000 TransferCncjás dê Outres tnsrituiçóes públicas
4.1./.-.3.00 0.0.00.00.00 TÍansfeÉrcias de Outras lnsutuiçóes públcás - Espêcin.a E/[
4.1.7.5I01.0.0.00.00.00 Transferê,rcias de RecuÍsos do Fundode À4anutênção e Dêsr
.1.1 7.5 a 0Í. 1 0.00.00.00 Í.ãísfêrências de Rêcunso§ do Fuodo de Menutenção e OêÍ
4,1.7.5.8.01,1.1.00.00.00 Transí6rêncas ds Recursos do Fundo de i,lanutencáo e Dr
4' 7 7 O OO.O O OO OO Oo TransÍêrenc,as oe pêssoas F,scas
4 1 7 7 0 00. 1 .0.00.00.00 Trânsíêíânciâs dê pe§soa§ Ftsicas
4.1.7 7 0 00.1.1 oo oO.Oo Transtôrêncjas d. pessoas Físicas - p ncipat
4.1.9 0.0.00.0.0 00 00.00 Ouhes Reeitas Corêntês
4.1 .9 1 .0.00.0.0 00.00.00 Multás r'dminBrÉüvas, Conrratuais e Judicaãis
4,1 .S.1 .0.06,0.0.00.00.00 Mu[ás pôr Oânos Ambiênláis
4,1 .9.I 0 06.1 .0.00.00 0o lvu tas Adminisirâlivas poÍ Danos Amb enlais
4. 1 .9.1 0 06.1 .1 .0O 00.00 Muhas dminislrálivâs pôr Oânos Ambientais - principat
4,1,9.1 .0.06,1.2.00.00,00 i/uttasAdminislratvas por DânosAmbiertais - [,luttas e J!]
4 1 9.2.0 00.0.0 00.00 0O tndên záçõês, Restituiçóes ê Rês§ercimêniôs
4. 1 .9.2.2.00.0.0.00.00 0O Rêstiruiço€s
4.1.9.2.2.06.0.0.00.00.00 Rest t! çâo de Despêsas dê ÉxêrclciosAnteaoÍes
4.1 I2.2.06.1 0 00.00.00 Restituiçáo de Dêspesãs de ExeÍcícios An1êrioÍei
4 1 9.2-2.06 1 .1 .00.00.00 Restiruação de Dêsp€sâs dê Exercicios Anreriorês _ píincip.
4 1 9 2 2 99 0 0 00 00 0o OJr.§ RêsrrL çóês
4.1 9 2.2.99 1 0.00.00 00 OltÉs Rêstituiçóes
:l 1.9.2.2 991.1.00.00 00 OutÍas Rêstituiçõês pÍincip.t
4,1 ,9.2.2.99,1 ,3,00.00.00 Outras Restiluiçôes - Dívtda At va
4.1 .9.2.2.99,1 .4.00.00.00 Outrâs Rêstiiuiçóês - DÍvida Ativâ - Mulas e Juros
4.2 0 0.0.00,0.0.00.00.00 Receitâs de Cãpitat

67.142.25

67 142,25

14.569 971 85

12 614.444 ,73

1t.600 000,00

11600.000,00

840 000.00
840.000,00

r60 000 00
160 0ô0,00

11 000 00

11 000,00

3.804,73

3 804 73

'12 467,12

12 000,00
12.000 00

467,12

467.12

1.390 500,00

1.390 500,00
1.390 500,00

542.000,00

304.000 00

304.000.00

238.000,00

23ô 000,00
1o 200,00

10.200,00

10.200,00

5,665.928,05
5665.928,05

5.665.92E.05

5.6ô5.928,05

30.000.00
30.000,00

15.000 00

15 000 00

5.000,00
10.000 00

14.569 971.35

5.665.928,05

30 000.00

33.240,31

15 000,00

18.240,31

559,52

559,52
17.680,79

17.680,79

1.119,04

12,309,41

4.252 34

1A 24A 31

2.642 450,17



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2021

Receita por Categoria Econômica (conformeAnexo 2 da Lei n" 4.320/64)
SêLêcão Â[Ú.cào êm 01rc,2021 (c)

oatà:2Tloa2a20

Códi9o

Entidadêr 1 - PREFEITU RÀ ÍúuNlclPAL oE LAVRÁS DO suL
RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS

4.2.1.0-0.00.0.0.00.00.00 OpúaçoesdeOédilo
4.2.1. 1 0.00 0.0.00.00 00 Opêracóes dê Cédúo - lúercâdo |rtemo
4.2. 1 1 .2.00 0 0 00.00 00 Opêrâçôes d. Crédito Conirâtuâis - I',íercado lntemo

4.2.i.1.2 00.1.0.00.00 00 OpeÍaçóêB d€ CÍédiio ConlratLráis - rúêrcado lntemo

421 1 2.00.1 1 00 00.00 Ope.aç&s de C.édito Conlratuals -Mêrcado lnlerno - Prinr

4.2-3.0.0.000.0.00-00.00 AnoftizaçáodeEmpÉslimos
4.2.3.00.06 0 0.00 00.00 Amortização de Emp.éslÍnos ConÍatuais
4.2.3.0 0.06.1.0 00.00 00 Amodzaçáo dê EfrpÉstimos Co.Úaluâl§
4.2.3.0 0 0ô.1.1.00.00 00 Amonizaçâo de EmpÍéslimos Conlralua s - PÍncipal
4 2 4 0.0.00.0.0.00.00.00 T€nsfêéncias dê Câpíâl
4.2.4. 1 .0.00 0.0.00.00.00 Í6nsterênciàs da Uniào e dâ 3uâs Enlidád.3
4.2.4.1 E 00.0.0.00.00 00 Transierências da Unlão - EspeclÍicas dê Estados, DF€ I'runic
4.2 4 8.O3.O.O.OO.OO.OO Írarsferénciâ de Recu BoB do S slema Único de Saúd6 - SUr

4.2... .8.03.r.0.00.00.00 Írânsfêíênciâ de Rêcursos do sus - Atênçãô Básica

4.2 4 1 I 03.1 ., .00.00 00 Íransferênciás dê Rect)lsos do Sistêmâ Úni@ de Sâúde -
4 2.4.1 E 08.0.0.00.00 00 TransreÉnciasAdvindas dB Emendas ParlamêrtaÉs lndividu

4 2.4.1 8 08.1.0.00.00 00 TÍensferênc âs Advindes de Emendas Parlêmentares lnd vld

4-2.4.1 .8.08.1 . í .00.00.00 T.ansfêíências /dvindas de Emendd Pâ.lamê.iaes lndivi
,t2.t.L8.10.0 0 00.00.00 TÍânsreÉncia dê CoÍvênio3 dâ Unaáo ede suas Entidâdês

4.2.4.i 8 10.2.0 00.00 00 TrânsÍerànclas de Convêi o da Uniáo dê3unadâs â ProgEm

42.4.1 810.2.1.00.0000 Trarsferéncias de Convênio da Un ão dostinadas a ProgÍar

4.2.4.1 I 1 0.5.0.00.00 00 TransíeÍênc ás de Convê. os da Un ão dêslinadas a ProgEr
4.2.4-1.8.1 0.5.1.00 00.00 TransroÉnciâs de Convênios da Uniáo dêslinadas a Píogft
4.2.4.1.8.10 9.0.00 00.00 Outras TransÍeÍênciâs dê Co.vênios dâ Uniáô

4.2.4.1.8.10 9.1.00 00.00 Oulras TransÍeÉicias d. Convênios da Urlão - PÍnclpal

4.2.4.2.0.00.0.0.00.00.00 Tran§iêrêncas dos Estâdô§ ê do Distrilo Fêdêrâlê dê suâ§ Enlir

4.2.4.2.8.00.0.0.00.00.00 T€nsreÉnciasdos Estados, Oistnto Fedêíâr, e dê suas Enrida'

4.2.4.2.8.10.0.0.00.00.00 TrensferênciâsdêConvêniosdosEsladGedoDislr(oFedet
4.2.4.2.8.10.9.0.00.00.00 OutrasTransíerênciasdêConvéniodosEslados
4.2.4.2.8.10.9.1.00 00.00 Oulras TÍenslerênciâs de Conv,Ànio dos Eslãdos - PÍncipal
4.2.9.0.0 00.0.0.00.00.00 Oukas Re@itás de capitar
4.2.e^0.00.0.0.@.0o.00 O€mâisRecetãsdêCapitât
4.2.s.-.0.00.1.0.00.00.00 DemaisRê.êitâsdeCâpitál
4.2.9.9.0.00.1.1.00.00.00 Demals Rêceitas de Cap ta -Princpâ
9 0 0 0.0.00.0.0.00.00.00 oEouÇÓES DARECEITAE REcuRSos aRRECADADoS EM EX

9.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 DEDUçÓE§oAREoE|TACoRRENÍE
9.1 1 0.0.00.0.0.0d.00.00 (R)tMposÍos, TAXAS E coNÍRtBUtÇÓES oE i/ELHoRtA
9.1.11.0.0000.00,0000 (R)DEDUcoEsDAREoE|TAoEtMposTo§
91 1 1 2 00 0 0.00 00 00 (R)DEDUcoEs DARECELTADE |MPOSTOS SOBRÉ O PATF
9.1 1.1.2.01.0.0.00.00.00 (R)DEOUCOES DA RECETTA OO tMpOSÍO SOBRE A PROF

9.1 1 1.2.01.1.0.00.00.00 (R) DEDUÇÔES TMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TER
9.1 1 1 .2.0r .1 . r .00.00.00 (R) DEDU ÇÔES trr/pOSTO SOBRE A PROPR]EDADE TEr
9.1 .1 .1 .6.00.0.0.00.00.00 (R) oEDUÇÃo OE trVpO§TOS E§PECIF|COS DE ESTADOS/
9.1.1.1 .8.0Í.0-0.00.00.00 (R) oEDUcÓEs DE tMposTo soBRE o paTRtMoNto pAF

9.1.í.1.E.01.1.0.00.00.00 (R) oEDUCóES DE |MPOSÍOS SOBRE A pROpRtEDADÉ

9.1 . 1 . 1 .8.01 .1 .1 .0d.00.00 (R) DEDUÇÔES DE [r,tpOSTO SOBRE A PROPRIEOADE
9.1.1.1.8.01 1.2.00 00.00 (R) lrllPOSTo soBRE §ERV|çOS DE aUALaUER NATU

91.7.0000.0.0.00.00.00 (R)DEDUCoESRECE|TATRANSFERÊNCTACORRENTE

9.1.7.1.0.00.0 0 00 00.00 (R) TRANSFERENCTT"S OÁUN|ÁO E SUAS ENTTOAOES

9.1 .7 1 .8 00 0 0.00 00.00 (R) TRANS FERÉNC|AS OA UN|ÁO ESPECIFTCA út\4
9.r.7.1 8 01.0.0.00.00 00 (R) pARTtctpAúo NARECE TADAUNTÁO
9.r.7.1 8 01 2.0.00.00 00 (R) coTA-pARTE DO FUNDO DE PART OOS rüUNtCtptOS
9.1.7 1.8.01.2.1.00.00.00 (R)COTA-PARTE DO FUNDO DE pARÍtC DOS MUNtCtptr
9 1 .7.1 8 06.0.0 00.00 0o (R) TRANSFERENCTA FTNANCETRA DO |CMS-DESONERAç
9.1.7.1 8 06.1.0.0ô.od oo (R) TRANSFERENotA FINANCÉ|RÁ oo tct\,ts,DEsoNERA
9 1 .7. ] 8,06 1 1 .00 00,00 (R) TRANSFERENCTA FTNANCE RA DO |CIúS-DESONER

5.000.00
5.00000

t9 934,25

19 934 2s
19 934 25

2.174015,92

3 200 00

3.200,00

3.200,00

65.000.00

65 000,00
65 000 00

2.305 815,92
1 469 815,92

1.469 815,92
500 000 00

500.000,00

336.000,00

336.000,00

183.000,00

183 000,00
r83.000,00

1ô3.000,00

100.500 00

100 500 00

-431

431
.431

-431

249,34
249,34

249,34
249 34

-5,36

-5,36

5,36
-2,44

3,36

2 557 015,92
2.374.015,92

19 934,25

183 000.00

100 500.00

r00.500,00

,5.125.853,08

.431 .254 70

.431 .254 7A

-4.694.598,38

í.90a.182,49

5 000 00

5 000 00

5.000 00

í 908.182,49
-1 892.894,54
,1 892.894,54
,1.892 894.54

-15.2S7,95

í5.287,95
-15 287,95
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2?46.415,49

1.437 724,52

I363.87r 09

6.365.340,50

Enüdâdâ: 1 - PREFEITURÁ MUNICIPAL DE LAVRÂS OO SUL

RECETTAS ORçÂMEI\TÁRIAS
9,1 ,7,2,O,OO,O,O,OO,OO.OO (R)DEDUÇÓES TRANSFERENCIAS DOS ESTAOOS E DO DIS

9. 

' 
.7.2.8.OO.O.O.OO.OO.OO (R) DEDUÇÓES ÍRANSFERENCTAS DOS ESTÂOOS , ESPEI

9,1 ,7,2,8,01 ,O,O,OO,OO,OO (R) DEDUÇÔES . PART]CIPAL NA RECEITA DO§ ESTADOS

9.1 .7.2 8.01 .1 .O.OO.OO.OO (R) OEOUÇÓES COTA PARTE DO rCMS

9.1 .7.2.8.01 .1 .1 .00.00.00 (R) COTA PARTE OO ICNrS - PRTNCTPAL

9.1.7.2.8.01.2.0.00.00.00 (R)DEOUÇóESCOÍA.PARTEOOIPVA

9.1.72.8.01.2.1.00.00.00 (R)COÍA-PARTEDOTPVA-PR|NCTPAL

9.1.7.2I01.3.0.0!.0O.OO (R) DEDUÇÓÉS COTA.PARTE DO rPt . UIUNICtPIOS

9.1.7 2.8.01.3.1:OO.0O OO (R) DEDUçÔES COÍA-PARÍE DO rPt - MUN|CTPTOS - PR

EnIIdadê: 2. FUND.IúED, HOSPITÀLAR OR. HONOR ÍEIXEITTA COSTA

RECETTAS ORÇAMENTÁÂlAS
4.0,0.0,0.00.0000,00.00 RECE|TAS

4.1.o40.00.0.0.00.00.00 Re@ilssCo.ntês
4 1.- 0.00.0.0.00.00.00 Receta Pai monial

4 1 3.2 0 00.0.0.ô0,00.00 ValoÍes ÀIob iários
4.1 .3.2.1 00.0.0.00.00.00 JuÍos e Coíeçóes Monetárias
4.1.3.2.1.00.1.0.00.00.00 RêmunôÍaçãôdêDepósitosBancários
4.1.3.2.1.00.1.1.00.0ó.OO RemunêraçáodeDêpósitosBâncárto.-p.incipaL
4 I 5.0 0 00 0 0 00 00 00 Recê a de Serviços
4.1 ,ô.1 ,0,00.0.0.00.00.00 Setuiços Adrninisk.tivôs ê Comêrc â s cêlais
4.1 .6.1 .0.01 .0.0.00.00.00 Seíviços Ádminbtrativos . Comôrciais Gêrais
4.1 .6. r .0.01 . 1 .0 00.00.00 Sêruiços AdmintsrEtivos e Comêrc ats Gerais
,1.1 6.1-0.01 I I 00.00.00 §€tuiços Admlnistrativos e Comerciais Gerais - pÍincipat
4 1 ô.3.0 00 0.0 00.00.00 Sêrviços eArividadês RetêÍênres à Sãúds
4.1.6.3.0.01.0.0.00 00 00 Sêryiços dêAtêndimênto à Saúde
.,.1.6.3.0 01.1.0.00.00 00 SeMços deÁtendimênto à Saúde
41 ô.3.0.01.1.1 00,00,00 Serutços deAl.ndimêntô à Sâúdê, pihcjpâ
Enl|dadg: 4. PREFEIURÁ MUNICIPAL DE LAvRÂs oo SUL . a.P.P.s

RECEITAS ORÇAIT'ENTÁRIAS

4.0.0.00.00.0.0.00.00.00 RECE|ÍAS
4.1.0,0,0,00.0.0.00,00.00 Receitâscorêntcs
4.1 7.q.0 00.0.0 00.00 oo conrributçóes
4.1.i.J.00.0.0.00.0000 Conlritruiçóessociáis
4.12.1.0.0400000000 ContrbuiçáopalaoResmepÍóprodepevdéncãsociat-F
4.1 2.1 .0.04.2.0.00.00.00 contíibuiçáo do seÍvidor Ativo civit pai? o Rpps
4 1 2 1.0.04 2 1.00 0O.OO Contribuiçáo do SêtuidorAtivo Civitpera o RppS - principâ
4. 1 .2. 1 .0.04.3.0.00.00.00 Contribuiçáo dos §e idoÉs rnârivos Civis pâíe o RppS
4 1.2.1 0.04.3.1.00.00 00 ConÍibuiÇáo do Sêívidorcs lnativos Ctvts pâê o RppS _ pf
41,3.0 0 00.0.0.00,00 OO Receita pakimon al
{.1320000000.0000 Vator.sMobrtiáaiô§
4 1 3.2 1 00,0.0 00,00 OO Juros e Coreçóes ÀIonetánâs
4.1 .3 2.1 .00 4.0 0O.0o OO Rêmunehção dos RecuBos do Regimê póprio de prêvidêr
4 1 3.2.1 00.4.] 00.00.00 RemunâÉ9ão dos RocuBos dô Regimê próprio de pr.vjdê
4.7.0.0.0.00.0.0.00.00.00 RECETTASCORRENTESTNTITÁ-oR9ÁMENTÁR|Â5
4 7 2.0 0 00.0.0.00.00 oo REcEtTAs OE CoNTRTBU,çóES iNÍRAoRÇAI,|ENTÁR|AS
4.7 2 1.0.00 0.0.00 00.00 coNTRtBUlÇóES SOC]A|S TNTRAORÇAI\4iNTÁR|AS,r.7.2.1.0.04.0.0.00.00.00 coNTRtBUtçÃOPARAOREGIMEpROpRToDEPREVTDET
4 7 2 1.0.041 0 00 0o oo coNTRtBUlçÃO PAÍRONAL DE SERVTOOR ATVO;Vtai
4.7.2 1 0 04.1 I 00.00 0o coNrRBUtçÃO PÁTRONÀL OE SERVTDOR ATTVO CtVtL
4.7 .2_.1 .0.04.1 .2.o0-00.oo Conrribuiçáo pãtronat de Seruidor Ativo Civit párá o Rpps .
4.7.2. 1 .8.00.0.0.00.00. OO Contribuições Sociáis êspêciticas de E§tâdo§. OF. t hicipiôs
4.7.2.1 .8.01 .0.0.00.00.00 ContdbuiçÕês para o Regime ftópío dê previdência Sociar -
4.7.2.1 .8.01 .1 .0.0d.00.00 Conr buiçâo prcvidenciária pará Amorr zãçáo do DéÍ cit Atw
,1.7.2. Í.8.0, .1 ., .00.00.00 ContÍibuiÉo pÉvidênciâriá paíâ AmoÍtizaçáo do Oéricit Arr
4 7 2,1 ,8 04.0.0.00,00 00 C pSS patronat-p.rcelame.tôs-Seryidor 

Civit Alvo
4.7.2.1 .8.04.1 .0.00.00.00 CPSSS parrc.at - pãrc€tamênros _ Sêúidor Civit Alivo

-2.786.415,89
.2 786.415,89
-2.557 .802,17

-2 557 .0A2,1 7

,201.601,00

,201.801,00

-26.812,72
-26 812,72

17 72ó,52

17.720,52

17 720.52

7.197.666,95

7.197.666,95

7.197.€66,9s

17.720,52

17.724 42

Í 020.000 00

20.000 00

1.000 000,00

1.166.24414

1.166.2A414

3.249.840,50
3,249.E40,50

3244 737 .05
1 103,45

3 íí5.500.00
2.800.000 00

2.800 000 00

2 800.000.00

315.500,00

296.000.00

6.365 340,50

6.365 340,50

Estado do Rio Grando do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DlRETRIZES ORÇA[/ENTARIAS 2021

Rêceita por Categoria Econômica (conforme Anexo 2 da Lei n" 4.320/64)
SêâçàoÀtêlâ9àoeí0]/0]/20211c)

l*"""",".."'.1

20.000,00

20.000,00

20 000,00

1 000 000.00
1 000 000,00
I 000 000,00

1.166 204,14

I 150 000.00

1150.000,00
16 204.14

1ô 244.14
7 197 666,95

7 197 666 95



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAIVENTÁRIAS 2021

Receita por Câtegoria Econômica (conformeAnexo 2 da Lei n'4.320/64)
sê êçào ÁrêÉção3m Ôr012021 lc)

Páginâ: 6/6

Data:2714ü2024

Côdtgo

Entldader a - PREFEITUFÀ MUNICIPAL OE LÂVRÀS OO SUL, R.aP.S
RECEITAS ORçÁMENTÁRIAS

4 7 2.1 8.041.1 00 00.00 CPSSS Paúo.al- Pârc6amêntos - S€rvidor Clvll Al vo - Pr
4.7 .2.1 .A.U.1 .2.O0.OO.OO CPSS PatEnalPaÍc€lamenloesetuúor Civil Attvo - Mulias
4.7.2.1 8.04 2.0.00 00.00 CPSS Pâkonâl-Pãr@laínenlos.SeNidor Clv ! lnalivo
4.7.2.1 .8.04.2.1 .00.00.00 CPSS Pâtrcnal-Pa.cêlâmentos-Sefrido. civil lnativo - PÍin(
4.7 ,2.1 .4.04.2.2.04.00.00 CPS§ Pato.alPárcalame.los-Sedidor Civil lnativó - lúul.

276 000,00
20000.00
19 500,00

18 000,00
1 500,00

Totâl geral dâs lEÍsíêÍénclâs:
Total gêrâl da§ receitas:

Íotât gerâl:

0,00

56.550.000,00

í6.550,000,00

J ADRIANA FREITAS DELABARY
Téc. Conuibil - 68 606-0/4

JESSICA
Íéc Contábil CRCRS 56175/0-1

0s133!D,6
Íé(r.o Conl*ll

I
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Énridadei 1-PREFEI-IURA IúIJNICIPAL DÉ LAVRAS OO SUL

DÉSPÉSAS ORÇAIúENÍ
OESPESAS CORRÉNÍES

3 3 30 93 00 @ 00.00

3.3 90 35.00 00 00 00

3.3 90.3S.00 00 00 0o

PESSOAL E ENCARGOS §OCIAlS

TÉcíêBnci.6 a Esladod e to Oiínb F€deÍál

IáGt a @n!ôúos públies por CÔniiálÔ RêteÉ

Ralêlo a @tuóÍd6 Públicos

conlÍ.taçáo PorÍ6úpo DâlêÍmiÉdo

outôs Ben.íciosAsslst do seNid'r ou do MlLitar

Vencirentos e Vaít.gens FiÉs ' Pêíal Civil

oltas oe5pé6 váiávels _ Pêsso'l cLvil

D63pê*s dê Exêrclcios AnlêrloÍê3

lndônizçôB ÍÉbâlhislás

Apl .àções D retâs _ OpeÉÇôês lnll._OÍçaÔ€ntaÍia3

Obr4ãç6e. PâtÍ6áis
Ju6s. Énc.rOos dá D vidá

.lLtrôs sôbrê á Div da PóÍ Conlralo

OUÍRAS DESPESAS CORRENTES

ÍÉn6íêénciás a Uni&

hdenizçóês e Reiitui?óes

Írênâíêrênc as ã Elládos ê eô Dislrito Fed€rê

lndeniaçõ6 e Rê.lituiçóês

Írênêlêr€nc âs a Mun cípios

ÍrânsÍ a lBiluiçó.s Privád.! sêm Fins Llcrálin

Tcisf. a c.nsóÍcl@ púbLico3 pô I Con lrato Rateio

Rateio 9€i. pânicipàgáo de onlóftios pÚbli@s

Dône Pêsslcivil
Aúxírio F nã.celro á Ésludáôlls
lvâtsàl dê consumo
PÉmiaçóês CutúEis
Msteial Bêmou SêNiço Pê.aDist. Gratuita
PassagÉB ê Oesp6as @m Lo@hoçáo
Sêryiços dê ConsultoÍia

OUÍROS SERVICOS OE TERCEIROS - PESSOAFISI,

Oulros Sêtoiços dê TêÍcêkoe - P€Bsoâ Juridiôâ

S@iÇos d€ Têcn da lníortuÉo ê comlniEÉo PJ

Obrgêçõos TrlbutáÍias 6 Contrbuivâs
OulÉsÂuntios FinaenG á P$sás Fôi@s
Dêpósloô Compu 3óros

De§pesas de Er6rcicios Ántê oBe
rndênizâes ê Reíirllco6s

335.000,00

15043.20000
4g,t s00 00

I233.00000
100.000,00

20 342 950 00

105000

Í
I

1r 237 515.00

3 000 00

1 s00,00

25.000,00

16.200 00

11.08,Í 315,00

I 200 o0

1.050,00

ir

.1

.1

1.

5.000,00

574 510,00

373.840,00

)3 4.4.90.30.00 00 00 00

DESFESAS DE CAPIÍAL
IN\€STIMENIOS

liúsizaçô.s e Reslituiçõê
TE^sí á.onsóÉioE públcos poÍ Conlalo Ratêio

Raieio a consjícios públhos

1 200,00

1.050,00

167lO0 00

3 936 560 00



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAI\4ENÍÂRIAS 2021

Nâtureza dâ Dêspesa poÍ Câtegorias EconôÍricas (confomêAnexo 2 da Lêino 4.320/64)
lideesúnlatáÉo!mo/0í2@r (c)

Eítid.dê: a . PREFEIÍURÂ ÜUlllClPAL DE !ÀVRÂS DO SUL _ R.P.P.S

DÉSPESAS ORÇAMENTÁRIAS

3.1s092.0000.00,00 06peô$dêÉxeÍciclosAnlêÍioros
3 1.91 oo.oo oO OO.oo Ap csçó* D Íetâs - opeÉ9õ6s Inlra-orçâmenlaÍiêí

31 91 13.00 0O 00.00 Oú$Çôss Palronais

3 3.OO OO 00.00.00 00 ouÍRAs oEsPEsAs CoRRENTES

3 3 20 00.00 00.00.00 Í6n!íêÍências a União

3 3 20.01 .00 OO 00.00 Apo3ê â&nas RêsNá R8m!n@dâ e Reím.s
3.3.3000 0000.00 OO Áplicaç6es Dirêlas

3 3.9014.00 0000.00 Diár8.P$soa civii
3.3.90.30.00.00 00.00 Mãt€tu d€ consumo

3.3.90.s3 00.0!.00 0,0 Púrâ!.nse oêspesas com Lo@moçào

3.3.90.35.00.00.00.00 S.eiçô!dsCoô§úllórlâ
3.3.90.36 0o.OO.OO.OO OUÍROS SER\ICOS DE ÍERCÊIROS - PESSOÂ FlSl',

3.3.90 39 00.00.00.00 oui63 sêtoiç6 de TeÉi6 . Pês* Juridi€
3.3.90 4o.oo.oo oo.oo Sê lçG deÍen da híoÍmâÉoe Comuniéção PJ

3.3.90 47 00.00 00.00 Obr Oáçóss Ír buta âÊeContlbutvas
3 3.911.00.00 0000 Sêntêncás Judiciêls

3 3 !.52 00 00.00 00 DêÊ€sas de Exercic!ôsantoriorcs

Entidãde: 5 - CAMÀRÂ lúUNlClPÁL DÉ LAVRÁS DO SUL

DESPÉ SAS O RÇAMENTÁR AS

OESPESAS DE CAPITAI

INVESTIMENTOS

Equip.mêntoê ê Mêler êl PêmEôotê

I 9.99.99 99.00.00 00

RESERVA OE CONTIGÊNC AE RESERVADO RPPS

RÊSERVÁ DE CONÍIGÊNCIA E RESERVADO RPPS

R.s.toâ de conl'gên.iâ ê Re*tua de RPPS

Rêsêtoâ dê Cont'géncia 6 R6erya de RPPS

R6êra de Conlisêmã e Réerya de RPPS

2.000,00

36 500,00

3.3 90.36.00 00.00 oo

3 3 90 47 00 00.00 @

DESPESAS CORRENÍES
PESSOÂL E E ICARGOS SOCTATS

Out@. êenefcioe Ae3i3t do Sêto dor ou do [,1í târ

V€ncm€nlos e VanlaqeB F xáE. PêssoalC v L

lndênEaçõês Lábathistâ!
ApliéÉc Dictâs - opôr€ç44 hlÍ+oÍçarenbnas

OUTRAS OESPES'6 CORRÊNTES

Pê$rgens e Oespess @n Lo.onEÉo
OUTROS §ERVICOS DE TERCEIROS. PESSOAFISI

Out@. Setoiços dê Íer€ Íôô - Pessoa Juíd €
SêruçoB de Tecn. da tnfomâção e Comlni€Ção pJ

ObÍigáçóesTÍihiánâsêContíibutivás

1.500,00

30.00000
262.410 AA

14000000

10.000,00

DESPESÂS DE CAPITAT
INVEST]\,IENTOS

Oul@ Seriços de ÍercsLÍos Pessoa Físlca

Out os SeNiços de TêÍ@i@s Pess@ Juridi@

2.00000

6.835000,00



Estado do Rio Grande do sul
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAI'ENTÀRIAS 2021

Naluíêza da Despesa por catêgoíias Economicas (coníome Anêxo 2 da Leinô4 320/64)
údrú s@íi akÉco ên Ô!Ú20r 1c)

Entldad.: 5 - CÀMÂRA MUNICIPAI OE LAVRÁS Do §uL
DÊSPESÀS ORçAI\,|ENÍÀR AS

4.4.90.52 00.00.00.00 Eqúipêm6i6 e Mábnal Pêmanêt€

Íotal gê61 d$ tran.f eÉn.iasi

Íolrl 9oól d.. dê.posáll

ADR ANA FREITAS OÉLABARY
Téq Contábil 63.606'0/4

JESSICA
Íéc Coáliibl CRCRS 561 75101

cRons

56.550.000,00

^s



í)

l\runicipio de :

LEI DE DIRETRIZES ORÇAIV]ENTÁRIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
EXERCÍCIO DE 2O2O

ARF LRF art 4" 3" R$1 00

O Anexo de Riscos fiscais tem poÍ objêtivo especificar eventuais riscos que possam impactar negativamente nas contas
públicas, indicando de forma prcventiva as providências a serem tomadas caso as situaçãoes acima descritas venham a

ocorrer, cumprindo desta forma o disposto no art. 40, § 3o da LRF.

MardnE da FoltouÍã

PROVIEEÀICIASPASSIVOS CONTINGENTES
ValorDescrição Valor DêscriÇao

210.000,00Deman I 210.000.00 Abertura de Créditos Adicionais
Dívidas em Processo de Reconhecimento
Ávais e Garantias Concedidas
AssunQão de Passivos
Assistências Diversas
Outros Passivos Continqentes

P CIAS

0.000 00

Valor Descrição ValorDêscrição
FrustÍaÇão de Arrecadação
Restituição de TÍibutos a l\,4aior

Discrepância de ProjeÇões
Outros Riscos Fiscais
;UBTOTAL SUBTOTAL

210.000,002í0"000,00 TOTALTOTAL

cRoRs 8&Ir&!4
Íómlca ConlÁb{

@



Anexo lll- METAS E PRIORIDADES



:stado do Rio Grandê do Sul
,REFEITURA IV]UNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
,LANO PTURTANUAL 2018 a 2021 PPA2A|A - 2021

ie aÇáo de Despesas Planeiadas

,çác / Pocrlo (UN)

:ntidade:1 P REFEITURA iÁUNlc lPÂL DE LÁVRAS OO SUL

lrgáo: 11.0o sEc DE ÍuRtst!Ào, tNDUsT coMERc,cuLruRÂE ESPoRTES
ÉUNOO IÚIN]CIPÀL DED€SENV DESPORTIVO E DOI À7FR

130 1O2Z ACÂDEMIA AO AR IIVRE .4 90 52 00 000000 00 01 0001 REcuRso trvRÊ

44 9052 00 000000 0001 1122acadêmLaâoAlLivÍê

Àdrian.:

Marüns da FonhuÍi
CRC"fiS AOTE^}8
Tádlk, Co ábil

:il



:srado dô Rio GÍande do Sul
,REFEITURA I\']UNICIPAL DE LAVRAS DO SUL I
LANO PLURIANUAL 2018 a 2021 PPA201A - 20,21

.elação de Despesas Plânejadas

aÇáo / Produio(!N)

didâdê: I PREFEITUFú túUNlclPÁL oE LÁVRAS OO SUL

rrgão: 07,00. SECRÉÍÁR|A DE OBRAS EÍRANSPORIES

lnidade: 07.01 -SECRETARIA0Ê OBRÀS ETRANSPORTES

45 ] 019 - CALÇAT' VIAS PLJBLICAS 12645r0206 44905loOOl)rlo0o OO 0119061CONVÊN|O S73230/2013 MINISTERIO OAS C DADÉS

.,éssica MâÍüm dâ Fontour.
CRCifiS 6&r8lD{
Tód|lca Contáàil



:stado do Rio Grande do Sul
)REFEITURA MUN]CIPAL DE LAVRAS DO SUL
,LANO PLUR ANUAL 2a1Aa2A21 PpA2AlA 2021

lelação de Despesas Plafcjâdâs

oo 01 so6o coNVÉN o s66o I 9/2013 MINISTÉR|o DAS CLDAOES

AÍÀa I Píoduto (UN)

1 26 451 0206 4 4 90 5100 0000 0o

llârúl8 da Fontoura
CRCTRS 8&78/tC$
t6cnlca Conláblt

)

intidãdê: 1 - PR€FÉ|ÍURÂ MUNICIPAL DE LÂvRAs DO SUL

irqão: 07.00, sEcRÊTÁRta DE oBRAs E TRÂNspoRtEs
,Nidâdê: 07,01. SECRETÂRIÁDE OBRÂSE TRÂNSPORTES

45 1O]9.CALÇAIí VIAS PUBLCAS

I



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA IMUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
r)LANo I,LURIANUAL 2018 a 2021 pp^2]1A 2AZ1

Rêáção de Despesâs, Ptaneiadas

Ertidadc: 1 PREÊÊITURÂ MlrNtC PÀLoE L VRÁS DOSIIL
orgao: 05 00, SECREIÂR|Á DE ÂSSISTÉÍC|ASOCTAI

un dâdê: 0502 - Ftúas -FuNDo ÍMUN]CIPAL OE ÀSS|STÊNC tÁ SOCTAL

t es 1 065 . AOU|SçÀO OE UNIOAOE Mó!€L ASS|S1ÉNCÁ 1064220203 4AgOs2.]00oOO0o OC 01 1147 FUNOO MUNICIPA! OE ASSISTENCIA SOCIAL

4.4SOs2ooOooo0O oo01 115sCo.vênjon"335507/2016_llndáde ír'Ióve!Mlnist Justçâ

'ror
MaÍtins da FontouÊ

CR0RS 8&r8rI4
Tácnlcâ Contáb[



Estâdo do Rio GÍande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
PLANO PLURIANUAL 201A a2O21 ppA2AlA - 2021

Relaçáo de Despesas - Plãnejadas

ENTidAd€I ] . PREFEITURA MUNICIPÂL DE LÁVRÁS OO SUL
ô.são, 07.00 - sEcRETARtÁ DE oBRr,s E TRÁNSpoRTEs
Unidadê: 07 01 . SECRETÁRIÁ DE OARÁS E TRÁNSPORÍES

53 2 045 REFORMA AMPL PREDIOS PLJgLICOS 1 04122 0206 3390 30OO OO0o OO O0 01000r RÉclJRso LlvRÉ

4 4.90 30000000 00 03 01 0001 REcLlRso LIVRE

açáo I Produo (UN)

!liiiriril F[fifti ljlil lj:ã,1
liiâiins da Fontour.

CRCAS 880r9/Ua
Tácrha C(,Íábit

i(;



Estado do Rio crande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS OO SUL
PLÂNO PLURIANUAL 201Aa 2A21-PPA2A1A 2AZ1

Relaçao de Despesas - Planêiadas

EnIJdádê] 1 FREFEIÍUIIA ILIUNICIPALDÊ LAvRÁs Do sUL
órgã.: o7,oo- sEcRETARTaDE oBRÂs E TRÁNspoRÍEs
lnidâde: 07.01 . SECREÍARIA DÊ OBRÂS E ÍRANSPORÍE5

216 2 510 - RECI]PERAçÃO OE ESTRADAS URAANASE RUÊAL I 267s20206 449051.ooooooo0 oo 01 3059 cônÉnÉ! s3251112019 MlNlsrERlo Do oEsEI{loLvltlENTo REGIoN

OOO] OOOI RECURSO LIVRÉ

MaÍüns da FoÍrtouÍã
4. 1 CRC,/RS 8eII8/m

Íé.nkâ Colíábll



:stado do Rio Grândê do-Srrl -."_
JREFEITURA MUNICIPAL OE LAVRAS DO SUL
rLANO PLUR ANJAL 201A a 2021 PPA2AIA - 2021

lelaçáo de Desp€sas Planejadas

EhlidzdE: 1 , PREÉE TI.IRÁ MÚNICIPÂL DE LAVRAS DO SUL

ór9áo, 04.00 SECRETÁRlÁDÉADMINISTRÁçÀO

LJn dáds: 04.02 . GlsTos 6ERAIS OE ADIMtNtSTRAçÀO

13 2 Or3. MANU] LllMtNAÇÂO PÚBL CA E Ív 3 3.SO 39 OOOOOO OO OO 01 1I)75 CONÍR|B SÉRVCUSTEIO ILUMINAçÁO PUBLICA

3 3 90 39 00 00 00 00 00 01 0001 REclJRso LIVRE

44905200000000 00 01oool REcuRso L|!,RE

iri
r-i

da Fontour.
CR0RS AfrSrD{

TócírLã Cc[lúábll

^Éo 
/ P6dúô (LJN)

til !i



Memo. D" 021/2020
De: Secretariâ de Engenharia
Parâr Secretaria de Administração

Sra. Cláudiâ Prestes Ferreirâ

Lavras do Sul, 12 de agosto de 2020

Seúorâ Secrcána,

Conforme solicitaçâo no memorando oo 019/2020 do Setor de Cont biüdade,
segue em anexo a pianilha preenchida com a previsão dos valores das obras em afulaúento
para inclusão oa LDO 202L

Segle informações dos novos projetos que o setor ainda não possui contFto
assinado.

AlenciosameDte,

lil
,il,,"111,t",,

Thrâó oins Rrhcim
a5,c$u,Â.1trtrodttu.Jr,h id

Estado do Rio GÍarde do Su1
CNPJ: 88.201.298/0001-49

Rua Ce]. Mezâ, 373 - Centro Cx. Postâ1n." 05 _ Lâwas

Fone:55 32a2 -1244 - Fax : 55 32a2 -1267
E mâil: seplanlawasasmail.com Cepi 97 390- 000



rci DE:
IErDE orREii{rzEs oRÇaitENTÁRtÁs - 2o2o

ÀNÊXO tV
RELATORIO SOBRE PROJETOS EI$ EXECUÇÁO EÂ EXECUÍAR E DESPESAS COM CONSERVAÇÀO DO PATRIMôI{IO PÚB!ICO

106 lrfrcaçÁo oas ÁçÓEs
OBRÁ PAV OO CERF TO ÉIAPAO]
OÍrRFãV dO CERR ÍO ETÀPA ü

OL]RA IJRECII PRO NÊANC A T PO 2

(

)

Tor.r dô. ÍtscúÊG á PrroÍiar

I

L
I

=t-
[T--T__l

ETZllÍ§fT_
F 5E Jrt03-T=Eãrõ--l
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Estado do Rio Grandê do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRÉTRIZES ORÇAI\,lENTARIAS 2021

Funçóes e Subfunçóes de Governo (conÍormeAnexo 5 da Lei no 4 320/64)
sd.çáo 

^iâíâç- 
em 016r/?02r (c)

Oâtâ: 27lAat2O2A

1 Legislaliva

10 Sâúde

10 Saúdo

12 Edtcaçáa

12 Educaçáo

12 Educâção

12 EdúcaçAo

12 Educação

13 CultuÉ

23 Comérclo e Serviços

23 Comércio ê Sêryiçôs

26 ÍÉnsporc

28 Encaqos Especsls
28 Encargos Espec ais

28 En@rsos Espêcâig
99 Rê*úâ dê Cônlingêncie

99 Reserya de Conli.gência

31 AÇão Lêgislativa

121 Planejâmenlo e Oçâmênto
122 AdministraÉo Gcí.|
123 AdminislEçáo Finâncenâ

129 Admlnlstraçáo de Rêcê tas

122 AdminislÍaçãoGsral
122 Administraçáo ê€.el

182 Deles Civil

241 Assistência ao rdoso

242 Assisiência ao Port.dorde Dêliciênciâ

243 Asslstêncla à Crãnçá e aoadol€soênlr

244 A§êistênca Comur 1áriâ

4E2 Habitação U,baná

512 Sáneamento 8ásico UÍbano

122 AdÍninlstraçáo GeÉl

272 PÉvidência do Regime Estaiutáio

122 AdministÍação Gera

302 Âs§isténcia Hosptâlar e Ambulatoíial

303 supôrtê Prolilático ê ÍeÉpélrtlco

304 Vg lâicia sa. táriá

305 Vigiància Épldemiológica

122 Adhir slraçáo Ge.âl

361 Ensino Fundâmenlâl

363 Enslio PíoÍisslonal

364 Ensino Supe or
365 Educação lní3nlil

367 Educaçáo Esp€ciel

391 Palrimônio HislóÍico, Anistico ê Arqu€olÔgico

392 Dríusão CulluÉl
242 Assistência Eo PoÍtadorde Dêlicênca
451 lntra-Estru1urs UÍbána
452 Seruiços lJóanos
511 Saneâmenro Básico R(,Él
512 Sánêámênlô BÁsi6 Llóánô

541 P€seruaçáo e Conseruação AmbEnlal

691 Promoção ComêÍcisl
695 Tuismo
451 hÍÍâ+strutuíe U.bâna
782 TmnspoÍtê RodoviáÍio

E12 Oesporlo Com!niládo
843 ServiÇo da OÍvida lnreÍna
845 O!úas TÍaisÍêéncias
846 Outrcs EncaEos Especiais

999 Rsevâ de Conlingênciâ

JESSICA
56175/0,1

ADRIANAFRE TAS DELABARY
Téc. Contábi - 68.606,0/4

lt@ô

.t§"



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS 2021

ProgÍama de TÍabalho de Govemo (conformêAnêxo 6 da Lei no 4.320/64)

3.236_360,00 1.06S.200,00

Âou s ÇÂrJ vErculo GAB NETE

AAU SÇÁO DE EQU PAfiíENTOS E ]!IOB]LAR O

MANUTENÇÃO GABINEIE PREF EITO

Ass slé.cia à C.ança e aôAdoÊs.eil.
Ceslaoda assslê... Sô.â dô M! . pD

APO OAO CONSEII]O TUTELAR

Unidádê: 02.02 CENTRAL DÉ CONTROLE INTERNO

Unidâdê: 02.03 ÁSSESSORIÂJURIDICÁ

MANUTENÇÃOCENTRALDECONTROLE NTERNO

aours ÇÁo oE EQUTPA(4ENTOS E MOAILARIO

MANUTENÇÃO SERVIÇOS JUR D COS

O3,OO SECRETARIÀ OE PLANEJAIUENTO

03,01 SECRETÂRIADE PLANEJÀII1ENTO

F âôêrêmenlo e oçamenlo

AOUIS EOUIP MOBIL AR O,SEC PL,\NEJ

IúÁNUT SEC PLANEJA'IIENTO

)l

Entidadê: I - PREFEIIURA MUNICIPA!- DE LÀVRÁS DO SUL

óÍgãô: O2.OO GÁB|NÉTEDO PREFEITO

Unidade: 02.01 GABINETE DO PREFEITO

1.2O1.275,O0



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAIVENTÁRIAS 2021

ProgÍama de Trâbalho de Governo (conÍorme Anexo 6 dâ Lei n0 4.320/64)
* 4&: a b€Éq em ormn202r (c)

Enüd.dê: 1 . PREFEITURÂ MÚITICIPÁ! DÉ LÂVRÂS DOSUL

ó.gão: 03.00SECRETARIADEPLÀNEJAMENTO

Unidãdê: 03.01 SECREÍARIAOÉ PLÀNEJÀMENTO

óígão: 04.00 SECREÍÀR|ÀDEÂOIrtlNlSTRAÇÃO

Unidâdê: o4,O1 SECRETÁRIADEADIIIINISÍRÁÇÀO

PLaieramenlo e OÍçâhê.lô

IIANUÍCOÍ\4UDE CONSELI]O MUN DESENVOLV]IúENTO

32.129.715,00

AOU S EOU P IIAÍER]AL PERMÂNENTE

PPCI. PROJETOPREVENÇÀOCONTRAINCENDIO

ÂOUISIÇÁO DE LMOVEL

MÂNUT DESPESAS DIVULGAÇÃO OFICIÀL

MÂNUT ATIV ADI\,1]N ST GOVERNO

MANUT LUMINAçÃO PÚBLCAETV

DESPESAS CONVEN OS ESÍAOO E UN ÂO

CAPAC TAÇÀO DE ACENTES PÚBLICOS

Sê.!Çô dâ Dividâ nlerna

AMORÍ ZÂÇÀO DiV DA

AMORTIZ JUROS OADIViDA

SENTENÇAS JUDICAIS

DEVOLUÇÃOA UNIAO E ESTADO

DEVOLUÇÃOA UNÁO

)

47.OOO,OO 1.521.600,00 1.044.200,00 3.564535,00

AOUISIÇÁO EOU PAíIENTOS E MOBILIÁRIO

MANUTENÇÃO SECRETAR Â DE ADMIN SÍR^ÇÃO

Unidadê: 04,02 GASTOS GERAIS DEÁDllillNlSlRAçÃO



)

Eítidadê: I - PRÉFEITURA MUNICIPÂL DE LAVRÂS OO SUL

Órgão: O4.OO SECRETÂR|ÂDEADMINISTRAÇÃO

Unidade: 04.02 GASÍOS GÉRÂ|S DE ÂDlúlNlSTRÁçÃO

32.129.715,00

oulrôs Encá.oôs Espê.a s

CONIRIRU ÇÁO PASEP

Reserva de Contiagénc!

RESERVA DE CONTINGÊNC A

RESERVA OE CONÍ NGENCA

órgão: o5.oo SECREÍÂRIADE ÀsslsTÊNclÂ SoclÀL

unidâde: 05.02 FMÁs -FUNDo IMUNICIPA| DE asslsÍ;Ncla soclÀL 526.000,00

Gêsráô da âss srêncra Soc€l do Munl.p.
I\,IANUT SEC DE ASS STENC]Â SOCIÂL

MANUTENÇÃO DOCRAS

assÉrên.râ ao Ponador de Deícénca
G€slâo d. asss(é.c,â Sô.á dôMuni.ipô

MANLIÍ CONSÊLHO COIIIAOE

Rêde ProleÉo So.i. Especa Médiãc.mpexda,le

PSE ASSIST PESSOAS PORTAD NECES ESPECIAIS

BPC PORÍADOR DE DEFICIÊNC A E[4 IDAOE ESCOLAR

Assistên.iá à CranÇâ e aoAdolescente

Gêsláô da âssslêôciá Sociâ dôMunicpo

AOIJIS EOULPA]IIENTOS E MOSIL AR O ABRIGO

RededePrcteçãoSocalBás.â ÂlendLme.lô â FehLrâ â CriânÇâ e ao ldoso

MANUTENÇÃO CBE]\'I

Êede de Proleção Socia Espe.alala cotr'plex

PSE P SOÂLTACOMPLÉXIDADE.ABR GO

Ass slê.ca Comun lária

Gesláô dá âssslôiciâ Sôcia dôL,iúnlopio

AOLJIS]ÇÃO EOLIIPAIüENTOS E MOBILIAR]O

ÀIANUT CONS Iú1]NICASSISÍ SOC AL

NSERÇÃO SOCAL

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAI\4ENTÂRIAS 2021

Programa de T.abalho de Govemo (confoÍme Anexo 6 da Lein'4.320/64)
se ção: A lqaçô ên o,ü/2o2i (q



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE OIRETRIZES ORÇAII,{ENTÁRLAS 2021

Prograína de Trabalhodê Govemo (confoÍmeAnexo 6 dâ Lein" 4.320/64)
sd{ãqÀnêÉeotr01[Í202(c)

Entidadê: 1 - PREFEIÍURA MONICIPÂL DE LÀVRÁS DO SUL

óÍgão: O5.OO SECRETÂR|A DE ÀSSISÍÊNCIASOCIÁL

unidadê: 05.02 FMÁs -ÉuNoo iruNlclPÁL DE ÀsslsTÊNclÂ soclal

Assislên. â Cômun tár â

Gêslão da ass s(ência Soc al do Mun cip o

APO]O À ENTIDADES SOCA S

Rêdê de Proteçao Socia Bás.a"Alend mêntô a Fam li: a CÍianç. e ao ldo5o

PROGRAMA ROLSA FAIT' LA
CONSTRUÇÁO OE CRAS

ÊEAS PROTEÇÁO SOC AL BÀS CA. CRAS

PSB PAF PROGATENÇÃO NÍEGRÀLAFAII LA
PSB ASS STÊNCIA Â POPULÁÇÃO CARENÍE

PROCRAMA BOLSA FAIIIIL A

MÁNUTCOMDIM CONSELNO MUN DOS O RETOS DAS MULHERES

MANUT COORDENADORIA DA MULHER

Saneament5 Bês cô Urbano

Geslão da ass slénc a So.iê do Mlnrcip o

MELl]ORIAS HABITACIONA]S SÁNlTÁR AS DOM]CILARES

Âss srên.iá à Crânçá e âô Ado escente

Gestáo da assisténc. Soc aldo Mu0'c pro

MANUTCONSELHO COIúDLCA

Roda dê Proleção Soca Bás.â AtêídmêilôâFámliâ aCrançáeaoldosô

I,IANI]TENÇÃO CBEM

Unidadê: 05.04 FUNDO MUNICPAL OOS DIREITOS DÁ PESSOÂ IDOSÂ

Gêslàô dâ ass slan. a S.c âr dô Mun cipiô

MANUT DO CONSEI.HO DO OOSO. CMD

Rêdê de Proteçao So.a BásÉ al.nd'moit. â Fam l€ a Crênça e ao dosô

PSB SJDS IDOSO

rNSERÇÀO SOC AL PESSOAIOOSÂ

)

Unidade: 05.03 FUNDO IVIUNIC DIREITOS DA CRIÂNçA E DO ÁDOLESCENTE



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORçAI\,'IENTÁRIAS 2021

Programa deTrâbalho dê Govemo (conforme Anexo ô dâ Lêinô 4.320/64)
6êbÉo Á b6eô en 01e12@1 (c)

Ass sténcia Comunilara

Gestáô da assisrên. â soc al do Munc pio

IV]ANUTENÇAO CONSELHO ANTIDROGAS

32.129.715,00

Adm,n slmÇáô É naô.. rá

AOl]LS ÉQU PAMÉN IOS E MOBIL AR O

MANUTENçÃO DÂ SEC FINANÇAS

CAPACITAÇÁO DOSÂGENI ES PUBL COS

DIVULGÂÇÁO OF CIAL

adm nistÍâÇàô dê Rê.. tâs

PÍosÉma Nolr F s.alGâú.hâ

PÍoqrama Nôlá Fisa Gaúclra

órgão: 07.00 SECRETÁRIADE OBRAS ETRÂNSPORTES

Unidade: 07.01 SECREIARIAOEOBRASETRÂNSPORTES

L.rÍbân zâÉo e môb ld.dê urbâna ê rural

a0! srÇÃo DE EourPAlllENTos

AOt]ISVE CULOS E IíAOI]INAS RODOV

INANUT ATIV SEC OBRAS E TRANSPORTES

MAN UT FROTA VE]CL]LOS

MÂNUTENÇÀO DA JAR

REFORMAAMPL PREO OS PL]BLCOS

AOUIS MATERIAL SEG U RANÇA

G.slãô da assistêncâ Sô.. do íúunLcrpo

AÇOES DE OEFESACIVIL,

)l

Enüdadê: 1- PREFÉITURÁMutllclPAl DÉ IAVRAS DO SUL

órgáor o5.oo SECRETARIAOEÀSSISTÊNC|ÂSOCIAL

Unidadê: 05,06 FUNDO ANÍIOROGÂS

órgão: 06.00 SECREÍÂRIA DE FINÁNçÁS

Unidadê: 06.01 SECRETÁRIÂ DE Fll'lANÇAS



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIREIRIZES ORçAIVIENÍÁRHS 2021

Programa de Trabalho de Governo (conforme Anexo 6 da Lei n" 4.320/64)
sdeçô: abáção m oiDrzúr (c)

Entidade: I - PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LAVRÁS DO SUL

órgão: 07.00 SECRETARIA DÉ OBRAS E TRÁNSPORTES

Unidade: 07.01 SECRÉTARIÀ DE OBRÂS E TRÂNSPORTES

Ass'stênciáêô P. ádôrdê D€Íicréncâ

Uôan z!ção e mobil da'le u.bana ê ruG

MANLTTENÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS

Ulbáí z.ção € mobilda.le uôana e ruÉ

ao!-tsrÇÁo DE rMovEL

Lrrbán záÇão ê dôbi dàdê úrbana e rurc

CONVENIOSUSEIIE

MANUT SERV COLÊ]À RES OI]OSSÔL DOS

ctP.t\,laN1lT REDE TLIJMTNAÇÃO PUBLTCA

Sanêa'nenlô Bás.ô Rúrá

urbán'zâ*ô e môb idâde uÍban3€ rurê

ESTAÇÀO TRÂTAÍIIENTO DEAGUANO BARÉ

Saneamenlo,Bis.o Urbano

UrbaiizaÉo ê mDb dadeuíbânae ruíá

SANEAMENÍO PUBL CO

MANUT SERV COLETA RESIDUOS SÓL DOS

UÍbaô2áçáô ê ôôbldâdê urbana € tuÍá

CALÇAM VIAS PUBL CAS

!ôaizáÇãôê nób,kdâdê uÍbânâ e tu.â

ol . Pl od\ ÀO DT r' -qID, . U )B^\ô\ T o PÀ.

))

Unidâde: 07.02 FUNDO MUNICIPÁL DE HÀBITÂçÁO

Llôanzaçao e mob idaderrbana e toÍ,



Éntidade: 1 - PREFEITURÀ MUNICIPÁL DE LÁVRÁS OO SUL

Órgão: o7,oo SECRETÁR|A DE oBRÁS E TRANSPoRÍES

Unidâdê: 07.02 FUNDO MUNICIPÁLDE HABIÍAçÃO

Urbanzação e mob

OA.OO SUB PREFEITURA

OA,O1 SUB PRÉFÉITURÁ

Órgão: 0S.00 SECRETARIA DÉ EDUCAçÂO

Unidádê: 09.01 SECRETÀR|Á OE EDUCÁçÂO

25.000,00

0,00

MANL]Í SUBPREFELTU RA

Sáíêânénlo Básico Ru.al

Urban,zação e môbildadê urbânâ e ru€

MANUTABASTECIMENTO AGUA IBÂRÉ

IúANUT SEC EOUCAÇÀO

AOUrSç^O OE VETCULOS

AOUISCAO MATE RIAL PERMANENÍE

CONST OUADRAS ESPORTIVAS COSERTAS

EOUTP P/CLTMATZAÇÁO ESCOL S

PFOJEÍOR PRONFO

FNDE IlIOBIL AR O ESCOLAR

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA

MANUT ENSINO FUNDAMENTAL

MANL]T D VULGAÇÃO OF CIAL

.OMPRADE L VROS DLDATICOS

REFORMA E ÂMPLlAÇÃO ESCOLAS [IUNICIPAIS

Estado do Rio Grandê do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIREIRIZES ORÇAI\,IENTÁRAS 2021

Programa cle Trabalho de Govemo (coorormê Anexo 6 da Lêi no 4.320/64)
6ê êç&i ÀcÉêo o oiríro2r (q

)



Estado do Rio crande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAI\,IENÍÁRlAS 2021

ProgÍama de T.abalho de Govemo (coníome Anero 6 da Lei no 4.320/64)

Entidadê: í - PREFEITURÂ MUl,llClPAL DE LAVRÂS DO SUL
órgào: o9.oo SEcRETARtaDEEDUcÂçÃo
unidade: 09.01 SEcRETÁRt^DEEDUCACÀO

12.361

12.361.0203

12 3à1 4220

12.361 0220.2.O12

12.361.0221

12.361 0221.2.469

12.362

12.3d2.O22A.2 137

12 3ô3

12.364

12.364 0210

12 3ô5

12.3650207

12.355 0207. i 049

12.365 0247.2 051

12 §5.0207.2.123

12.365 0209.2.452

12 365 0220.2.050

12 tô5 A220.2.134

PROGRÂM DINHEIRO OIÂETO NA ESCOLÁ

coNSELHO MNtC EDUCAÇÃO

MANUT TTIANSPORTE ENSINO

PEÁTE ÍRÁNSPORÍE E§COLAR

MERENDAESCOIAR

PNAÍE Íênsporte Médio

ENSINO PROFISSIONÂL

PROG PASSE LI!'RE ENSINO PROFISSIONAI

ÂSSISTEIICIAENSINO SUPERIOR

PROGRAMA PASSE LVRE

EduÉçao lnía.tt, CÍehê € PÉ Es@ar

coNsTRUçÃO OE CREOTE

FNDE PROINFANCIA. MOAIUARIO

FNDE AAUISIÇÃO DE BRINOUEDOS

MANUT CRECHE IVUNICIPAL

CRECSE FIINOEA 607i

CRECHE FIJNDEB 4046

Êdu€Éo lnta r - Prtês@ a

i,ANUT ENS NO PR€ ESCOLAR

PRÉ ESCOLAR FUNDEB60%

MANUÍ FROÍA CRECHE

PNAT€ - TÍansporrê tnfant I

)

11.00000

155 500 00

4 200 00

2.000,00

1.926.300,00



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIREIRIZES ORÇAI\,IENTÁRÁS 202í

Programa de Trabalho de GoveÍno (contorme Anexo 6 da Lêi no 4.320/64)
sderáo ÀbÉÉoon0r012on (c)

Enüdade: I - PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE LAVRÁS OO SUL

órgão: o9,oo SECREÍÂRIÁ DE EDUcÁçÃo

Onadadê: 09.01 SECRÊTÂRIÂ DE EDUCÁçÃO

3.236,360,00

PNAC CONV MEREN DÂ CR ÉCHE

PNÂP MERENDA PRE ESCOLÀR

MERENDAEDUCAÇÁO ESPECIAL

órgão: 10.00 SECRETÁR|AoE SAUDE

Unidâdê: í0.01 SECRET RIÀDE SÀúOE

MANUTSEC SAÚDE

IúANTERASATIV CONSELHO DE SAUDE

Atenção Aésicê à Saúde

EOU1PMAT PERIIAN UBS

AOL]ISÇÃO DE VEICULOS

ACAOEMAAOAR LIVRE

P SO DEATENÇÃO BÁSICA F XO

PROCRAGÉNTES COMUNITARIOS DE SALIDE PACS

MANUTATENÇÃO EÁS CAÀ SAUDE

MANL]TENÇÃO PREDIOS UBS

INCENT ESTÁD OUALIFATENÇÁO BASCÂSAUDE P ES

LRPD PROTESESDENTARIÂS

MANUTTFANSPORTE DE PACIENTES

ass'slên.iá Hosplá aÍ eafrbu âlônâ

o\"P \Ào.D-o.^\ 'o Vo^' '\r ar o.À,[ ^\po
EOUIP MAÍ PERM IJIFUNCION DÂ AASE

MANUÍAÇÓES OE SUPORÍE BASICO DESOCORRO

supone Prcílát.o e Terapêur co

227 -^*slênciâ Farnrâcêúti..

IIANUI ASSISTENC]A FARI,IACÊUT CA BASICA

)

12



Estado do Rio GÍande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEr DE DIRETRTZES ORÇAIVIENTÁRIAS 2021

Progmmâ dê Trabalho de covemo (conÍoÍme Anexo 6 da tei no 4.320/64)
sdeqãoiÀtt,loomd/012@'(c)

61

1

22

5

T2

Entidade: i - PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE LAVRAS DO sUL
óÍgão: IO.OO SECRETÁR|A DE SAUDE

Unidâdê: l0rl SECRETÂRIA OE SATDE

órgão: 11.00 SEC DE IURISMO,INOUSICOMERC,CULTURÂEESpORTES

Unidâdê: 11.01 TURISMO- INDUSÍRlÁE COMERcTo

226 Mqilàtuiâ m Sâ'id.
ADEOUAÇÃO INFRÀÊ§I VIGILANCIÁ

CONTROLE OE ZOONOSE

MÁNUTAçóES VtGttAôlCtÀ SANtÍaRta
sERV OESÍtNAçÁO RESÍOUOS

CONÍROLE OE ZOONOSE

Moilànciâ Epldêmrológi@

226 V'giÉftiâ êm Sáúde

EQUIP MAÍ PERM VLGILANCIA

IVTAN UT OAS AÇOES VLGILANCIA EM SAUDE

32,123.715,00 1.069.200,00

23

Prcmôções de tndustria ê Comércio

,.POIO AGROIND ARÍESANÂTO PROD CASEITIA

cuRso§ o€ cAPActTAÇÃO

Dê*nvo vimênto Susref távê dô ToÍismo

AQUISICAO DE EOUIPAMENÍOS Ê MOBiTIARIO

aoL,lslçÃo MoBtLÁR O CAr\,tPtNC

CONSETHO DOÍURI§MO
FORMAÍAÇÁO OE ROIEIROS

CARNAVAL OE RUA

FESTIV DADES DE MÁIO E JUNHO
MÁNUÍ SECREÍARIA OÊ ÍURISMO
FESTÂ MUNDIAL DO ÊOLCLORE

SEI\,IANAFARROUPILHA

TURISMO OE GASTRONOIúIA

MÁNUÍENçÂO DE PRAçAS

301900,00

)



Estado do Rio Grandê do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEl DE DIRETRIZES ORÇAI\TIENTÁRAS 2021

PÍogÍama de Trabalho de Governo (confoÍme Anexo 6 da Lei n" 4.320/64)
sé4&: ab@6êmÔrDlz@r (q

Eítldàdê: 1 - PREFEITURÁ MUNICIPAL DE IÂVRÁS DO SlJL

óÍgão: 1í.OO SEC DE TURISIVIO, INDIJSÍ COIIERC,CULTURÁE ESPORTES

Unidádo:'11.02 CULÍURÁ

Unidâdê: 11.03 FUNDO MUNICIPALDE DÉSENV DESPORÍiVO EDOLÁZER

32.129.715,O0

0,00

Pâtimôn ô H slórco Anisliú earqueoólcô
o€senvo vmenlo cLlúral

MANUTENÇÃO DACASA DE CULTURA

Dêsenvolv mêntc cu tlra

PROM EVÉNTOS CULTL]RAS

Dêspônô AmadoÍ e Comuf, itáío

ACADEMLAAOAR LIVRÉ

IIANUTENÇÃO DAASSESSORIA DE ESPORTÉS

1.372.000,00

APO O À ENTIOADES OESPORT]VAS

órgão: 12.00 SECRETARIÁ DO lltElo RURALÉFOMENTO ECONOMICO

uíadâde: 12,01 FÂPER-SECRETARIÂ DO MElo RURAL E FOMENTO EcONOMtco

urbanrz.çãoe mobi dâdê uíbánâ e ruÍa

MON TORAMENTO AO ABIG EATO

DesenvoLvlmenro Susl.ilável daA!ric Fânril ar

CONSTRUÇÃO POÇOS ARÍESIANOS

NCENTV PROD DISTR]É AL]M ORIGEIV]AN MÁL É VEGETAL

aoursrÇÀo MAQLITNAS Eou PAI\,|ENTos AGRTCOLAS

FOMENIO A OLERICULTUTTA

MANUTAÍVCONSELI]O FÂPER

MANUTSEC MEIO RURALE FOMENIO ECONONlLCO

CONVEN OASSIST TECNICACOM O ESTADO

ÊAPER MANUT EOULP MÁOU NAS DASECRÉTAR A

NCENÍ VO A OV NOCULTURA E ÀAPICULTURA



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021

Programa dê TÍabalho de Govêrno (confoÍmeAnexo 6 da Lei n'4.320/64)
sdâção AhE'ão tr 01rc,202] (q

Preseo!çáo e CôâsêtuâÉôanrb,enlal

AOUIS EOU P MOB L SEC íüEIOAMBIENTE

MANI]TENÇÁO OASEC ME O AMSIENTE

MANl]T PRESERV IVlEIOÂMB]ENÍE

EDUCAÇÀOAMB ENTAL

MANl]T CONSELIIO MC!OAIíBIEN1É

EDUC AMA ENTAL POSSE RESPONSAVEL

6nlid.de: I - PREFEITURÁ MUNICIPAL DE LÂVRÁS OO SUL

órgão: 13.00 SECRETARIADOMEIOAMBIENTE

Unidâdê: 13.02 FúNDO MUNICIPAL Do MEto ÀMBIENTE-FÂlllluÀ

E.tidade: 2 -FUND. MEO. HOSPITALÂR DR. HONOR TEIXEIRÁ COSTÂ

ÓÍqão: 15.00 FUNo, MÉD. HOSP. HONOR Í. COSTÂ

unidadê: 15.01 Manut ê Dêsênv dasativ da FMHHTC

Eíúdádê: 
'l 

- PREFEIÍURAMUNICIPAL DE LAVRÀS DO SUL - R.P,P.S

órgáo: 04oo SEcREÍr.RlA DE ÁDllrlNlsTRÂçÀo

UNidAdê: ()4O3 FUNDO DE PREVIDÊNCIÁ DOS SERVIDORES MUNICIPÂIS

3.236_360,00

562.000,00

assislénc a Hospúâ ár êÀnbu âlorial

Alenç5o MAC Âmbulllorill e llospila a.

RÉFORMA EAMPLAÇÃO DO PRED O DA FMH]]TC

MAN UTENÇÃO DAS AIlVIDAOES DÂ FMNl]ÍC
MANUÍENÇÁO OASAI]VIDAOES DA FMÊNTC ASPS

tNcENÍtvo PRoGRÁt\,tÁaÇÃo aPoro aos Hosp TArs

MANUIENÇÃO OO FEGIME PROPRIO OE PREV DE NCIA SOC IAL

Prevdéoca do Reline Estalutárc

MANUIENÇÃO DO REGIME PROPRIO DE PREVIOENCIA SOCIAL

corúPENS^ÇÁO PREVT0ENCL^R A

)



Estado do Rio Gíande do Sul
PREFÉITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021

PÍogÍama de Trâbalho de GovêÍno {conformeAnêxo 6 da 1ein"4.320/64)
soolrq ÁkÉÊo êô ôíd4Ô. (Ôl

RÊSÉRVA DE CONTTNGÊ|'|C|À

RESERVÂ DE CONTINGENCA

01

01.031

00.!oo4

AORIÂNA FREITAS DELAAARY
Téc Conláb I 63606 0/4

JESS]CA MARTINS DÂ FONTOURÁ

)

Enlidadê: ,l ' PREFÊITURA MUNICIPAL DE LÁVRÁS OO SUL - R.PPS

Órgãó: O4.OO SECRETÂR|À 0E ÂDMINISTRÁCÃO

UNidádE: 04,03 FUNOO DÉ PREVIDÉNCIA DOS SERVIOORES MUNICIPÂIS

Enridâd.: s - CÂMÂRÁ lúUNlClPÂL OE LÂVRAS DO SUL

ór9ào: O1.OO CAMARA MUNICIPÁL DEVEREÂDORES

Unidadê, 01.01 CÁMÂRÁ MUNIC,PAL DE vEREÁDORES

AOUISIçÁO DE EOUIPAMENÍOS E MAIERIAIS PÊRMANENTES

MAXUI DAS AIMOAoES DOS SERVTçOS IEG|SLAT|VOS

MAXUT E CONSERVAÇÀO OO PRÉDIO DACÂMARÂ



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL ') ) OáIá

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 202í
Programa de TÍabalho de Govêmo - Demonstrativo dê FunEões, subtunções e Programâs, por Pojelos, Atividades ê opeÍações Especiais (conÍoÍmê AnêIo 7 da Lei no
4_32Otüt)
*kçâe4à.nolD1z@l(c)

2465.300,00

713,500.00

25.000,00

25,000,00

1.300,00

33 700,00

P.neiãmenlô ê Orçãmento

lllbán a9áo ô môbitid.d€ oôaná e tuêr
,dministÉçãoFinan@i.e

Aôinistr+ao de R@ii.s
PrôgEm Noiâ FiEl G.úcha

220.500,00

220,50!,00

3 ô64 325 00

Gêsião da assisléncia Sociâldo Múncipio

Ge.láo de âsristên.a S@ardo Municipio

Gestão dâ asB sténcâ Socâ do Mlnicíp o
Rede de Prôlê9ão Soc al Bés€ Atendimênto a Famiia, a cdanÇa ê âo ldoso

Assislência ao P.dádorde oêíciéncia
Gestâo da ãe.hléncia Sôciê do [,lunicipio
Rêdê P@teçáo Sôci.l Especâ lúédia Comptexidêde

A$Étênc á à C.iança ê áô do €scêntê
G*láo da assislência S@aldo Municipio

Rêdê dê P@teção S@iat 8ásie- Atendimênlo a Famitia , . CÍbnçâ e áo tdoe.
R€dê dê PDtêÇáô SeÉt E§odiãLAnâ CmDtex

As*lência Cúlniláia
Gêslãô d. asisté.ciá SEiat do Municípo
Redê dê Prorêçáo S@ial 8ástá Altrdirento â Fámitia , a Cdançâ ê âô tdco.

uôaniação ê mobilidade uÍbáÉ e rumt



Estado do Rio Grande do Sul "áÕinà:2t|
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS Do suL ') ) DaÉ 27;as12a2o

LEI DE DIRETRIZES oRÇAMENÍÁRns 2021

Programa dê Trabalho de Governo - Demonstralivo de Funçôes, Subíunçóes e Programas, poÍ Projêtos, Atividades e Operações Especiais (conformê Anexo 7 da Leinô
4-320rc4)
seÉçô ÁbÉçlo sm ore16n G)

Ulbêíuaç5o e môbi dâde lrbana ê íuEt
Saneâmênlô Basco Urbânô

G,"stão da ass íénc a So.€rdô MuDtcipo

Prêvdénca do Reqrme Eslatulario

Alenção Básca à S.ude
Ass sréi.'â Hospl.la.êAmbu:loral

Alenção IVAC Ànbu atoral ê Hôspirâ ar
Suporlê Pr.írál @ e Íerapôdr.o

227 AssslêicâFaÍmacéut.a

226 VO án.râ êfr Saúde
Vgiiâ..â Epdemolóqo

216.Vq'láiciâ em Saúde

ENSINO PROF]SS ONAL

Educa.o lnía.l CÍêchee Pé-Es.ôâÍ
Edu.âçáo rntanll . PÍé ôs.ô a



Estado do Rio Grande do Sul pádÉ ,4
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL ) i oâtê:2ltaat2o2a

LEI DE DIREÍRIZES ORÇÂI\,{ENTÁRIAS 2021

PÍogràma de ÍÍabalho de Govemo - Demonstrativo dê Funções, Subfunções ê Pmgmmas, por Projelos, Alividades e Operaçôes Especiaas (coíÍoÍme Anexo 7 da Lei n"
4.320t64)
s! 4rô: ÂcEção en orú4ô, (.)
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Dêsênvo v hênlo suslenlável dc Iuismo

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRNS 2021

))

Progrãma de Trabalho de Govêínô Dêrnonslrativo de Funçóes. S ubfu nçôes e PÍogramas, poÍ Projelos, Auvidades e OperaÇôes Espec ais (conforme Anexo 7 da Lei n"

4.320164)

!íbai2âÇáô ô môbildâdê úÍbâna a tuÍál

!Íbanzação e mobildade uÍbana e ÍuÍa

OesponoAmado.e Comurlário

scÍ çó dâ Divdá rntcmâ

Oulrôs Encárqos Especais

RESERVA DE CONTINGENCIA

Rêsêruê d-ê c.niôsê..ia
RESERVAOE CONTINGENCÁ
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Téc. Contáb - 64.606-0/4 Te.ConlahICRCRS56175/0 l
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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS OO SUL ) )
LEI DE DIRETRIZES ORÇAI\,ÍENTÁRIAS 2021

Demonstmtivo da Despesa porFunçóês, Subfunçoes e Programâs conforme o Vincuto com os Recursos (confoÍme Anexo 8 da Leinô4.320/64)

P aferêmeilo e O.ç,mento

UÍbâ.zàçao emôb dádelrbana e rura
AdnnslrâçaoFnan.era

^du 
i slraçlo de Re.e lâs
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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL ,) )
LEI DE DIRETRIZES ORÇAI\4ENIÁRIAS 2021

Demonstralúo dâ Despesa por Funçôes, Subfunçôês e PÍogÍâmâs conÍoíme oVÍnculo com os Recursos (conforme Anexo I da Lein" 4,320/Rt)
sê !Éo, ac€çtu en or0r2@r (c)

Saneamenlo Bàs.ô LJÍbâíô

Prcvdénca do Req,mê Estêlulário

Gêstão dã assislência Socia do Municipio

r2

alençào Báscâ à Sâúde

asssrén.'â Nôsprararaambu alôÍial

Supôrre Prollárco e Terapêurco

227 Assistôicia Fârmâcôul.á

226 Vq,lán.'â em Sêúde

226 Vgíánciâ em Sâúdê

ENSINO PROF SSIONAL

Edúcaçãô lnÍântl Crê.hê. Pré Es.oar
Edlcçãolnlanlii P@es.o.



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL ]

LEI DE DIREIRIZES ORÇAMENTÁRIAS 202'I

Demonslrativo da Despesa poí Funções, Subfunçóes e PÍogÍâmas conÍoÍme o Vínculo com os RêcuÍsos (conformeAnexo I da Lei no 4.320/64)
se4àqÀEÉçà€ffdI,2021(c)
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Senêâmenlo Bési@ Uóano

Uôanizaçáo e mobilidade urbanâ e ruÉl
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565000,00
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Estado do Rio Grande do Sul

iJSi:i##*'ffff1LDEAL^vRAsDosuL,
ff[T:nt'::*:,?,:",j'* poÍ F,nÇÕes' subÍunções e prosrâmes conÍoÍme o vincuro com os Recu§os (conforme Anexo I da Lein.4.320164)
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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL )
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

DemonstÉtivo dâ Despesâ por Órgãos e Funções (ConfoÍme Anexo I da Leinô4-320/64)
sd.çãor ÀGEção êm olhxr2i (c)

Ehídâde: 1 . PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRÁS OO SI,L

02 01). GABNEÍÊ DO PREFÊITO

03 01). SECRETAR ADE FLANEJAMÊNÍO

O.1OO SECRETAR A D E ADMIN STRAÇÃO

05 OO SECRETAR A DE ASS STÊNCiASOCIAL

06 OO SECRETAF ADE F]NANçAS

07 OO SECRETÁR A OE OBRAS E TRANSPORTES

O3 OO SUBPREFE TURA

09 OO. SECRETAR]A DÉ EDUCAÇÁO

lOOO SECREIARIADESAUDE

11 OO, SEC DE TURISMO. INDUST COIIERC CULTL]RA E ESPORTES

12 OO SECREIARIADO IIIEIO RURALE TOMENTO ECONOIIICO

13 OO SECRETARIADO MEIOAMBIENTI:

)

E\cên.iJ á arlmin'<r.à(ào Dê%(d NáLio.ar sêqu'anqà PublndJusnlrLl



Estado do Rlo Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL )
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Demonstrativo da Dêspesa por Órgáos e Funções (ConíoÍme Anexo 9 da Leino4.320/64)
sdcçáo: Âh€ç:o âm olbrz@] (c)

ENtidâdê: 1 , PREFEITURA MUN]CIPÂL DE LÁVRÂS DO SUL

02 OO GAAINEÍE DO PRÊFÉITO

C3OO SECRETARA DE PLANEJAMENTO

O! OO SÊCREÍARIA DEADÍIJIN SÍRAÇÁO

O5 OO SECRETARIA DEASS]SIÊNC A SOCIAL

06 00 SECRETARIAOE FINANÇAS

07 OO, SECRETÂR A OE OBRAS E TRANSPORIES

03 OO SUB PREFEÍI]RÂ
09 OO SECRE1ARA DE EDUCAÇÃO

1O OO SECRETARiADE SAUDE

]1 OO SEC DE T1]RISMO, NDISTCOIVIERC CULTURAE ESPORTÊS

]2 OO SECRETÂRIADO MEIO RURÂL F.: FOMENTO ECONOM CO

]3 OO SECR ETAR A DO IIEIO ÂIIB ENTE

)



Estado do Rio Grandê do Sul
PREFÉITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL )

LEI DE DIRETRIZES ORÇAI\,1ENTÁRIAS

Oemonsrâtúo da Oespesa por Órgáos ê Funçoes (ConíoÍmeAno(o I da Lei nÔ 4.320/6.1)
sd*ão ftnao ôm orm@r Íc)

)

Ehlidàdê: 1 - PRÊFE|ÍURÀ MIjNICIPAL DE LAVRAS DO SUL

02,OO.6A8INETE DO PREFEITO

O3.OO. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

M OO. SECRETARIA DEAOMINISTRAçÃO

05 00 SECRETARTA OE ÂS§|SIÊNCIA SOCIAI

06.00 SECRETARIA DE FINANçAS

O7,OO. SECRETARIA DE OERAS EÍRÂNSPORTES

O3,OO. SIJB PREFEITURA

09 OO. SECRETARIADE ÉDIJCAÇÃO

ro 00 - sÊcÂÉÍaRlÂ oE sauDÊ

1T OO . SEC OE TUFIISMO. IIIOUST COIIIERC.CULTURA E ESPORIES

12 OO. SÉCRETARIA DO MEIO RURAL E FOIVÉNTO ECONOIMICO

]3 OO. SECRETARIA DO MÉIOAMBIENTE

0,00

0,00

000

000

0,oo

"-Hl



Estado do Rio Grandê do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL )

LEI DE DIRETRIZES ORÇAI\,I ENTÁR IAS

Demoostrativo da De§pesa poí Ólgãos ê Funções (ConÍoÍme Anexo I da Lei nÔ zt.32cu64)

sd4,o: Á{áçro !n 0lD,-21 (q

)

Enlidãd€: 1 - PREFEITURÀ MUNICIPAL DE LÂVRAS DO SUL

O2,OO.GABINETE DO PRÉFEITO

03,OO. SECRETARIA DÉ PLANEJAIúENTO

04 oo - sEcREÍaR1A DEAoIú]N|§TRAçÁO

O'OO . SECREÍARI,A DE ASSISÍÊNCIA SOCAL

0600 SECR€ÍARIA DE FINANçAS

O7,OO SECRÉÍARIA DE OARAS E TTIANSPORÍES

O3.OO. SUB PREFEITLIRA

09 OO, SECREÍARIA DE EOUCAçÁO

1O OO . SECRETARIA OE SAUOE

I' OO, SEC OE IURISMO, IIIOUSÍ COMERC,CIJLTURÂ E ESPORIES

12 OO. SECRETARIADO MEIO RURAL E FOMENTO ECONOIMICO

]3 OO. SECRE-TARÁ DO MEIOAMBIENTE

000000

000

1.372.000,00

.*Hl



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORçAIüENTÁRIAS

Demonstrativo da Despesa por Órgãos ê FunÇões (ConÍoÍmeAnexo I dâ Lei nô4.320/64)

Enlld.d€: I - PREFEITURÂ Lt tllclPAf DE LÂVRÂS DO SUL

02 OO. GAB NETE OO PREFEIÍO

03 OO SECRETARIA DE PLANEJAMENÍO

O' OO, SECRETARIA DEAOMINISTRAÇÃO

05 OO. SECRETARIA DEASSISÍÊNCA SOCIAL

06 OO SECRÊÍARIÂ OE FINANÇAS

07 OO SECRÊÍARIA DE OERAS E TRÂNSPORTES

OA,OO SUBPREFEITURA

O9,OO, SECRETARIA DE ÉOIJCAÇÀO

IO OÔ. SECRFTAR]AOF SAUDE

11.00 - SEC DE TURISMO INDUST COIMERC,CULTURÀ E ESPORTES

12 OO. SECRETARIÁDO MEIO RLJRAL E FOMENTO ECONOMICO

13 OO. SECRETARIÁDO MEIOAMB]ENTE

0,00

0,00

0,00

0,00

000

0,00

321.tú,00 951.735,00

1.177.500,00

1.372.00000

)

ó,Hl



Estado do Rio Grande do Sul
PREFÊITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL J

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

DemonsÍálivo dâ Despesa por Ôrgáos e FunçÕes (ConÍorme Anexo 9 da Lêi no 4.320/64)
seeçà:A6É,À0âmoÍÔ]ÉÔ,(c)

\

Eítidádê: 2. FUND. MEo. HoSPIÍALAR OR. HONORTEIXEIRÁCOSTÂ

15C0. FUNO MED HOSP I]ONOR Í COSÍA

0,00



Estado do Rio GÍandê do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL )

LEI OÉ DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Demonstíativo dâ Despêsa poÍ Órgâos e Funçõ€s (ConíoÍme Anexo I da Lei n" 4.320/ô4)
sÊoÉo arrÉoêmÔ16r2ul (c)

I

EnIidâde: 2 - FUND. MÉO. HOSPIIATAR oR. HONOR TElxElRÁ COSTA

15 OO. FUND IVED HOSP HONORÍ COSTA

*Hl



Estado do Rio Grandê do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL )

LEI DE DIRÉTRIZES ORÇAI\,IENTÁRIAS

Demonslratúo da Despe$ poÍ Órgãos e Funções (ConÍome Anexo 9 da Lei n' 4.320,6,1)
$eç;qi Àh.!to !norDrrozi (c)

Enridad€: 2 - FUND. MED, llOSPlTÀlÁR DR. HoNOR TEIXEIRÁ COSÍa

15,00 FUND. [TEO. HOSP HONORT COSTA

0,00

)

"*Hl



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL )

LEI DE OIRETRIZES ORÇAI!1ÉNIÁRIAS

Demonslrativo da Despêsá por ÓEãos e Funções (Coníorme Anexo I dá Lei nô 4.320,/ô4)
sdçfo:Àhr'60l0el(c|

1 5 OO FI]ND. I\,!ED, HOSP HONOR T COSTA

0,00 0,00

)

Entidadê: 2 . FUND. MEO. HOSPITÁLÁR DR. HONOR TEIXEIRA COSTA"ru



Enridader 2 - FUNO. MED, HOSPIIÁLÁR DR. HONOR ÍEIXEIRA COSTÂ"ru
15OO FUNO, MEO HOSP HONORT COSTA

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL OE LAVRAS DOSUL ]

LEI DE DIREIRIZES ORçAMENTARIAS

OemonslÍativo da Despêse po. ÓÍgãos e Funçôes (CmÍoÍÍne Anexo 9 da Lei n' 4.320/64)
*}çiq^b4&4o0let(c}

)



Estado do Rio Grande do Sul
PRÊFETTURA MUNTCTPAL DE LAVRAS DO SUL )
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRAS

Demonslmtivo da Despesa por Óeáos e Funções (ConfoÍme Anêxo 9 da Lei no 4.320/64)
sslçã0:Ak@áq€mÚ/012021{c)

Entidade: 4 - PREFEITURÁ MUNICIPAL OE LAVRAS DO SUL - R.PCS

04 o0 sÉcRETARtA DE ADt\,ltNlSTRAçÀO

)



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL J

LEI DE DIREÍRIZES ORÇAI\4ENTÂRIAS

Demonslralivo da Despesa por Ôrgáos e Funções (ConÍormeAnexo 9 da Lein'4 320/64)
ôdqâ^b4áo@o'úelG|

)

Entidadê: 4 - PR€FÉITURA MUNICIPÂI DÉ !ÁVttÀS OO SUL - R PP.S

04.OO SECREÍARIA DE ADI\,|INISTRAÇÃO

0,00



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL )

LEI DE DIRÉÍRIZES ORÇÂMENTARNS

Demonslrativo da Dêspesa porÔígãos e Funçõês (ConíormêAnêxo 9da Lêino 4 320/64)

)

Enlidadê: 4 . PREFEITURÁ MUNICIPÁL OE LAVRAS OO SúL R-PPS

04 OO SECRETARIA DEADMINISTRAÇÁO

0,00

.ru1



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL ''

LEI DE DIRETRIZES ORçAÀIENTÁRIAS

Oemonstíalvo da Despesa poÍ ÓÍgãos e FunçÕês (ConíormeAnexo 9da Leino 4.320/64)
ntl&Atro9ioel0l0í2m1lc)

ENtid,dê: . PREFEIII]RA MUNIC PÁL DE LAVRÀS OO SUL - R.P,CSrul
04 @ . SECREIARIA DE ADMINISTRAçÃO

)



Estado do Rio GÍande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORçAIL4ENTÁRIAS

Dêmonstrativo da Dêspêsa poÍ ÓÍgãos e FunçÕes {ConÍoÍme Anexo S da Lei no 4.320/64)
seeçáo:AbBçãoem010,2Úr(c)

Enlidadê: 4 -PREFEITURÂ MUNICIPÁLDE LAVRÂS DO SUL-R.PPS

O4.OO , SECRETARIA DE ADII,|INISTRAÇÃO

6,335.000,00

)



Estado do Rio Grande do sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL ']

LEI DE DIRÉTRIZES ORÇAMENIÁRIAS

DemonslÍalivo da Despesâ poÍ ÓÍgãos e Funçoês (ConíoÍme Anexo I da Lei n" 4.32OItt)
&kl*ÀÚ+&.n01úe,€)

Enlidadê: 5 . CAMARÂ MUNICIPAL OE LÁVRA§ DO SUL

O] OO CAMARAMT]N]C PAL OE VEREAOORES



Estado do Rio Grandê do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRÂS DO SUL )
LEI DE DIREIRIZES ORÇAIVENTÁRIA§

Dêmonstrativo da Despesa poÍ Órgáos e Funções (ConfoÍme Anexo I da Lei no4.320/64)

Entidadê: 5 - CÁMÂRA MUNICIPAL ôE LÁVRÁS DOSUL

01 OO . CAMARA I,IUNICIPAL DE VEREAOORES

)



Enridadê: 5 CÂMÂRÂ MUNICIPÂL DE LÁVRÂS DO SUf

O1 OO. CAMARAMUN CIPAL DEVEREADORES

o,o0 0,00

Estado do Rio Grandê do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DOSUL )

LEI DE DIREIRIZES ORÇAI\IENTÁRIAS

Demonslrâtivo da Dêspêsâ poÍ ÓÍgãos ê Funções (ConíormeAnexo 9 da Lei nÔ 4.320/64)
sd4h r€cÇtu en 010Í2@1 (cr

)

Fuícô6 I

olgáo I



Estado do Rio Grande do Sul
PREFÉITURA MUNICIPA.L DE LAVRAS DO SUL )
LEI DE DIRETRIZES ORÇAI\4ENTÁRAS

Demonstmtivo da Despesâ poÍ ÓÍgãos e Funçoes (Conforme Anexo I da Leinô4.320/64)
$hÉo: ÀrêÉçáo sí ü7or2*1 lc)

O1 OO CAMARÀMUNICIPAL DÉVEREAOORES

ENtidAdê: 5 . CÁMARA IVUNICIPÁL DE LÂVRÀS DO SUL



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL }
LEI DE DIRETRIZES ORÇAIVENTÁRIAS

Demonstralivo da Dêspesa por ÓÍgãos ê FunçÕes (Conforme Anexo I da Lêin" 4.320/64)

ENTi'IAdE: 5 . CAMARA MUI'IICIPÀL DE LÀVRÁS OO SUL

O1,OO . CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ADRIANA FREITAS DELABARY
Téc Conúbil - 63 606-0/4 TécC.nlábICRCRS s6l7s/0 l

.ru1



MUNICIPIO DE TAVRAS DO SUL

LEI DE ETRIZES ORÇA]\'ENÍÁRIAS )

METODOLOGIA E MÊMóRIA OE CÁLCULO OAS METASANUAIS PARA O RESULTAOO PRII\TÁRIO E NOI\,IINAL

2021
*4.q i€Fç:qenu/Ô,:Ôl (Ô)

RECEIÍAS CORRÊNTES (I)

lmpoetôs Taxás e conlÍibuiçõe3 dê Mehônâ

ITBI

lss

Oulí6 lmpostos' Tes ê C@libuiç€s de lrellüia

Ap caÇõês Finâncê íâs (ll)

oul.ás Re@ilas PalÍimoniãis

TranefeÍências corcnt€s

Tíên6íerênc as da LC a7ll99â

ÍÍansíêÉnôâs dã LC 61/1939

Iransferênclâs dô FUNDEB

O!iÉ3 Translêrênclas CorÉnte!

oêma6 íêôê lás eÍenies
OüÍás @enas fnán@nas (rlr)

Rs[as @lmles Estantes

756ô.09ô46

490.234€0

2037.796 76

1 274 203.65

5 469.2fÉ75

g) 022.121 5A

r0651ô,69

3 422.637 43

1 443.112 70

2.931.125,12

29.226139,41

32.130.32

5.ô65924,05

52 244 623,94

1.464.ô53,15

917.263,95

3 625.036,35

7 053 276,15

103ô0051,2s

1 122.456,40

0,00

203.053,76

6 023.264,15

35 a53 96,(,56 3s 357636,55 1253?31?,96 39666ll4,0o 45146 3217,33 ,Í.773.!136,30

RÉCE|ÍA PRIMÀRIATOTÂL (xl) = (V+ xl) 43245139,a3 €96301655 46029333A3 4254362992 {3,40705341 sl20595112

DESPÉSAS PRIMÁRIAS 2019

Rê.êúas Prlnánês de capilar

RECETTAS PRrÍ\!ÁR|AS CORRÉNIES(rv)= (r I Ir) 3545396,1,56 39 357636,55 12.531317,96 39436.11,1,00 45146.347,33 41n69ú,3t)

oEspEsa pRtMÁR|tq Tortu üx[) . (xv + »(l + )qÍl !0.5a2.5a2.O5 42.933.@9,40 47 0O4 19A,34 4t 4119i)O,OO 45 A9?.047,01 41.617.354.42

2021

RECÉITAS DE CAP]TAL (V)

opeÉçôesde cédilo (v)

Amonizâçáo de EmpÍéslmo (Vlr)

Rêcêilas de A ienáção dê lnvesl'menlos Tempô.ár ôs (vlll)

19934,25

5 331,02

21.254,40

0,00

't0.521.314,56

2.236.4a2 51

1.323.39002

25.946.661 ,72

(330.945,63)

RECE|ÍAS PRrt ÁRÁS CORRENTES (r\'l = (r - lr- rrr)



ITIUNICIPIO DE LAVRAS DO SUL

LEIDE ]ETRIZES ORÇAÀ/IENTÁRIAS )

METODOLOGIA E IIEMóRIA DE CÁLCULO DAS METASANUAIS PARAO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL

2421

Ro*irãs de ÁllenaÉo de lnÉsl í6ôtos PermánênEs (lx)

OulíasÁlenações de Bens

Trâislerêôcias de câpilâ

OútÍas Íransíeíênciás dê Capnal

oliÍas R@il6 de CaEilal

oríÍâs R@itas dê c€piral Não P.imiÍias (x)

Outías R@itas dê Câpital Piinriàs

7 223375 32

000

2.557 015,92

2 305315,92

25i 200,00

0,00

0,00

3.177,524,26

203.4§,62

4.i41,30

RECÊ|TAS PRÍUÁR AS DE CAPITAL (X ) = (V -Vt- VÍ - Vlt.lX - X) T 19117532 460533000 3.492.41592 26s7s15,92

432451393A 43.96301655 460293333A 12 543629,92 43407 053,41 51.205951 12

2o1e I

DESPESAS CORRENIES (XIID

P6s@l e Encí!6 Sdbis
Juos e E@íqG .lâ oiv*râ (ÍV)
Out* C)êspees Co@ntes

32.324131,14 36.720553.r0

23.726 930,96

oESPESAS PRll\,1ÁRtAS CORRENTES (XV) = (Xlll Xt!] 32309.134,1a 36714.553,10 411êA20824 42160075,00 4090793ô.11 42675524,65

OESPESAS DE CAPITAL (XVD

Cô.c4são de Empésriros e Finarc aner'los (xvll)

Áouisiçáo rb Tíulo de Cêpitâl jA hl.g€lizátk (XVllD

4Auisição dê Titulo dê cédilo lXlX)

Dmais ln@6ões FinanéiÉ3

&nortraçáo da Diviia (/ü)

0,00

300000,00

4339.058,90

30,0@,00

oESPE§AS PR]MÁR AS DE CAPIÍAL (XX ) = (XVl XVI-XV -XlX XX) 1713.44137 6.10419421 5267010,00 4366090,00 4339.05890 4941.43417

RESERVA DÉ CONNNGÉNCIA (XXII)

oESPESA PRMÁRA rOÍÀL (XX[) = (XV 1 vül + v,X[) 40532.5A2.05 42.933.009.40 a2004193,34 47,477.900,m 45497.017.01 47.617.3$,42

RESUIÍADO PRri/rARrO - A.iE da Lhhá 0«M = (Xr - XX[) 1.030.m7.r5 (e74 364,46) (4.934 27o,o3) 2510.@6.110 353a 592,30

2C13

JI]ROS E ENCARGOSAIIVOS (XXV) 5 46§.275,75 6742562,45 7 662562,45

$bco Àh6ráo e0 oÍ0rr0z (c)

RECETTAPRTIIÁRTATOÍAL (Xll) = (lV + XD

42,17ô.075,00

2022



MUNICIPIO DE LAVRAS DO SUL
,ETRIZES ORÇAMENTÁRIÂSLEIDE

IMEIODOLOGIA E MEMóRIA DE CÁLCULO DÂS IMETAS ANUAIS PARAO RESULTADO PRIIÚÁRIO E NOMINAL

2021
s..c. 

^ 
rEçio en dr0rr021 (c)

JIJROS E ENCARGOS PASSIVOS {XXVI)

RÊsULTAoo NoMINAL Aciôa da Lnhâ (xxvll)= xxV+(xxv xxvD 77565a7A3 6493232,90 s.721.697,99 271a.29237 9.567721,31

@63IU1}
7ácnico



Estado do Rio Grende do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LÉI DE DIRÊIRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021

ANEXO DE T,/IETAS FISCAIS

Anexo I - lvlêtodologia e l\4emória de Cálculo das Mêtas Anuais para as Receitas - Íotal das Receitas
sPêÇáo Átâ,ãção efl 0r0r202r lc)

as metas anuãls de receitâ foram c.lculadas a partir das segulntês rêceitas orçâmentárias:

Pásina l/15

Oala:2T!AA2Q2A

45 908.920,97

43 226.470,80

9 704 814,81

9.174 ôEô,8ô

2.101.797,17

2.441 .T9T ,17

2 441 797,17

2.441 .797 ,17

1.141.074,34

120.089.86

360.2ô9,56

480 359.43

862.130,69

862 130 69

862 130 69

862 130 6S

449.03152

305.743,24

108.657,65

13.099,17

7.859 50

3.27479

] 964 88

5.910.959,00

605.008,87

443.T42,15

290.269,29

120.S45,53

72 567,33

4.22ô,72

4.936,03

2.056.68

1234,41

73.000.00

43 800,00

18.250,00

.r0 000,00

24.000,00

r0 000.00

6.000,00

3 422 837,43

3 422 AXl,43

2 053 742.47

855.709.35

513 425,61

1 883112,70

1883112.70

49.966 680,87

46.719 39A,27

9.472.071 ,44

E.467.051,75

2.556.629,,14

2 356.629 44

2 556.629 44

2.556.62944

1 533.235 26

127.769 61

304.546,15

511.074,42

917.263,95

917.263 95

917.263,95

917.263 95

903.327,0S

462.425,22

325.295,56

í15.606,31

13.936 86

8.3ê212

3.48121

2.090 53

4.993.158,36

3.526.505,2r

579 710,79

444169,12

242.541 47

101.442 2A

60.625,37

8,752,81

5.251,69

2.14E,20

1.312,92

132 618.39

79 571,03

33 154,60

19.892,76

34.170,47

19.990,92

I862.22
5,317,33

2.948.794,42

2.940.794,42

1.769.276.66

737.198,00

4,(2.319.16

1.464.653,15

1.464 653,15

53 176.677 ,41

49 721 ,378,41

9.690.622,37

9.045.263,0E

2.?18.570,24

2.718 474.25

2.714.57425

2.718.57425

1 631.285 ê5

135 940 48

407.582.24

543.761,88

975.922 97

975 922 97

961 094,E5

491.997,31

346.098,21

122.999,33

14828,12

I 896 88

1707 A2

2 2?4 22

5.350 769,80

3.792.152,t6

617.862,51

430.015,73

258.009 44

107 503 03

64.502,36

9.312,5ô

5 447,5!t

2-32A,14

1.396,88

141.099,34

84.659,60

35.27184

21.164,90

37.€4,a8
22.344,55

9.428,96

5 657,37

3.174 589,65

3.174589,65

I 904 753,80

793_447,41

476188,44

1.558 317 70

1.558.317,70

1 . PREFEITURÀ II]IUNICIPAL DE LAVRÂS DO SUL

4 0.0.0 0 00.0.0 00.00 00 REcEIÍAs
4.1,0,0 0.00.0.0.00,00.00 R!.êitas côrÍentês

4.1.1.0 0.00 0 0 00.00.00 lmpostos, Tarâs e CoílÍibuiçôes dê rúêlhoriâ

4.1.1.10.00.0.0.00.0000 lmpostos

4.1.1.1.2.00.0.0.00.00.00 lmpostossbrcoPálímÔnio
4.1 11.201.00000000 línposto sobÍe a Popriedade TeíitorialRural

4111201 100000.00 mposio sobre a PopíedadêTeíito alRurâ -[,!ur]cíp
4 1 1 1.2 01 1 1 0o 00.00 lmposlo sobre â Píopriêdade Terltoriâl R'r râl . Nluniclf

4. l^! ,2.01 . 1 .1 .O 1 . OO.OO ITR - À,1! niclpios Conveniados - Prin.ipál - PRópRlO

4.r.,.1.2.01.1 1.0200.00 ITR - lúu nicipios Conveniados - Princ pal . I',IDE

4.1.1.1.2 01 1 I 03 00.00 ITR - Municipios Conveniado§ - Píincipal-ASPS

4.1 .1 .1 .2.01 .1 1 04 00.00 lÍR - Municipios Conveniados - Pnncipal - FUNDEB

4.1 11.3.00000000.00 lmposlos sobÉ a Renda e PÍoventos de Oualquêr NâtuÍe:

4.1.1.1.3.03.0.0.00.00.00 lmposto sobÍe a Renda - ReUdo na Fonte

4.1 1.1.3.03.1.0.00.00.00 lmposlo sobre a Rêndâ. Relido na Fonte -TÍâbálho

4.1.1.1.3.03.'1.1.00.00.00 Lmposto sobre ã Rêndâ - RêiidÕ ne Fonle -Tlâbs ho -

4.1 .1 .1 .3.03.1 .1 .01 .00.00 IRRF sobre Rendimlntos dô Trâbálho - PÍincipa - A

41.1 1.3.03.1 1.O1.O1.00 IRRF sobÍê RéndimênrG do Trâbârho. Principar-,

4 1 .1 .1 .3.03.1 .1 .01 .02.00 IRRF sobre Rêndimênlos do Trabalho - Pincipal - ,

41,1.1 303.1 1.010300 IRRF sobre Rerdimentos do Trábãiho - Pnncipâl - /

41.1.1 3 03.1.1.02.00.00 IRRF sobre Rendlmenlos do Trabalho ' Pínc pal . Ar

4 1 1 1 3 031 1 02.01.00 IRRF sobre Rêndimêrtos do Trâbâlho-Prfcipal-/
4 1 1 1.3.03 1 1.02 02 00 IRRF sobre Rêndim€.tos dô Írabâho-PÍncipal-/
4.1 11.3.03.1.1 020300 IRRF sobre Rênd mêntôs do Traba ho - Prlncipâl - /

4. 1 . 1. 1 .8.00 0.O.O0.O0.OO lmpostos Esp€cílicos d! EsIadoVDF Municípios

4 1.1.1.8.01.0.0 00 00 0O lmpostos sobÍê o Pál mônio parã Estado5oF/Municlpio

4,1 - 801,1,000.0000 lmpo§to sobíe a PÍopiedade PÍêdial e Teíitoíiâl UÍbanr

4 1, ., 8 01 1 1 00.00 00 lmposlo sobre a Prcpriedade Prediale TeÍllôÍêlUÍba
41 1 1.8 01 11.01 oo.oo IPTU ' PÍincpal- PRÓPRlo

4.1.1.1.8.01.1.1.02.00.00 IPTU-Priiclpâ1.ÀIOE

4.1.1.1 6.01 1 1.03.00.00 IPTU - Principal-ASPS

4.1 .1 .1 6 0l . L2 00.00.00 lmposto sobÍe â PÍopriêdádê Prêdial € Têritôriâl Urba

4 1.1.1.0.01.1.2.01.00.00 lPÍU - Múltas ê Juros - PRóPRIO

4.1.1.1.ô.01.í.2-02.00.00 IPIU - lülultas e JuÍos - lúOE

4.1.1.1.8.01 12.03.00.00 IPTU - rúu tas e Juros -ASPS

4.1.1.1.8.01.1.3.00.00.00 mposio sobre a Propredade Pred a êTeffioÍâ Uóa
4.1.'1.1.8.01.1.3.01.00.00 IPTU-DtvidáAlvâ-PRÓPRlo
4.1.'1.1.8.01.1.3.02.00.00 IPTU - DividaAt va - lr,lDE

4 I I 1.8.01.1.3.03 00 00 IPTU DividãAlivâ -ASPS

4.1.1.1.8.01.1.4.00.00.00 lmposto sobÍe e Prop €dáde PÍedial e TeÍííoíalUóâ
,Í. i .1 .1 .8.01 .l .4.01 .OO.OO lPÍU - Dívida Alivâ - Mullâs e Ju@s - PRôPRIO

4.1.1.1.ô.01.1.4.02 00.00 IPTU - OlvidâAt vâ - l'/ullâs e Ju@s - À,lDE

4.1.1.1.8.01.1.4.03.00.00 IPTU Dlvlda Ai va - I',lultas e Juos - ASPS

4.1.1.1.8.01.4.0 00 00.00 lrnposlo sôbrê TrensÍn ssáo "lnlerVvos'de Bên6lmóvr

4.1 . 1 . 1 .8.01 .4.1 .00.00.00 lmposto sobÍe TÍánsmissáo 'lnter vivos' dê Bêns lmó

4.1.1 1.8.01 ,l 1 ô1 Oo ôO lTBl- Principal- PRóPRIO

4.1 1.1.8 01.4.1.02.00.00 lTBl PÍincipa!-MDE

4.1.1.1.8,014103 o0 00 lTBl - Pdncipal - ASPS

4 1.1 .1.E.02.0.0.00.00.00 Impostos sobre ã Píodução, circu açáo dê Mercadoias €

4.1.1.1.8.02.3.0.00.00.00 lmpostosôbÍe§eNiçosdeQuálquêrNãtur62â



Estâdo do Rio Grende do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇA[,,IENTÁRIAS 202í
ANEXO DE METAS FISCAIS

Anêxo I - [íetodologia e lvlemóia de CáLculo dâs l\retas Anuais para as Receitas - Total das Receitas
ss sçáor aLi6ÍaçÀo am or0r2021 (c)

Oa\a:27n42024

Previsão. R$ í,00

Ano 202X

1 . PREFEITURÂ MUNICIPÁL DE LAVRÂS DO SUL

4 I 1 I I02 3 1 00 00 00 lmpostô sôbre Sêryços de Oua quer Narlreza - Prôc
! I i 18 02 3101 00 00 SS Prncpa PRóPR|O
41 r 18 02 3102 00 00 SS - Prncpa - MOE

! 1 1 18 02 3103 00 00 SS - Prncpa ASPS

4 I 1 1 3 02 3 2 00 00.00 lmposlo sobre Sêruços de Oualqler Natoreza - [Iutar
41118023201 00.00 ISS tulutaseJuíos PRÔPRO
4.1 I 1.4.02 3202 0000 ISS,Mutâs e Juros- ÀIDE

4 I 'l I I02 3 2 03 00.00 ISS - il! tas ê Juros ASPS

4.1 1 1.8.02.3.3.00 00 00 mposto sobre Setoçôs de Quâ quêÍ Nâtureza - Divd:
á I 02 I I0 .00 00 rSS - D Uoc Ar .a PRÓPRIO

4I 'l I I02.3 3.02.00.00 ISS, DividaAtva - lr,1DE

4.1 I I I02 3 3 03 00 00 ISS - Divide Atvá ASPS

41 1 1 I02 3 4 00 00 00 lrnposlo sobrê Sêryços de Quá quer Nat.rreza - Divid.
.4r118023401 0000 SS D,vida Ativa,lüultas ê Juros PRóPR|O
411180234020000 SS Dlvida Alivá -lúultas ê Júrôs À4DE

41113023.4030000 SS - DivdâAliva -lúultas e Juros,ASPS
41120000000000ô Íaxas

4 I 1 2.8 00 0 0 00 00 00 Iáxâs ' Espeóiíicas de Estados DF e lúun cip ôs

4112801 00000000 Te!ãs dê lnspêçãô CônirôêêFs.ã zãÇão

4 1 1 2I01.1 0 00.00.00 Taxa de Flscâ zação de Vtq tânc a Sãn táÍ ê

41 12801.1 1.00.00.00 TãyáFlscà zâçãôDeVigilân.âSanltárã
4'1128011.1.01.0000 ÍáxâFscâl2aÇáôDeVgânciãSaniáriâ
4112801 90000000 Íaxas de inspeção ControeeFsôá zação-OuÍas
4 I I 2I01 9 1 00 00 00 Íaxa Lcençá Fu.cionêmento Eslabeecimento Come.
4.1 i2801 9101 00.00 Taxa Licença Flnconaôenlo Estêbelêcmento Com€

4 1 1 2.8.01 9 1.02 00 00 Taxa Licença Exêcrção de obrês

4 i ' " 8 01 9 1 03 00 00 TâxaAprovaçâo de Proteto de Construçáô Cv
41 - 8 0l 0I0.4 00 00 Taxa Contrôe eFsôá zâçáôAmbênta

4.1 12801 92000000 Íâxa Lcençê FuncônamentoEstâbeecmenlô Côôer
4112801.9.2.01.00.00 TaxaLicençaFuncionâmentoEslabeecimentoCom€

41 1.2a01.9.3.000000 TaxaLicençaFunconamenloEstabetecmentoComer
41 1.2I0l I3 01 00 00 Táxa L@ôçê Funcônámento Estábê êcmentô Com.
4 I 1 2 8 0l 9 3 0400 00 Íxde Lmoêza Públicâ - DivldêAtvê
4 i I 2 8 01 I4 00 00.00 Tatâ L.êfÇã Funconame.tô Estâbê ecimenlo Comer

4 1 1 2 8 01 I4 01 00 00 Tâxâ LicenÇa Funcionamentc Estâbeecmênto Com€

4 I 1 2 S 02 0 0 00 00 00 Íáras pela Prestãçãô de Setuços
,11 1 2 ô 02 9 0.00 00 00 Íâiês pea Preslação de SetuÇos, OulÍas
4.1 1.2I02.9.1 00 00 00 Têras pela Prêstáção de Seryços Outras Prncipal
4I I 2I 02 91 d1 oo oo Íaxa de Servlçôs Câdastrâ s - Prtncpat
4 I 1 2 3 02 9 1 02 00 00 Tr de Cemiléro PÍncr,á
4112.80291.030000 TxdeLmpezaPúb.â-Princpâ
4.1.1.2 g 02 91 04 00 00 Íaxa dê Co erê de Lixô - princ pa

4 1 1 2 8 02I 1 05 00 00 Tâ!á de Coêta de CÕnsêtueçãô cã çâmênlo Princ

4 I I 2I02 9 I 06 00 00 Txde Emlsséo de Cendáo P ncpa
41 12AA292Aooaaa Íaxas peâ Píeslação de Sêruiços - OLtras r,4u!tâs ê

41.1.2I02 9 2 0l 00 00 Taxa de Seruiços Cadâstra s - l',1ú Iâ ê Júrós

41 12I029 202QQ Q0 Tx de Cenr téro - lr,1u la ê Jurôs

4.1 I 2 I02.9.2 03 00 00 Tx de Limpeza Públicâ - À/lu ta e JLr.os

41.1 2.8 02I2 04.00 00 Taxâ de Cô]êia de Lixô Llultâ ê Jurôs

4.1 .1 2.A A2.9.2.A5.AA.AA Taxa de Co eia de Consetoaçáo Calçámenlo - lúulta

1.866.894,46

1.120.136,68

466.723,61

2AO.A3Á,17

3.739,41

2.243,65

934 85

560,91

7.478,83

4.487,?0

1.869,71

'1.12'1,82

5.000,00

3,000,00

1.250,00

750,00

523.927,95

523.927,95

42.719 22

5.331,02

5 331,02

5.331,02

37.388,20

37.3A8,2A

25.737,46

1.119 04

559 52

9.971 78

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

000
0,00

441 204,73

4E1.208,73

335.300,95

4.985,89

18.697 08

94 731.47

205.667,47

8.725 30

9.971,74

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1 449 402 05

141519É24
27140236

16260141

3 978 54

2 337 13

994 63

596 78

7 957 t0

r 989.28

I 1S3 56

3 3i5 46

1.989 28

828 86

497 32

598.635 95

598.635 95

46 81S 99

5 671 94

5 671,94

41 tuA A5

41 148 05

28.666 86

1 246 47

623 24

10 609 48

000

0,00

000
000
000

000

000
551 415,96

551 615,96

374 844 6A

5 573 00

2A 942 12

105 904 07

229 923.32

9 754 32

000

000

000

000

000

I 542 091 31

1 080 758 58

288 332 96

17299977

4 232 9l
2 539 79

I 058 24

634,9.1

I465.95
5 079.57

2116,49

1 269 89

3 527 47

2|649
88r 86

529 12

638 567 35

638 567 35

51 462 75

6 034.66

6 03! 66

45 428 09

45 428 09

32 049 92

1 393 47

696 74

11 287 96

0.00

000

000
000
000

0,00

587 104 60

398 810 01

5 930 35

22 23e e1

112 676.6!

244 626 92

10 378 tl
2 965,13

11 360,70

0,00

0.00

0,00

000

000

As metãs anuals dê rêceitã Íoram calculadas â pârtir dà3 seguintes receitas orçamêntárias:



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAI\TIENTÁRIAS 2021

ANEXO DE ]\,IETAS FISCAIS

Anêxo I - I\'letodologra e i\,4emória de Cálculo das l\4êtâs Anuats para as Receitas - Total das Rece tas
Sâ€çáô akÉçãôên oror2o2r 1c)

As mehs anuáÉ dê rêcêiLâ Íohm @lculadas a partir da. 3egulnt€s receítas orçAmentárias:

Pásl'rã: 3/15

oala:271AA1202A

1 . PREFEIÍURA MUNICIPÀL DE LAVRAS DO SUL

4.1 1.2.8.02.9.2.06.00.00 Tx dê Emissão de CerUdáô - i,lultá e Ju.os

4.'1.1.2.8.02.9.2 07.00.00 Íaxâ pêlá Prestãçáo de Seryços - Mu tas ê Juros
4.1 .1 .2.8.02.9.3 00 00 00 Taxas pêlr Prêslaçáo dê Sery ços - Oulrâs . Dlv dâ At

4.1 .1 .2.8.02.9.3.01 .00.00 Taxâ d. SeN ços CadasrÍais - DÍv dá Ativâ

4.1 1 2 8.02.9.3.02.00.00 Trdê Cêmiréíio - DívdáAiivá

4.1.1 2.4.02.9.3.04.00.00 Taxa de Coleta de Lixo - DividaAtiva

4.1 .1.2.8.02-9.3.05.00.00 Texa de Colêlâ dê Con*Naçao CalÉme.lo - DÍvida

4.1 .1 .2.8.02.9.3.06.00.00 Tx de EmBsão de Cenirão - Oívida Ativa

4 1-,.2 8 02.9.3 07.00.00 Tâxá pêle Prestação dê Setuiços - Dívidâ Ativ.
4 , .2 8 02.94 00.00.00 Tâxas pee Prestação de Serviços - Outrâs - DÍvidaAli

4 1 I 2 8 02 94 0l 00.00 Tâxa dê Sewiçôs Cadáskais - lúulta e Jlros da Oivid

4 1 1 2 8 02 9 4.02 00.00 Txde CemiléÍo - lúuliá e Juros da DIvdâAtiva
4 1 1 2.8.02 9.4.03.00.00 Txdê Lmpezâ Pública - lüulla e Jlros da DlvldeAUv

4.1.1.2.8.02.9.4.04.00.00 T.xâ de Coetâ de Lixo- MLtlta e Juros dá DlvdaAtv
4.1.1.2.8.02.9.4.05 00.00 Íaxâ dê Coêtâ dê Conseváção Calçámênlo ' Multã

4.1.1.2.8.02.9.4.06.00.00 Ír d6 EÍnissàô de Ce.tidão - tvlutta e JuÍos da Oívida

4.1 .1 .2 8.02.9.4.07.00.00 Taxa p.lâ Prestaçâo de Seruiços - Muttâ ê Juíos dá t
.l 1.1.3 0 00 0.0.00.00.00 conhbuiçáo de Merhona

4. L 1 .3.8.00.0.0.00.00 00 ContÍibuição ds MelhoÍiá - Espêcífcâ EIU

4. L 1 .3.8.99.0.0.00.00.00 Outrâs Co.hbuiçóes de MelhôÍie

4.1.1.3.8.99.1.0 00 00 00 Oulrss ContribLr ções de rúerhoria

4.1.1 3.8.99.1.1.00.00.00 O!k.6 Contribuiçóes de lúelhôrâ - PÍncipEl

4.1.1 3.8.99.1.1.01.00.00 contribulção dê lvlelhoÍia - PÍlncipar

4.1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 contbuiÇóe3

4.1.2.1 0 00 0 0 00.00.00 Cortribuiçóes Soêiáis

4.1.2.1.0.99.0.0.00.00.00 OulrasConlribuiçôesSôciais
4.1.* 0.99.1 .0.00.00.00 Ouhas Contribuiçóes Socais
41 :. 0 9S.1.1 Ô0 00 00 Ouiras Coni b! gôes Sociais- Princpál
4,1 .2.1.0.99.I I 0l .00.00 Compênsáçào Previdenciáne à Preíeitura Municipal -

4., 2.4.0.00.0-0.00.00.00 ContÍibuição pa€oCusüeiodo Seruiço dê ttuminâÉo Púbti

4.1 .2.4.0.00.1-0.00.00 00 ConlÍibuição pá6 o Cusleio do Sêruiço dê lluminâçáo F

4. 1 .2 4 0 00 1 .1 00.00.00 Contíbuição pa.a o Costeio do Seruiço d. lluminação
4 1 2 4 0.00 1 1 01 00.00 Conlribuição pâÉ o Custeio do SêruiÇo dê llum nâçã,

4.1 3 0.0.00.0.0.00.00 00 Receitâ Palrmonia

4.1.3.1.0.00.0.0.00.00.00 ExpL6€ção do Patrimônio hob iáio do Esrado

4.1 .3.1 .0.01 .0.0.00 00.00 A!ug uéi§, Aíendâmentos, Foros, Laudêmios, TaíiÍas de (

4.1.3.1.0.0110.00.00.00 AllguásêArendamêitos
4,1 ,3.1 .0.01 ,1 ,1 ,00.00 00 Alug uéis e AÍendamentos - PÍtncipal

4.1 .3.1 0 01 .1 .1 .00.01 00 Alug uêl da Estáção Rodóviáriá Múôicipê

4.1 .3.1 .0.01 .1 .1 .00.02.00 Aluguêr do Restauranre do Municipio
4.1 3 1 0 01 1 .1 .00.03.00 Aluguer de copã do Ginásio PolÉspoíivô
4.1.3.1.0.01.1.100.04.00 AlugueldelmóveisPúblicos
,{ t 3l 0 01 I I 00 05.00 Alúguêldê Camping e Cabanas

4.1.3.1 0 01.1.1.00.06.00 Alguelde Capera MonuáÍia

4 1.3 1.0.01.1.1.00 07 00 Tx de Ocupação de lmóveis

4. 1 3 1 .0.01 .1 .2.00.00.00 A !9ué s ê Anêndamêitos - Í\,lultas e Jurcs

413.1 001 1201 00.00 Alug ué s e Arerdamentôs - Multas € J uros

4131001 130000.ô0 Alug!é|. êAíêndámênlôs - DividãÂtivã

4131.0.01.1 3.Oi Oo.oo AIug Lré 3 ê Aíendamentos DívidâAlivá

413 20 000 000 O0OO Vãlôrê. lúôbiliár ôs

0,00

9 971.7E

110.936,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

110936,00

25 000 00

000
000
000
0,00

0.00

0,00

25.000,00

6.000,00

6.000,00

6 000.00

6.000,00

6 000,00

6.000,00

142.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

142.000.00

142.000,00

142_000,00

142.000 00

447174.90

4ô 447.12

4A.467,12

46 467,12

45.223,47

6.783,s2

3.391.7ô

1.130,59

1130.59

27.131,06

3.391.76

2 261,17

113,06

113 06

1.130 59

1.130 59

400 707 86

0,00

|.147,80
124.019,24

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

124.019,24

41844.24

000

000

0,00

0.00

0,ô0

0,00

41.844,24

6.383,70

6.383,70

6 383,70

6.383,70

6 383,70

6 383,70

118 580,25

0,00

000
0,00

000
0,00

114580,25

118.540,25

118 580 25
ji8 58ô 25

452.295 4',1

49439,76

49 438,76

49 438,76

48 115,50

7.217,33

3 608,66

1.202,A9

1202,89

23 369,30

3 608,66

2.4A5,77

124 37

124 37

1.242 69

1.202,A9

402.856,65

0,00

11.800,70

131.950,27

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

131.950,27

44.477,62

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

000
44.477,62

6.791,9.4

6.791.94

6.791,94

6.791,94

6.791,94

6.791,94

126.382,24

000
000
000
0,00

0.00

126.3E2,24

126 342.21

126 342.24

126 382,24

431.254,99

52.600,35

52.600,35

52.600,35

51.192 47

7 678,80

3.839,43

1.279,81

1_279,41

30.715,.19

3 839,43

2.559,42

128,07

120,47

1279,41

1279,41

424.654,ô4



As mêtâsânuais de receita foEm calculadas a partir das sêgointês rêceitãs orçamentárias

1 . PREFE]ÍURÁ MUNICIPAL OE LÂVRAS DO SUL

41 3 2.1.00 0 0.00 00.00 JuroseCo eçóes MoneláÍas
41 3 2.1.001 0 00 00.00 Remunêrâção de Depós los BancáÍos
4132.1.00110000.00 Rêmlneíâção de Depósitos Bênôáriôs - Prncpat
4132.1.001101 0000 Remuner.ção de Depóstôs Aâicáros de Recursosr

41321001101 01 00 Remunêrâçáô de Depósnos de Reclrsos V ncu ado

4 I 3 2 1 00 1 1 0l 02.00 Remunerâçâo de Oepósllôs Bánôáriôs de RecLrsos

4 I 3 2 1 00 1 1.01 03.00 Remlneraçào de Depôsito§ Bancários de Recursos

41 3 21001.101 03.01 Reôd ApicEpidemoogia
4j r2100110103.02 Rend ApicPAB
4 - 2 I 00 'l I 01 C3 03 Rerd Aplic Teiô F ná.ceto
4.1.32I00.1.1 0l 03 04 Rend Aptc.Vg ãnca Sanitára
4 I 3 2 1 00 I 1 01 03 05 Rend Aplic Farmáclâ Básiôa Federal

4 I 3 2 1 001 1 01 03 06 RendAplc Farrnécla Básica Estado

4 1 3 2.1 00 1 I 0l 03.07 Rend ap c PASCS Esrado

41321001101.03.08 RendAp c SALVAR/SAIú|] RS

4132r001.1.01.0309 Rend Aplic PiES -Alençáo Bás cã

4.1.3.2100110l 0310 ReÍld Ap ic PACSAqênles Cômunláros Un ão

4.1.3.21.00rr0r0311 RendApicSAMUr,,rAc-uNtÀo
41 3 21 001 1 01 03.12 Rerd Ap ic Rêcêlâs OveÍsas Saúdê

4 I 3 2 I 00 1 1 0l 03 13 Rend Ap ic Lab Reg on Próteses Denlár âs

4r 3 2.1 OO.l.l.ó1.0314 Rend ApticVig láncia em saúde
4132100'l l0r0315 Rend Apticverão com Vda Veráo Nurna Boa

41321001101 0316 RendApli. PSF Progrãma Saúde da Fâmiiâ

4132100I101 0317 Rend Ap c PSF - PAB Varáv€l
4 1 3 2 1 00 1 1 01 03.18 RendAp .lnpln( pÍog Combate Racsmo
4 I 3 21 00 1 1 01 0319 RêôdAp c Pré NatatRe.Íê CêOonhã

4 1 
... 

1 00 1.1.01 03 20 RendAplc ncentPonlu:sAçôesSeryVgemSa
4.1 r21001101.0321 Refd Ap lc Prog Oua iÍ Ações V 9 êncaSaúde(P\
4.1.3.2104.1 1.O1A322 Rend Ap ic PÀIAQ - PDgíâmá de vle horia doace.
4l321001101 0323 Rend ApliÕAqúis ê D spensâ de Frãldês

4 I 3 2 1 00 I 1 0l 04 00 Remuneraçáo de Depóslo§ Bâncâros de Reôursos

4.1 3 2.1.00 1 1 01 05 00 Remlneíâçáô dê Depósitos Bânôáriôs dê Rêcursos

4 1 3 2 I 00 1 I 01 06 00 RemunêÍação de Depósitos Bêncárôs dê RêcuÍsos

4 I 3 2 1 00I I 0l 07 00 Rêmuôerâçãô de Depósrôs Bancár.s de Recursos

4I32I00r I0r 070r Rend Apric FNAS Ab rigô

41321401 1A1A7 A2 RendAplc Bo sa Fêmíta

4I32I00110l 0703 RendAptcBpC na Esco a - porlador Dejicência
4132100 i i 0l 0704 RendAp c PBFI- Cônijnêmenlo do SUAS FNAS

4132100I I01 0705 RendAp C|GD-SUAS-FNAS
4.1 3 2.1.00.1 1 01 00 00 RêmlnêÍáçáo de Depósitôs Baicários de Recursôs
4132r00.1.1.0'1.080r RendApiôPDDE
r.'1.3.2 1 00I I 01 08 02 Rend Aptic Sa ário Educâção

41.3.2.1.00.1.1.01 08 03 Rend Aplic PNATE

41.3.2 I 00.1 I 0r 0ô 05 Rend Aptic rúerenda Escotar Fu.damenra
4I321.00.1.1 01 0806 Rênd AplicApoiô à CÍêches - Brasi Cârôhôso
4I 3 2 1 OO.l.1.dl 08 07 Rend Aptiô PNAÍ, Fundamentâl

4r 32I001101 0808 Re.d AplicApoiô á Crê.rrês

41.3.2 1 00.'l.l 0'1.99 00 Renuneração dê O!Íos Depós tos Bãncários de F

4 I 3 2 I 00.'l I 0l 99 0l Rend Aplic FAMMA

4132I00110r 9902 Rerd Aplic Con!ên o TranspoÍte EscoLar

Prêvisâo - R$ 1,00

400.707,86

400.707,86

400.707,a6

254.833,90

565,29

10.639,50

205.861,36

533,10

2.132,41

2.424,24

I059,35
1.6S5,44

533,10

3194,62

5.400,00

4.264,42

44.384.75

1.130,59

0,00

21.324,14

533,10

4.264,42

3.731,72

83.163,99

3.731,72

5.331,02

4.264,82

4,264,42

565,29

533,10

9A4,47

1.695,88

113,06

11.653,28

5.087,64

1.695,88

799,65

3.391,76

678,35

12,177,92

9,044,69

1.130,59

532,88

0,00

565,29

0,00

11.223,14

1.066,20

1.695,88

402.856,65

402.856,65

402.856,65

247.654,05

601,44

1].319,90

195.553,01

567,19

2.264,78

2.996,06

8.574,74

1.804 33

567,19

3.403,17

5.757,51

4.537,56

23.742.32

1.202,89

0,00

22.647,74

567,19

4.53756

3.970,36

88.482,33

3.970,36

5.671.94

4.537,56

4.537,56

601,44

567,19

962 31

1,804,33

120,29

12.398,50

5.4'12,99

1.804 33

850,7S

3.608,66

721,73

12.955,03

9ô2,31

9.623,10

1.202,89

565,29

0,00

641,44

0,00

11.939,24

1.134 38

1.804,33

428 654,64

428 654,64
.128 654,64

263 526.83

12.043 81

208.089 28

603,46

2.413 8T

3139 90

I123 09

603 46

3 620 a0

6 136 32

4 A2T T4

25218.45

1.279 A1

24138 66

603 46

4 427 74

4 224.26

94140,78

4 224.2ê

6 034.66

4 A2T.T4

4 427,74

639 90

603 46

I023,85
1.919.72

127 9A

13191 38

5 759 15

1919 72

905 20

3 839 43

761 Ae

t3 743 93

I 023 85

t0 238 50

1 279 81

601 87

639 90

0,00

12106.9A

r 206,92

1919 72

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAI\4ENTARIAS 2021

ANEXO DE METAS FISCAIS

Anexo I - l\,,letodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Rêcêitas - Total das Recêitas
seráÉô a iêêç.ô âm orfir2.,2r (c)
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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAI\,IENTÁRIAS 2021

ANEXO DE I\IETAS FISCAIS

Anexo I - lvletodologla e À/lemória de Cálcu o das lvletas Anua s parê as Rece tâs - Total das Recêitas
Seeçáo A lelâçàÔ êl Ô,0]/2Ô2] 1c)

As mêtâs ân!áis de receita íoram calculadas â Oãrtir dâs seguintes rêcêitâs orçamentárias

Oalâ:27nA12024

Ano 2021

1 . PREFEITURA IIITUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL

4132100110i99.03 Rend ApL c FI',,|CA - rundo d a Criança Ado escente

41 3 2 1 001 1 01 99 04 RendApLc FAPER

41 3 2 1 00.1.1 01.9s 05 RendAplicCla ConsignâçÕes

4 1 3.2 1.00 1.1.01 SS 06 Rend á9lic PSB OASF

4.1 .3.2. ] 00.1 .1 .01 .99.07 Re.d Ap ic Prôg rãmâ Passê Livíê Esludenul

4.1.3.2.1,00,1.1.01.99.08 Rend Aplic Fundo ÀIunio Dne tos Pessoâ ldosâ

4.1.3.2 1 00.1.1.01.99 09 Rend Aplic c P - conrrlb Custeio llúm Púb .á
4.1.3 2.1.00.1.1.01.99.11 Rênd Aplic Firndo dê Habilaçãô

4.râ2.1.00I 101.99.12 RendAplic convê.io FPE 76612016

4 , - 2.1 001 1 02 00 00 RemunêÉçãô de Depósllos dê Rêclrsos Nãovincul

4.1.3.2.1.00.1.1.02.99.00 RemurêíâçáodeOltrosOepósitôs BancáosdeF

4.1.3.6.0.00 0 0 00 00 00 cêssáo dê Dt6itos

4.1 .3.6.0 01 .0.0 0O 00.00 Cessáo do 0 reiro de opeÍácionãL zaçáo de PáEâmentos

4.1.3.6 0 01 1.0.0O.0O.00 Cssão do Oirêito dê OpêÍâcionalizaÉo dê Pâgamento

41.3.6 0 01.1 1 00 00 00 cessão do Onêito de Operacona izeção de Pâgamenl

4 1 3 6 0 01 1 1 00 01 00 Cessão dâ Folha de Pâgêmentô

4.16 0.0.00 0 0.00.00.00 Receilâ de SeruÇos

4 1 .6 1 .0.00 0 0.00.00.00 Seruiços adm i islrãt vos ê Coderciais Gerais

4.1 6 1 .0.01 .0-0.00-00.00 SeÍviços AdministGtivos e Comer.iãis Gerais

4.1.6.1 00r 10000000 §ee ços AdministÍat vos e Comeíciais Gerais

4.1.6.1 0 01.1.1.00.00 00 sêtuiçôs adm.lstrauvos 6 Comerciãis Gerã s - PrôciÊ

.. 6 0 0- ' ' 0' 00 0O oeto de Colrr .açeo

4.1.6.1 0 01.1.1 03.00 00 SeÍv d€ V8ndãs de Edilais

4 1 6 1 0 01 .1 .1 .M.00 00 seú. de Íotocopias ê/ou cópias HeliogÉlicâ3

4 1 6 1 0.01.1.1.05.00 00 Se Rêdêâtivós e Cullurâi§

4 1 6. L0 0l .1 . ] 06.00.00 Seru dê PrêparâÇão Têrra Píopr êdadê Parlicu a res

4.1.P' 0 00 0.0 00 00 00 Seruiços êÀtivdádês Rêfere.tês à Saúdê

4.1.b.J 0 0l 0.0 00.00 00 Setuiços dêAlêndimento à Saúde

4.1 6.3.0 01.1.0.00.00.00 Sêwiços dêÂiêndimento à Sáúde

4.1 .6.3.0.01 .1 .1 .00.00.00 §erv ços de Atendimenlo à saÚde - Princlpal

4.1.6.3.0.01.1.1.00.99.00 OúrcsSêru]çosdeSaúdê

4.'1.6.3.0.01.1 1009901 Sêru]ços Especlã s deAínbulànciâ

4.1.6.9.0 00 0 0 00 00.00 oukos SêNiços

4 1.ô.9.0 99 0 0 00 00 00 Outós Sêtuiços

4.1 6 9 0.99 1.0.00 00 00 OutÍos sêfl|ços
4. 1 .6 9.0.99 1 .1 00.00.00 olrúos Serulços - PÍ ncipa

4 1.6 9.0.99 I I OI 00 00 sev oe Máq-r'ác

4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 TÉnsÍerênciasCoíênles

4 1 7 1 0.00.0.0.00.00 00 Transfêrênciás dá União e de suás Entidádes

4 1 7 1 8 00.0.0 00 00 00 ÍrànsÍêÍên.iâs dá União ' Espê.iicâ E/lú

4.1.7.1.8.01.0.0.00.00.00 Particlpáçàô nâ Feceta da Uniáo

4 1 7.1 8,01 2 0 00 00.00 Colê Padê do Fundo de Pêdicip.çáô dos rúuniclpios - (

4.1.7.1.6 01.2.1.00 00.00 Cota'Pane do Fundo de Pertcpaçáo dos l,lur]clplos -

4171801 21.o1.oooo Cota.PâÉê dô IPM Corâ Mê.sãl - Pnn<'pâl - PRóP

4.1.7.1 E.01.2.1.02.00 00 Corã Pâr€ do FPI\,1- Colâ lúensâl- PÍlnciDal. MDE

4 1 7.1 .8.01 .2. ] 03.00 00 Cota-Pârtê dô FPM - côtâ Mênsal - PÍ .cipal - aSPs

4 1 7.1.8.01.2.1.04.00.00 Cota-Pân€ do FPIú - Cota lÚensãl- Prncipâl- FUND

4.1.71.8.01 30000000 côlâ-Pa.lê do Fundo de Padi.ipaçãô do Mln clPôs - 1

4.1 .7.I 8 0l 3.1.00.00-00 Cota-Parle do Fundo de PânicipâÉo do Municipios -
4.1.7.1.8.01 31 01 00 00 cora-Pâne do FPI\, - 1% colâ entÍeguê.o mês de d

1 243 B4

1.000 00

2.826,47

500,00

1.006,2!

226,12

532,88

1.065,75

0,00

145.873.96

145.873,96

0,00

0,00

0,00

0,00

000
21 099 98

15.349.9ô

15.349.98

15.349,98

15.349,98

3.000,00

1.000,00

111,90

2 23€ 0S

9.000,00

750,00

750.00

750,00

750,00

750,00

750.00

5.000,00

s.000,00

5 000,00

5 000,00

5.000,00

32 978.140,72

12.612.210,82

12.612 244,42

a 742.497,47

7.700.000,00

7.700.000,00

4.620.000,00

1.540.000,00

1.155.000,00

385 000,00

650.500,00

650.500.00

390.300,00

1.323,17

1.066,20

3.@7.22

533,10

1 134,36

240,58

565 29

1.130,59

0,00

155 202,ô0

155 202,60

0,00

0,00

0,00

000

000

22.599.S0

16.469,23

r6.,16923

16.469 23

16.469,23

3.191,85

1.063.95

124.65

2.492.91

I595,64

799,65

799,65

799.65

799.65

799,6s

5 331,02

5.331,02

5.331,02

5 331,02

5 331,02

37 .O17 532,74

14.849.060.69

14.849,060,69

10.889 053.25

9.779742,10

9.779 f42,10

5.a67.8ô9,26

1955 956.41

1.466 967,33

488 989.10

692,099,47

692.099,47

415.259,68

1.447,79

1.136,35

3.r99,53
564.13

1.246,92

255,96

601 87

1.203,74

0.00

165.127,81

165.127,81

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

24.215,49

17.ô81,46

17.68r.46

17.661 46

17.641 46

3.395 97

1.13r,99

139.35

2.786,95

14.227,24

452,26

852,26

E52,2ô

852,26

852,26

aa2 26

5,681,77

5.681,77

õ.681,77

a 6e1 ,77

5.681,77

39 359.144,35

15.769.88r.96

15.769.881,96

11 585.408.20

10.405.19916

10.405.199,16

6.243.119,50

2.081.039,82

1.550.779 39

73ô.359,23

736.359,23

441.615,54



Estado do Rio Grende do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIREÍRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021

ANEXO DE À,1ETAS FISCAIS

Anexo I - l\4etodologiâ e [remória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas - Total das Receitas
Sêleção: Altê6ção ên or[]2021(C)

As metas anuais de receitaforam calculádas â pâ.tirdâs seguintes recêitas orcamênláriasl

Data 27lAAt2A2A

Espêcificâção Previsão - R$ 1,00

'I . PREFEITURA MUNICIPAL OE LAVRAS DO SUL

4.1 .7.1 .A.A1 .3.1 .A2.AA AA Cota-Pânê do FPr'' - 1 % Cota êfrrêgue no mês dê d

4.1 .7.1 .8.01 .3.1 ,03.00.00 Cota,Partê do FPtú - 1 % Cota ertregue no mês de d

4.1.7.1 8.01.4.0.00.00.00 Cole-Pade do Fundo dê PãÉicipaçáo dos lúuniclpiôs -'
4.1.7.1.8.01.4.1.00.00.00 Cota-Parte do Fundo dê Pârlicipáçáo dos !\,tunioÍpios -
4.1 .7.1 .8.01 .4.1 .01 .00.00 Cota-Partê do rPM - 1 % cota êntrêg ue no mês dê ju

4.1 .7.1 .8.01 .4.1 .02.00,00 Cotâ-Pârtê do FPÀ,! - 1 % Cota ontrêg ue no mês dê ju

4.1 .7.1 .8.01 .4.1 .03.00.00 Cota,Parte do FPI\4 - 1 % Cotâ ênkêg ue no mês de ju

4.1.7.1.8.02.0.0.00.00.00 Transíerência da Compênsâçáo Financeira peta Exptora(

4.1.<.8.02.2.0.00.00.00 colá-pârte dã Compensaçáo Finán@iÉ dê Récursos V

4.,. .1.8.02.2.1.00.00.00 Cota-paÍtg da Compênsaçáo Financeira dê Rêcursos

4.1.7.1.4.02.2.1 .o1 .oo-oo Cola pade da Compênsáçáo FinanceiE de RecuEos
4.1.7 1.8.02.6.0.00.00.00 Cotâ-Pade do Fundo Especiatdo Pêtróteo - FEP

4.1 .7.1 .8.02.6.1 .00.00.00 Cota-Parie do Fu ndo Êspêcl.l do Pekóteo - FEP , PÍi
4.1 .7.1 .8.02.6.1 .01 .00.00 Cota-Parte do Fundo Especiat do PetÍô eo - FEp - p

4.1 .7.1 .8.03.0.0.00.00.00 Translerência de Recursos do Sistemá Único de Saúde -

4.1 .7.1 .8.03.1 .0.00.00.00 Trânsfeénciâ de Recu rsos do SUS - Alenção Básica

4.1.7.1.8.03.1.1.00 00.00 Trânsfêrêncie dé Recursos do Sistêínâ único d6 Seúd

4.1 .7.1 .8.03.1 .1 .00.01 .00 Plso dê Atênção Básie -PAB- Fixo

4.1.7.1.8.03.1 1.00.02.00 Açóês Básicâs de Vigilância SanitáÍiâ
4.1.7.1.8.03.1.1.00.03.00 P.ogramâdêAssistêrciaFarmâcêuiicaBásicâ

4.1 .7.1 .8.03.1 .1 .00.04.00 PÍog ramâ de Saúde da Famitia -PSF

4.1 .7.1 I 03.1 .1 .00.05.00 PrcgÉmá de Agentos Comunitáíos da Sáúde PÁCl

4. 1 7.1 . S.03.1 .1 .00.06.00 Pi/Aa, Prográma dê I',,|€lhoria do A@sso e da Qual

4.1 .7.1 .S.03.1 .1 .dô.oi.Oo lncênl Pontlais p/ Ações de Seru de Vigitânc a êm I
4.1.7.1.8.03.1.1,00,10.00 TesteRápidodeGravidez

4.1.718031100.11.00 Plsô Fixô de Vigilância em Sâúd€

4.1 "218.03.1 .1 .00.12.00 Trânsf dê Attã e Média CoÍnlêxtdâdê- StA,SrH

4,1 . , . , 8.03.1 .1 .00,1 3,00 SAIiU Setuiços Atend tüóvet as Urgências (MAC)

4.1.7 1.8.03.1.1.00.14.00 RESC, Rede dê Educaçáo êm Saúde Cotetúã
4.1.7.1.8.03.1.1.00.15.00 ApoiôFinacêiro-Podaria[,tSN.74812018

4.1.7.1.8.03.1.1 00.16.00 Educáção e Fomação êm sâúdê

4.1 .7. L6.03.1 .1 .00.17.00 Pograma de lnfomatização das Unidades Básicas

4.1 .7.1 .8.03 1 1 00.'18.00 Iné.tivo Finárceiro dâ APS - Dêsempenho

4.1 .7. ] 8.03.1 .l .00.19,00 tnentivo Financêno da Aps - pER cAptTA DE TRI
4.1 .7.1 .8.03.1 .1 .00.20.00 hcentivo Fiiân@ilo da ApS - CAP]TAÇÁO i,lODEF

4.1.7.1.8.03.11.0021.00 hcênlivoParaAçõêsEsÍatésicas
4.'1 .7.1 .8.A3.1.1-AO-22-AA lrcêmento TêmpôÉ o ao Cusreio dos Sêryiços de

4.1 .7.1 .8.03.9.0.00.00.00 TÉnsfeÍência dê Recursos do SUS - Outos programal

4.1 .7.1 .6.03.9.1 ,00,00.00 ânsíeÉncia de Recu6os do SUS - OutÉs programas

4.1 .7.1 .8.0s.9.1 .Oi.OO.OO TEnsÍêÉncia de Recursos do FNS - poÉeriá cM /t\,,1

4.1 .7.1 .8.04.0.0,0d.0ô.OO ÍránslêÉncias de Recu6os do Sistema único de Sâúde
4.1 .7,1 .8.04,1 .0.00 00.00 TÍansfe.ências de Rêcursos do s islema único dê Saúd
4.1 .7.1 .8.04.1 .1 .00.00.00 TÉnsíeÉncias de Rêcursos do Fundo Nacionát dê Asr

4.1 .7.1 .8.04.1 .1 .00.02.00 Prcslama dê Apoio à Ciânça e ao Adotescêniê ABI
4.1.7.1.8.04.1.1.00.03.00 PrcgramaBolsaFamÍlialGD

4.1.7.1.8.041.1.00.04.00 PBF| - Con,inâmêrro do SUAS FNAS

4.i.7.1.8.04.1.1.00.0s.00 rGD-suas-FNAS
4.1.7.1.8.05.0.0.00.00.00 TÍânsfêÉncias de RecuEôs do Fundô Nâcionaldo Dese

4.1 .7.1 ,S,05, LO,dô,Ob.OO TÍansfeÉnclas do Sâlário-Educã9ão

4.1 .7.1 .8.05.1 .1 .00.00.00 TÊnsfeÉncias do SeláÍlo-Educação - PÍincipâl

162.625,00

97.575,00

392.097,07

392.097,07

235 254,25

94.024.26

58.814,56

21.42A,45

17.424,45

17.428,45

17.428,45

4.000 00

4,000,00

4.000,00

2.880.516,61

2.730.516,61

2.730.516,61

206.000,00

52.109,48

100.000,00

350.000,00

350.000,00

61.247,12

15.000,00

10.000,00

29.775,76

299.344,25

19.000,00

2.000,00

0,00

60.000,00

22.000,a0

45.000,00

610.000,00

364.000,00

100.000,00

150.000,00

150,000,00

150 000.00
262.486,05

262.446,05

262,4A6,05

83.24412

20.051,38

144.000 00

15.230,55

530.889,57

363,173,68

363.173,68

173.024,87

103.814,92

417.171,64

417.171,6A

250.303,02

104.292,91

62.575,75

2?.407,82

18.543,00

18.543,00

18.543,00

4.264,42

4.2ê4,42

4.264,82

2.953.026,64

2.793.026.64

2.793.026,64

219.638,23

59.868 88

373.17175

373.17175

65.301 98

15.993 08

10.662,05

37,317,1A

31.747,06

319.204,98

20.257.90

2.132,41

0,00

62.000,00

25 000,00

47.000,00

615.000,00

350.000,00

110.000,00

160.000,00

160,000,00

160.000,00

23O.475,1O

230.075,10

230.07510

44.712.65

21.37A,AA

103.744 68

16.238,89

565.218,16

386.398,6.4

386.308,64

184 089 81

|0 453 68

443 ê49 81

443.449.41

266 309,90

r10 962,44

66 577.47

24 274,24

19724 A2

19728 E2

1972442

4 545.42

3108.247,65

2 A3A 247 65

2 93e 247 65

234 089 33

59214 92

63 807 95

397 724 58

397 724 58

69 598 52

t7 045,34

| 363,56

33 835 86

21 594 77

227211

0.00

65 000,00

30 000 00

s0 000 00

620 000,00

370 000,00

|5 000 00

170 000 00

170 000 00

170 000 00

24521249
245212A9

24521249
94 549,50

221A5.5A

11Ô 570.56

17 347 33

601 693 7ê

4ll 103 33

4| 103 83



Estado do Rio Grânde do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEr DE DTRETRTZES ORÇA|\íENTÂRrAS 2021

ANEXO DE |llETAS FISCAIS

Anexol'MetodologiaeltemóriadeCálculodaslvletasAnuaisparaâsReceitas-TotaldasRêceitâs
s..eão Árêração êm 0r/0r20rl (c)

Data:27t082020

1 . PREFEITURÁ IIJIUNICIPAL OE LAVRÁS OO SUL

4.1.7.1.8.05.1.1.01.00,00 TransfeÉnciâsdoSalário-Educaçáo-Principál

4.1.7.1.8.05.2.0.00 00 00 Trânsfêrê.ciâs Oirêlâs do FNOE reÍerent* ao P.ogíam

4.1 .7.1 .8.05.2.1 .00 00.00 TBosÍeÍências Dnelas do FNDE rcfeíenles ao Pmqrâr

4.1 .7. L8.05.2.1 01 00 00 Íransêénci* Oaetas do FNOE efeÉnt* eo PÍogÍr

4.1 .7.1 .8.05 3 0.00 00.00 T.ânsÍeréncias Dil€las do FN OE .eÍerenles ao Prog ram

4.1.7.1.8.05.3.1.00.00.00 Transterêncas Dnetá3 do FNDE relerentes áo PíogÍar

4.1 .7.1 .8.05.3.1 .00.01 .00 Pros Nâc A im nlâÍ Escolar PNAE - Fu ndamsntãl

4,1.7.1.8.053.1.00.02.00 Prog Nac Alim€ ntêr Escolâr PNAE - CÍ.chê
4. rà 1 ,8,05.3.1 .00.03 00 Prog Nac A im3nlar EscolaÍ PNAE Pé . Escolâ

4. ,.1 I05.3 1 00.04 00 Prog NacAlim.t Escolár PôlAÊ - Educaçào Especiá

4.1 7.1 .8.05.3.1 .00.05.00 Proq Nac Aliment Esórar Mais Edu@çãô Fundâmê

4.L7.1.8 054 0 00 00.00 TEnsÍetêndas OÍêtasdo FNDE rctuÍentes ao Program

4,1.7.1 .ô.05.4.1.00.00.00 Transferências Dlrctas dô FNDE referenlês ao Prograr

4,1 .7. ] 8.05 4 ] 00.00.01 Transpode Escôlar Fundamental - PNATE

4.1,7.1 8.05.4.1,00 00 02 Transporlê Escolâr niaftil,PNATE

41.7.1 8 05.41 00.00 03 TÍanspoí€ Escoar N,léd o-PNATE

4.1 7.1 8 05.9.0.00.00 00 Oukas TÉisÍeênciâs OiÉtasdo Fundo Nâêiona do O{

rl.1 7 i I05 0l 00 0000 OutEs TÍânsíerêi.ias Onêbs do Fundo Nacionáldo I
4.1 .7.1 -a-05.9. í.01.00.00 fuoiô Finánéirc - RêsôluÉo FNt E n' 1 120i 8
4.1 .7.1 ,a,O6.O.O.O0.O0.OO T.ansÍeéncià Finâô@k do ICMS - Oesoneí.çào - LC.

4.1.7.1 8 06.1.0.00.00.00 Tíensférênca F.âncêtâ dó lClúS- DesonêÍação- L C

4 1 71 E 06,1,1.00 00 00 TransÍêÍénciâ Finsncêira do lcl\4s - Dêsonêíeçào - L.

4.1 71.8.06.1.1.01 00.00 Transferênolá Fiânceira do lC[,lS -Desonoraçáo- |

4.1.7.1.8.06.1.1 02 00 00 Trafsferêrcia FlianceÍâ dô lCÀ,lS - Dêsonêrâçáo -
4.1.7.1.8.06.1.1.03.00.00 Í.ànsiôránciá Finâncêná do ICMS - De3onêrsção -
4.1 .7.1 .4.06.1 .1 04 00.00 Írensíe.êócia FinânceiE do ICMS - Oesoiêíâçâo - |

d 1 _. 
A OA.O.O.oo oo 0O ÍÉnsrêÍêndasAdvind* de Emendás Paíamê.târ€a tnd

41 / r 8 08.1 0 00 00 0O TE nsfeéncles Advindas de Emendâs P.rlâmêntarês l.
4 1 71.8 081 1.00 00.00 TÍansferénciâsAdvindâs dê Emendas Pareín6ntêÍês I

4.1.7 1.8.08.1.1.02.00.00 lncremerto TernpoÍáÍo do PAB

4. 1 .7. 1 .8.99.0.0.00.00.00 OúÍas TÉnsÍêÉncláE dâ U niáo

4.1 7 1 8 99 1 0 00.00.00 Oulrâs Trâisf6rérêiâs da Un ãô

4.1 .7.1 .8.99.1 . í .00.00.00 Ouths rransierênciâs da Uniáo - Principãl
! 1.7.i.8.9S.1 1.00 O0 0í Âuxilio Finánêno - EsÍorço Exportado. ( MP no 1E

4.1 .7.2.0-00.0-0.00 00.00 TransÍeÉncias dos Estádos ê do Dist.ilo Federat e dê suâs

4.1.7.2I00.0.0.00.00 00 Trânsferênclas dos Estádos - Especlíica E/^,{

41 7.2I01.0.0 00 00 00 Parlcipação nâ Rêceila dôs Estados

4 1 7 2 8.01.1.0 00 00 00 côtâ-Pa.te do lCl\I§

4.1.7 2.8.01 1.1.00.00 00 corá Pádê dô CIi,tS - P.i.cipar
4.1.7.2 a 01 I 1 01.00.00 Cota-Pãrlê do tCÀ,tS . Prncipat pRópRtO

4.í.7 2.8.01.1.1.02 00 O0 côta PaÍte do jCMS- Pincipãt- MDE

4 L7.2.8.01 .1 .1 .03 00 00 Cota Pârie do |CMS - Pnncipat- Asps
4. 1 .7 2.6.01 .1 .1 .0,i.00.00 Cotâ,Pãíte do lCÍ\rS - Pdncipa! , FUNOEB

a 1 7 2 8 01 2 0 00 00 00 Colà-Parre oo IPVA

4172 8.01 21000000 Cotã-Pâdê do IPVA- Pincpã
41.7 2 8 01.2.1 01.00 00 Cotâ-Pâde do IPVA- PÍicipar- PRÓPR|O

41 7.2 8 01.2.1 02.00 00 Cotã-Párte do IPVA- Prncipal, i,1DE

4. L7.2.6.01 .2.1 03.00 00 Cotâ-Pâne do IPVA - Pr .cipal - ASPS

4 I 7 2 8 01 2 1 04 00.00 Cota Parie do IPVÂ - Principal FUNDEB

4.1.7.2.8.01.3.0.00.00.00 Cota-ParledotPl-lüunicípios

363.173,68

2 617,4A

2.U7,40

136 467.12

1tr6.467,',l2

72.467,12

20.000,00

18.000,00

3 000,00

23 000,00

28.601,37

28.601,37

22.441,37

2.000,00

4.240,04

0,00

0,00

82.180,82

42.140,02

82.180,82

49 30E 49

1 149 04

12127.12

16.436,17

25.000.00

25.000,00

25.000 00

25 000 00

67.142.25

67 142,25

67.',l42,25

1.{ 569.971,85

14 569.971,85

12.614.804,73

11.600.000,00

11.600.000,00

6 960 000,00

580.000.00

r.740.000,0Í)

2.320.000,00

840.000,00

840.000,00

504.000.00

42.000,00

126.000,00

160.000,00

160.000,00

411.108 83

3.008 39

3 008,39

3.00a,39

155 475.23

155.A7523

42.348 44

22 727 12

20 454 41

3409,07
26136,19

32.501 33

32.501 33

25 455,93

2272,71

4 772 69

000

0,00

93 027 83

93 027 A3

93 027 83

55.816,70

4.651,39

18.605,57

26.406.A9

28 408 89

28408,89

28.408,89

83 608,48

83 608,48

83.608,46

17164.792,54
'17164.792,54

15.507 312 41

M 457.024 5T

4.434 214,74

TO2_451,22

2.108.553,69

2 411.444 92
'1.194.663 49

716.79A 11

59.733,16

179.i99 52

23a.932,70

221.358,80

As mola! .nu.ls dê recêitâ forâm calcülâdas a partir das eôgulntos Beitas orçAmônúrlas:

386.398,64

2 822,67

2.522,61

2.422,47

145.501.93

145 501,93

77 2ô4 80

21.32410

i9.19169
3.198,ô2

30.49,1.92

30,494 92

23.884 45

2.13241

4.478 0ô

000

0.00

47.4§,24
87.436,28

87.436 28

52.461 77

4.371,81

13.115.11

17.447,26

26.655,12

2ô.ô55,12

26-65512

26.655'12

74 788,32

74.74832

74.766,32

16.130.170,08

16.130170,08

14 575 011,ô3

13.212110,13

13212.11014

7 .927 .26ô.08

660.605,50

1.98r.816,52

2.612.122,03

1.122.856,80

1.122.446,80

673.714,49

56.142 83

164.424,52

224.571,34

208.053,76



Estedo do Rlo Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LÉt DÉ DTRETRTZES ORÇAr\rlÉNTÁRtAS 2021

ANEXO DE lilETAS FISCAIS

Anexo I - Metodologia e Memóriâ de Cálculo das lúetas Anuais para as Rêcêitãs - Total das Rêceitas
s€r.ção akÍaÇáo n 01,or/2o2r (c)

Á3 mãt s anuais dê recoltà for.m c.lculadas a partirdás 3oguint.s reoeitas orçamentárlá!

Página 8í5
Aa!€ 27lAEl2A2O

Ano 2021

Previsão - R$ 1,00

Ano 2023

I . PREFETURÂ iIUNICIPALDE LÂVRAS DOSUL
4 1 7 2.8.01 .3.1 .00 O0 00 Cota-Panê do lPl - MunicipiG , Pdncipál

4. i .7.2.8.01 .3.1 .01 .00.00 Cotá-Pa.t€ do lPl - Munjclpiôs - PÍinopâl - PRÓPRIC

4.1 7 2.8.01 .3,1 ,02.00 O0 Cora,Pâne do lPl - lúu nicjpios - Princ pal " Í\,lOE

4.1 .7.2.8.01 .3.1 .03.00.00 Cotá-Pârl€ do lPl - À,lu nicípios - Princ pâl . ASPS
4,1 ,7,2,0,01 ,3,1 ,04,00,00 Cola-Pârlê do lP I - lúun icipios - Princ pâl . FU N DEB

4.1.7.2 8.01.4,0,00,00,00 Cota-Párt6 d. Cont bu ção de lntêruônçáo no Oomlnio

4.1.7.2.8.01.4.1 .00.00.00 Cota-Part dâ Contrbuição de rnteryenÉó no OoÍnlni(

4. L7.2.8.01 .4.1 ,01 .00 00 Cotâ-Pârlê da Conlrib! ição de lnteruençáo no Domín

4. 142.8.01 .5.0.00.00.00 OutÍas Panicipaçóês na Rêceitã dos Estados

4.1 . , .2.8.01 .5. L00.00.00 Outés Párticipaçõês .a Rêeitá dôs EsLdos - Pri.cip

4-, .7.2.8.01 .5.1 .02.00-00 P.oglamâ de lnlegrâÉo Tributária

4.1 7.2.8.02.0.0.00.00.00 Tra.sterênciâ da Cotâ-parte da Compensãçáo F.ãn@Íi
4.1.7.2 8.02.1.0.00.00 00 Cotã-pártB dâ Cofipefsação Fráncenâ dê Rêcursos H

4.1.7.2I02.1.1 00.00 00 cota-padê dã Compensãçãô Financêira d€ Rêcr.rrsos

4.1.7.2I02.1.1.01.00 00 Cotâ-pâd6 dâ Compênsâçãô FlianceiÉ dê Rêêursos

4.1.7.2I02 3 0 00 00 00 Cota-pân. RoFlti.s - Compensaçáo FináncêiÉ pea P

4 1 7 2 8 02 31 00 00 00 Cotá-párlê Rôyeltês Compensáção Finan@ire pelã

4.1 .7.2.8.02.3.1 01 00 00 Cola-paíe Roy.[ies - Compensaçáo FinanceiÍa pelí

4l 7 2 8.03.0.0.00.00 00 Íransfeénciâ do R€cuísos do Estâdo páÉ Prog.amas d,

4., .7.2-8.03.1 .0.00.00.00 ÍÉnsfe.ê.ciâ de Recursos do Estâdo pa.a Píogíamas 
'

4 1 7.2I03.1.1.00.00.00 TransieÉncia dê RecuÍsos do Estâdo pâlâ Programas

4.1 .7 2.8.03.1 .1 .01 .00.00 PíogÉma Farmácia Básica

4.1 7 2.8.031.1.02.00 ô0 Programa dê Vigilância Epidem oógica

4.1.7.2 8 03.1.1 03 00 00 ProgÍamâ Csmpanhá de Vacfâçáo

4.1.7.2I03,1 1040000 ProgÉmá PACS -Agente de Saúde

4.1 7 2.8.03 1 1 05 00.00 Incent Prog Énr a Ação Apoio aos Hosptais

41._8.03.1.1.06.0000 SALVAR SAMU-S URG EMERG

4.1.7.r.6.03.1.1.07.00.00 P|ES-AençãoBásica
4.1 .7.2.8.03.I .1 .09.00.00 LRPo-Lábo.al R.gionais de Prctees DênÉdâs

4 1.7.2 8.03.1.1.10.00.00 Aquis ê Oispêisação Frâldás ResolClB/RS 70/14

4 1 7 2I03 1.1.11.00.00 hplant ProgÉmâ Combêtê Rãcismo

4.1.7.2.8.03.1.1.12.00.00 Prcglame PÉ Nalal Rede Ceqonlra

4 I .7.2.8.03.1 ,l .1 3.00.00 Vê.áô com V dâ/ VeÍão Numâ Boã

4172803'1.1.14.0000 l.centivó Equipes Saúdê da Fámíiâ -PsF

4.1.7.2.8,10,0.0.00.00,00 TransÍerênciâ de Convênios dos Estados e do Ost toF€
41 7 2 L10.2.0.00 00 00 TÉnsíeÍênciasdê Convêniodos Estad6 D.stanadas a

4., 7.2.8.10.2.L00.00.00 Tansíeíências de Convênio dos Estâdos Oêíinadasi
4.1 .7.2-8.1 0.2.1 .Oi .OO.oo TÉ.síêên.ias d€ cônvênios pã.a o Transpo.te Ese
4 1 .7.2.4.10.2.1 .05.00 0O Progrâmâ Pesse L vre Esludant I

4I 7.2.8 10.9,0 00 00 0Õ Oukas ÍrãnsLíênciãs dê convênio dôs Estádo.
4.1.7.2.8.10 9 1 00 00.00 outras TEnsfoÉ.cias de côivênio dos Estâdos - Prt
4.1.72.8.10 9.1.05 00.00 P.ogramâ deAtenção à Pessoe ldôsá - Prfclpal
4.1 72.8.10910700.00 Programa OASF - Orientação e Apoio Sócô.Íâmilâr
4.1 7 2.8.10 9 1 10 00 00 Coordenádodâ da MulheÍ

4.1.7.2.8.'10.9.t 13 00 00 Coordenâdo â da Mulhêr

41 7 2I99 0 0 00 00.00 OutÉs TÉnslêrências dos EstadG

4 1 7 2 8 99 I 0 00.00.00 OútÍas T.ansíê,éncies dos Estedos

4.1 7 2.8 99 1 1 00 00.00 outras TrânsÍ.rênciâs dôs Eslados - Princlpa

4.1.7.2 8 991 1 01 00 00 Cota-Patu dâs Í\,!! las de Ténsito - Prnêipâl

4.1.7.5 0 00.0,0,00,00 00 TmnsÍerêncas de Outrâs lnsuluiçóes Públcas

160.000,00

96.000,00

E.000,00

24.000,00

32.000,00

11.000,00

11.000,00

11.000,00

3.804,73

3.80u1,73

3.804,73

12.4ô7,12

12.000,00

12.000,00

12.000,00

467,1?

467,'\2

467,12

1.390.500,00

1.390.500,00

1.390.500,00

25.000,00

9.000,00

5.000,00

10.000,00

420.000,00

360.000,00

135.000.00

70.000,00

15.500,00

15 000,00

100 000,00

81.000,00

145.000,00

í2.000,00
304.000,00

30/t.000,00

300.000,00

4.000,00

236,000,00

238 000 00

7 500,00

17 500 00

0,00

213.000,00

10.200,00

r0.200,00

10200,00

10 200,00

5.665 928 05

204.053,76

124 432,26

10 402.69

3t 208,06

41 610.75

27 752,94

27 752,94

27 752,94

4.238,00

4.234,00

4 238.00

13 292,50

12794,46

12.79446

12.79446

498 04

498 04

498,04

1.323.185,83

1.323 185.83

1 323 185,83

15 993.0ô

I 595,84

5.331,02

10.662 05

443.033 61

383.833,80

106620.50

74.634 35

i6 526,18

15.993,08

106 620,50

86 362,60

47.979,22

207.804 83

,41 149,70

í81 149,70

176 884,88

4 264,82

26.655 13

26.655 13

7.996,54

18.658,59

0,00

0,00

10.475,29

10 375,29

10.475,29

10 475.29

4.02E.26415

22r 358.80

132.815,28

11.067,94

33.203,82

44.271,76

29.527,74

29.527,74

29.527,74

4 737,81

4 737,O1

4.737.81

14.167,08

13 636 27

1?.634 27

13 636 27

530 81

530,8i

530,81
'1410.244,U

1.410.244 a4

1 414244 A4

17 045,34

14.227 2A

5 641 77

11 363 56

472143.41

113 635,60

79544,92

17 613.52

17 445,34

113 635,60

92 044 63

51.136 01

221 477 34

193 064,44

193 068,44

1aa 523 02

4 545 42

24.403,90

28 408,90

a 522,67

19 886,23

0,00

0.00

11590,83

11.500,a3

11 590,63

11 590,83

6.413771,64

Ano 2022



Estado do Rio Grende do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAI\,IENTÁRAS 2021

ANEXO DE IIIETAS FISCAIS

Anexo I - Metodologia e l\,lemória dê Cálculo das lvletas Anuais para as Receitas - Total das Receitas
sô o!áo: Ârc.ãÇáo êm 01,!1,20,1 (c)

As motas anuais de receitaforam calculadas a pârtk das seguint* receitãs orçamentárias:

Página 9/1s

Data:27lABl202A

Ano 2021

1 , PREFEITURA IúUNICIPÁL DE LAVRAS DO SUL

4 1 7 5I00.0 0 00 00 00 TrênsÍerências de Outras lnstitú çÕes Públcas - EspecÍic,
41.7 5I0l 0 0 00 00 00 Transferên.ás de RecuÍsos do Fundo de túanuienção e

4 1 7.5 6 0l I 0 00 00 00 Translerêncas de Recúrsos do Fu.do dê Nlênulenção I

4 1 7 5 8 01 I I 00 00 00 TrânsÍeÉncias de RecuÍsos dô Fundô dê lr,lanltenÇão

4 1 7 5 8 0i I i 0l 00 00 Transieréncas de Reclrsos do Fundo de Mafutençã
4 1 7 7 0 00 0 0.00 ô0 ôô Transferénclas de Pessôâs Fis cas

4 I 7 7 0 00 1 0 00 00 00 TrarsíeÍências de Pessoas Fiscas
4 1 7 7 0 00 1 1 00 00.00 Trãnsrerêncas de Pessoâs Fislôâs - Princpa

4 1 - 7 0 00 1 1 01 00.00 Doaçóes em BeneÍicio de Cíançês eAdo escentes,
4 1 7 0 00 1 1 02 00 00 Doações em Bêneiicio de dosos PF Pr ncipa

4 1 7 7.0.00 1 1 03 00 00 DoaçÕes pârâ Cãsã de Cu turê
,1.1.9.0 0 00 0 0 00 00 00 Oulras Receitás Coíe.tes
4.1.9.1 0 00 0 0 00 00 00 i,lullesAdmin straUvas Côniíalue s ê Judlôá s

4 1 I 1 0 01 0 0.00.00.00 Muhãs Prevslas em Leqis aÇão Especrftcá

4I I1.0 01.1.0 00.00 00 ÀrLlas Prevstas em Lêgsáção Espêcifca

41.9I 0 0l I I 00 00 00 Llultas Previsrás em Legis êçào Especifica Princpa

4 1 9 I 0 01 1 1 00 01 00 Auto de lnirêçáo

41.91 0 06 0 0 00 00 00 tr/u tas por DanosAmb entais

4 i 910 0610 00 00 00 l,trullasAdh ôslrãtvãs pôrDênosAnbieôlais

4I91006I I000000 Mu têsAdminlsirálivas pôr DânosAmb entê s Prncip
4191.0.061101 0000 lúultasAdh n siratvas por Da.osAobeitê s - P.iícl
41 9l 006.1.2.00.00.00 MulasAdmnistrêtvasporDânosAhbieólais,Müllas
4I9.1 006.1.2.010C00 IIU tasAdministralivas pôr DánôsAmb enta s - r"fu la
4I 9 2 0 00.0 0 00 0C 00 lnden zações, ResttuiÇÕes e RessaÍcimentos
4.1.9.2 2 00 0.0 00 00 00 Restitu çôes
41.9.2 2 06 0 0 00 00 00 Restlulçâo de Despesâs de ExêrôiciosAnl€Íores

41 '2 06I 0 00 00 0ô Réslituiçãô de Despesâs dê Ererci. ôs Antêriôrês

41.e.2 2 06I 1 00 00 00 Restt! çãô de oespesas de ErercicosAnteroÍes - Pr

4192 2 06.1 101 0000 Restituiçáo de Dêspesês de ExercicosAfterores - F

4 I S 2 2 99 0 0 00 00 00 Oulrás Resltu çôes
419229910000000 Out.asRestiluiçÕes

4 1 0 2 2 091 I 00 00 00 Outras Restt! çôês, Princpa
4.1.92299110300.00 RestlLçãoPêôUsôdeBênsdoMuncipo Prin.pz
419 22991 104O000 Restituição Pê o Pag.mênto lndêvidô princpê

4I9229911070000 Restituiçóes p/uso de Enero a E éúca
,1 I S 2 2 991 3 00 00 00 ôulrês Reslituções - DivdâAuvê
4192299130i0000 ResttúçóesDêtêrmnâdâspêloTCE DivdaAtiva
4.1.9 2.2.99.1 4 00 00 00 Outras Res Lr çÕes - DividaAtiva - lúu Ias e Juros

4l92.299.1.4.01.0000 Rê§tlu ções Determinâdas peo TCE, DívdaAtvâ -

4 2 0 0 0 00.0 0.00 00 00 Rêceitas de Capitât

4 2 I 0 0 00 0 0 00 00 00 Operâçõês dê Créd(o
4 2 I 1 0 00 0 0 00 00 0C Operações dê Crédto, Mercadô nrêÍnó

42I I20000000000 Operâçóês dê Créditô Côntrâluê s - Mercado nlêÍnô
421.1 200.1.0000000 Operâçóes de CÍéd 10 Contratla s [4ercâdo nteÍno

4.2.1.1 2 00 I 1 00 00 00 Operêçóes de Crédito ContÍâtúâis À,|ercêdo tnterno -

4 2 1 r 2 00.1.1.00.00.01 operâção de crédito, pt[4E§ BADESUL

4 2 3 0 0 00 0 0 00 00 00 Amortzação de Emprést môs

4.2 3 O.O 06 O O.OO OÓ.OO AmoÍuzãÇáo de Empréstrnos Contraluâ s

4 2 3 0 0 06 1 0 00 00.00 Amoriização de EmpÍésuóos Contratuais

4230006I I000000 Amorização de Empréslimos Contraiuâs - PÍ ncipa

5 665 928 05

5 665 928 05

5 665 928 05

5 665 928 05

5 665 928 05

30 000 00

30 000 00

30 000 00

t0 000,00

20 000,00

0,00

33 2.40 31

15.000 00

000

000

000
15 000 00

15 000 00

5 000 00

5 000 00

10 000,00

10.000.00

t8 240.31

1424431

55q 52

559 52

559 52

559 52

17 680 79

17 680 79

I |9 04

559.52

559 52

000
l2 309 4l
12 3A9 41

4 252 34

4 252.34

2682454.17

5 000.00

5.000 00

5 000,00

5 000,00

5 000.00

19934.25

19 934.25

19 934 25

19 934 25

642826415
6 028 264 15

6 028 264 15

6 424.26415

6 a2A 264.15

10 037,42

10 031.42

t0 037,82

3 0i4,ô9

7 422 93

000
36 310 57

t5 993 07

000

000

000

15 993 07

t5 993 07

533102
5 331,02

10 662 05

10 662 05

2A 317 5A

20 317 50

623 24

623 24

623 24

423 24

19 694 26

19 694 26

1 246.44

623.24

623 24

000
13 7| 19

t3 7ti 19

4 736.59

4 736 59

3 247 294,ôA

5.331 A2

5 331,02

5 33r.02

5 331.02

5 33r 02

21254,44

21 254.04

21 254 AA

21 154 AA

641317164
6 413 77164

6 413171.64

6 4r3.771.64

t0 694 25

t0 698.25

r0 693.25

3.213.25

7.485 00

000
39 75ô 97

17 045 33

000

000
000

17 045 33

l7 045 33

5 68r.77

5601.77

11 363 56

t1 363 56

22713 A4

22 t1364
696 74

696 74

696 74

22 016,90

22.4169A

000
1s 32e 22

15324.22

5 295 2A

529520
3 455 299 00

564117
5 641 77

5 681 77

5 681 77

5 081 77

22 652 41

22 652.41

22 652 41



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAi.,IENTÁRIAS 2021

ANEXO DE I\TlETAS FISCAIS

Anexo I - Ivletodologia e lúemóriâ de Cálculo das l\,4etas Anua s para as Rece tas - Total das Receitas
sêrêçàô a1â,açj0 am or/or2o21 (c)

As metas anuais de rêcêita iorâm calculadas a partú das seguintês .eceitas orçamentárias

Oala:27lAAl202A

1 . PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LAVRÁS DO SUL

4.2.3,0 0 06,1,1,01,00 00 Amo.i de Emprem ContÍátôs

4.2.3.0006.1,i,01,0100 Amoídecréditostmobiiáros
4.2.3.00.06.1.1.01.0101 ConlrâlosHâbiiaconais
4.2.3.0 0 06.1.2.00.00 00 AmodzâçAo de Empéstimos Conirâtuais

4.2.3.0.0.06.1 .2.01-00.00 AmoÍlizáção de Emp em Contratos - Muhâs e Jurcs
4.2.3.0.0.06.1-2-01.01 .00 Amon de CÍéditos lmobiriádos - Mutâs e JuÍos
4.2.3.0.0.06-1.2.01.01 01 Co.tÉIos Habilacionais - Multás e Júros

4.2.3.0.0.06.1 3 0000.00 Amorlizâçâo de EínpÉstimos Coítratuâis - Oívida Ativ

4.2 10.0.06.1 3.01.00.00 AFon de Emp em Coftratos - Murtas e J!.os
42-0.0.06.1.3.01 01.00 Amortdê Créd tos lmôbliárlos " DlvidâAivã
4 2 30 0.06.1 301 01.01 ConlÍatos Habitâclonáis - D lvida Ativa

4 2 3 0.0.061 4 00 00.00 Amorlização de Empréstimos Conlrât!âE - DÍvdeAtv
4 2 3 0.0.06. 1 .4.01 00.00 AmoÊlzâçáo dê Em$ em coniÉtos - Olvidâ Aliva - I'J

4230006.1.4.01.qí.00 AmoídêCÉdltoslmoblliá os-DívdáAllvâ.l\/lutã
4.2.3.0.0.06.1.4.01 01.01 Coôkatos Habitacionâis - OividaAliva - Multas € J

4.2 4 0.0.00.0.0.00.00.00 Trân.lêrêncâs dé Cãpilâl

4.2.4.L0.00.0.0.00.00 00 TÍansÍêrências da Uniáoe de suas Enlidâdês

4.2.4.1 .8.00.0.0.00.00 00 TÉnsÍeÍências da União - Espeifios de Eíedos. DF e lv

4.2.4.1 .8.03.0.0.00.00.00 TÍâôsí€íência de RecuÍsos do Sistêmâ Único de Seúdê -

4 2 4.1 8.03.1 .0.00.00.00 Í.ânsÍ€Énciá de RecuEos do SUS - Alênção Aási€
4.2.4.1.8.03.1.1.00.00 OO ÍÍensÍerên.ãs dê Rê.úrsos do Sistêmâ Úôico dê Sâú

4.2 ,r 1 8.03. L L00.01 .00 VAN-Prog de Flnánc dás Açôes de Atimântação â N

4 2 4 i s os o O dÔ.0ô OO Trenslêrênciâs Advindas de Emêndas Pãrâóênl.í€r rnd

4.2.4.1.8 08.1.0,00.00 00 Trânsíêrénc ãs Advindas de Emendas Parlam3ntaÉs ln

4 2.4.1.8.06.1.1.00.00 00 Tr.nsf€rênciasAdvlrdâs dê Emendas PaíânrênlâÍês I

4.2.4.1.808.r.1.01.0000 At.nçâoBáslcâ-Processo25000.083709/201E-09P

4.2 - 8 08.1.1.02.00.00 Atênçáô Espêcializâda, Prccesso 25OOO 082750/20í

42.4.r808i.1 03.00 00 PNI CONSULTAPOPULAR 17118 VIOEOÍ']IONITORÁ

4 2 41.810 0.0.00 00 00 Írânsíe.ên.a de Co.vê. ôs da União e dê 3uâ3 Enlid.dr
4.2.,1.1 .4.1 0.2.0.00 o0 0o ÍraBíêrências de Convênio dá Uniáo d*ti.âdas â Po,
4.2.4.1 .8.10 2.1 .00.00.00 ÍransíêÍências de Convênio da União dêstináda3 a Pn

4.2.4.1 .4.10.2.1 00.01 .00 FNDE - PAC 2 Const Ouadra Escotar Cobena
4.2.4.1 .8.10.2.1 .00.02 00 FNDE - PÁC 2 CobeÍturâ de QuadE Escotáí
4.2.4.1 .8.10.2.1 00.03.00 FNDE - PAC 2 - Construçáo dê Esêo â

4.2.4.1 .8.10.2.1 .00.04 00 EN DE - PAC 2 Conslrução crcches - Pro nlâ ncia

4.2.4.' 8 '0 21 00 05 00 F\OEAOUTSTÇÀO DF BRTNOLEDOS

4.2.4.1 8.1 0.2.1 .00 06.00 EQ U TPAMENTOS p/ CL|MATIZAÇÁO ESCOLAS

4.2.4.1.810.2.1A0.07A0 FNOEEOULPAIITENTOSDTVERSOS

4 2 4 1.3.10 2 1.00 08.00 FNôE - PROJETOR PRO|NFO
4 2.4.1.8.10.2.1.0ô 09 oO FNOE i/OBtLtARtO ESCOLAR
4.2 4 r ô ',o 2 '.00.,0.00 F\oE aoJrsrÇÀo DE vE'cul os
4.2.4.1 .4.10 2 I OO 11 .AO FNDE PRO|NFANC|A , MOBILIAR O

4.2.4.1 .8.10.5.0.00.00.00 TÍansi.Énciâs dê Convênios da União dastinadas a Pí
4 2.4.1.4.1 0 5.1 00 00 00 Trânsíerênciàs de Convênios dá Uniáô d8linádás á P

4.2.4.1-4.1 0.5-1.00.02 00 Convênio Funasa- Modulos Sanitários
4.2.4.1 a.í0I000 0000 Oukas T.ansferências de Convêniosda Uniáo

4.2.4.1.ô.10.9.1.00.00.00 Outías TÍansfeÍênc as de Convênios da Un â0. Pincl
4.2.4.1.8.10.9.1.0ô.oo.o3 Convêr o ouadra cobena do rbaé

4.2.4.1 .8.10.9.1 .00.00.05 Corvên io 808614/2014 Pahi hã AqrlcLrlâ

4.2.4.2.0.00.0.0.00.00.00 TEnslerênclas dos Estados e dô Dislr(ô F€dera € de suâs

19 934,25

t9 934,25

19.934,25

0,00

0,00

0.00

o,o0

000
000
000
000
000
000
0.00

0,00

2 557 415,92

2374415.92

2_374.O15,92

3.200.00

3 200 00

3 200,00

3.200,00

65.000,00

65.000,00

5.000 00

000
60 000 00

2.305 815,92

I46§.315,92

1469.ar5.92

15.600,00

37 800,00

205 000.00

60.000,00

t5 000,00

50.000,00

150.000 00

10 000 00

326415.92

300 000,00

3ô0 000,00

500.000.00

s00 000,00

500.000.00

336 000,00

336 000,00

0,00

336.000,00

183 000.00

21.254 A0

21.244 00

21.254 00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

3,177 .524,28

2.9E2.618.48

2.982_6r8,48

3.200.00

3.200,00

3 200.00

3 200,00

5.331 02

5.331 02

5.331 02

5.331 02

000

0,00

2.974.047 ,46

2.O49.092,27

2 049_092,27

16.632,80

40 302,55

638 370,00

128 737,95

15 959.25

53.197,50

159.592 50

10.639,50

347 290,22

319185,00

319.1S5,00

533.102.50

533102,50

533.102,50

39i 892 69

391.892.69

31.918,50

359 974,19

194 905,80

22.642 41

22 652 41

22.652 41

000
0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.360.942,41

3173395,34

3.173.395,34

3.200,00

3 200.00

3.200,00

3.200 00

5 631 70

5 681 70

5 661 70

5 681,70

000
0,00

3.164 513,64

2100 236,77

2140.236,7?

17 727,16

42 954.26

679.193,76

13Ê 970 74

16.979 84

56 599 48

169 798 44

11.319,90

369 499,43

339 596 86

339.5S6 3a

564.177,98

56a.177,9a

564.177,94

416 098,89

416 098.89

33.959 69

382.139 20

247.547 A-l



EspêciÍicâção

1 . PREFEITURÂ TUNICIPAL DE LÁVRÂS DO SUL

4 24 2 8.00.0.0.00 00.00 Íransêências dos Eslâdos. Disríito FêdêÍât, ê dê suâs Er

,1.2.4.2.8.10.0.0.00.00.00 TÍánsreÉncias dê Convênios dos Estedos ê do Oistrito F

4.2.4.2.8.10.5.0.00.00.00 Transíêr€ncias de Convêniosdos Estados dêstinadâs á

4 2 4 2.E.1 0.5.1 .00.00.00 T.ansÍeéncies de Convênios dos EstâdG dêstinád.s
4.2.4.2.6.10.5.1.00.01,00 ConvênioFunasa-lúódurosSanistárlos

4.2.4.2.8.10.9.0.00.00.00 OutrasTansfêrênciâsdêConvéniôdosEstâdô§
4.2.4.2.ô.10.9.1.00,00,00 Outras TrânsfeÍéncias de Convônio dos Estâdo§ - Pír
4.2.4.2.8.10.9.1,0ó.0'0.02 Convê. o S DR , Mon rorâmBnro Abigêâro

4.2 {2.8.10.9.1 .00.00.03 Prú Coisulia Popular2016-2017

4.2. ,.2 8 1 0.9.1 .00.00 04 P[,,] Consulta Populaí 17í 8 Eq ulp Agr

4.2.9.0 0 00.0.0.00.00 00 Out.as Receitas de Capitál

4 2.9.9 0 00.0 0 00 00 00 oemâis Receitas de Capilal

4 2 9 9.0.00 1 0 00 00 00 OêÍnais Receitas dê Capitâl
4.2 9.9.0,00.1.1.00.00.00 Oêmals Recêilãs de Capital- Prncipal

4.2.9.9.0.00.1 .1 .02.00.00 Rem uneracao dê Depósttos Bancár os - PÍ icipat
42.9.9.0.00.1.1.02.01.00 RêndAplicAlienagâoBensÂgricullura

4 2.9.9.0.00.1 .1 .02.02.00 Rênd Aplic Alienaçáo Sec dê Obíâs ê TÉnsp
4.2.9.9.0 00.1 .1 .02 03.00 Rend Aptic FNDE MOBtLtARtO ESC-SALA DE AUL
,1.2.9.9.0.00.1 1 .02.04.00 Rêíd Aplic FNOE - PAR - ÍcônsttuÇão d. Éscol.)
42990001.1.0205.00 Rênd Aplic PAc 2 Cobedurâ dê Ouâdrâ E3cotâí

4.2.9.9.0.00.1 .l .02.06.00 Rend Aplic PÀC 2 Construção Ccches . P.oiníânci:

a.2.9.9.0.00.1 . i .02.07.00 Rênd Aplic MÀPA Convênio a08ô142014

4 2 9.9.0.00.1 .1 .02.08.00 R,ênd Aplic Turismo no Brâsil , ContÉto 1 01 2825-0i

4 2.9.9 0.00.1 .1 .02.09.00 Refd Ap lc CEF - TC Nq 799831 /?01 3 - Pavim€nraç

429.9000.1 1021000 RêndApic Convênio n.835507/2016 - Unidâdê lr,t(

4 2 s 9.0.001 1.02 11.00 Rend Áplic VAN-Pros de FinancdasAçó6s dêAttmr
4.2 ,- 4.44.1.1.42.12.AA RêndAplic FNS- Eslrltlrâção dâ Rêdê d€ Sêruiços

4.2.e.J.0,00.1.1,02.13.00 Rend Aplicaçáo PM Consu ta Populâr 2016.2017
429.90.00.1.1.02.14.00 Rônd.ApLc PAC 2 Construçáo O!âdrâ E.co ãr Cot
4.2.9.9.0.00.1 .1 .02.1 5.00 Rênd. Ap lc Atenção Básicâ " P6cesso 25000 0E3;

4.2.9.9.0.00.1 .1 .02.1 6 00 Rend. Ap ic. Atençáo Especla izada - PÍocêsso 250(

4.2.9.9 0 00.1 1 02.17 00 R€rd. Aplic. Convêrio QuadE Cobêíâ tbará. Rec I

4.2 I 9.4.40 1 .1 .42.17.41 Rend. Apllc. Convênio Quádra Cobeía lbaÉ - R.(
4.2.9.9.0.00.1 .1 .02.16.00 Rênd. Âplic. Convéniô 847477 t2017 Petu'li,e Áqticv
4.2I9 O 00.LL02.19.00 Ren<,. Aplic. Apoio Finânei.o- ResotuÉo FNOE n.
4.2.9.9 0 00.I L02.20,00 tn@mento Temporáno do pÂB - Esrtuturâçào dâ e
ir 2.9.9.0.00.1. L02.21.00 REND.APL'C pM CONSULTA pOpUlAR 17í8Vl
rt 2 9.9.0.00.1 .l .02.22.00 Rend. Aptic. PM Consutta poputár t 7/1E Equlp A9í
4.2.9.9.0.00.1 . t .02.23.00 Rênd Aptic psF - saúde da Fmitiâ/sâúde na E§cotê

9 0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 oEouÇÓEs oA RECE|TA E RECURSOS ARRECÁOÁDOS Et

9.1.0.0 0 00.0.0.00.00 00 DEouÇÔEs DA REcETTA coRRENTE
9.1.1.0 0 00.0 0 00 00 0o (R)rMposÍos, TAxAs E coNÍRtBUtçóES DE À,|ELHORF

9.1.1.1 0 00.0 0 00 00 00 (R)DEDUcoEs DARECETTADE It\,tpOSTOS

9.1.1.1 2 00.0 0 00.00 00 (R)DÊDUCOES DARECÉ|ÍADE trr,4pOSTOS §OBRE O I

9.1.1.1 2 01.0 0 00 00 00 (R)DEDUCOES DARECEITADO tÀ,lpOSTO SOBREAF
91 1 1 2 01 1 0 00 00 OO (R) DEDUCóES [r]tpOSTO SOBRE A PROPR|EDADE

91.1.1 2 01.1 1 00 00 00 (R) DEDUÇÓES |ITPOSTO SOBRE A PROPRTEDADI

9.1.1.1.2.01,1.1.04.0000 (R) lTR - Municipios Conveniados - Princlpal - FUNI
9.] 1.1 I OO.O.O.OO.OO OO (R) OEDUçÂO DE rrrrpOSTOS ESPECÍF|COS DE ESTAT

9.1.1.1.8.01.0.0,00,00,00 (R) DEDUçÓES OE lrúpOSTO SOBRE O PATRTÍ\,!ONtO

183.000,00

183.000.00

0,00

0,00

0,00

183.000,00

183.000,00

0,00

93.000,00

s0 000,00

100.500 00

100.500 00

100 500,00

r00.500,00

100.500,00

0,00

0,00

0,00

o,o0

0,00

0.00

0,00

0.00

12.500,00

000
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

25 000,00

60.000,00

3 000,00

0,00

(5.125.853,08)

(5 125.853.08)

\431254,74)
(431 .254,7AJ

\431 .249,341

(431 .249,341

1431 .249,34)

i431 249,34)

(431.249,34)

(s,36)

(5,36)

r94.905,E0

,94.905,80

0.00

0.00

000
194.905 80

194.905 E0

000
98.947 35

95.958,45

43.181 30

43,181,30

43.181,30

43.181,30

43.181,30

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

000

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

26.655,12

0,00

3.198,62

0,00

(5.721.920,89)

(s.721 920,89)

(480.365,18)

(480.365,18)

(480.359,43)

(480 359,43)

(480.359,43)

(480 3s9,43)

(480.359,43)

(5,75)

(5,75)

207.547.O7

207.547,07

0.00

0.00

000
207.511 07

207.547,07

0,00

105 275,03

142 272.44

46 022,41

44 022,11

46.422,41

44.422,41

44.022,41

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

14.204.45

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

000
0.00

0,00

0,00

0,00

28.408,E9

0,00

3.409,07

0,00
(6 396.735,37)
(6.396.735 37)

(537.016,79)

(537.016 79)

(537.010 62)

(537.010 62)

(537.010 62)

(537.0r0 62)

(537.010,62)

\617)
(6,17)

Estado do Rio Grandê do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇA[,,1ENTÁRIAS 2021

ANEXO DE |llETAS FISCAIS

Anexo I - [4etodologae]\4emóradeCálculodâsl\,4etasAnuasparaasRecettas-TotaldasRecetas
sôâçiô ar âçáõ.m 0r0r202r lc)

As metas anuais de recêitafô.ám calculadas á partir das s69!intês receitas orçamentárias:

Pá9 fa: 1rl15

Oata:27t4812024



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTARIAS 2021

ANEXO DE METAS FISCAIS

Anexo I - MêtodoLogia e Memória de Cálculo das l\Ietas Anuais para ês Receitas - Total das Receitas
s6 êcáo ÀnêEcàoàmor0!r02r lc)

Página 12t15

Oata:27t08t2020

1 - PREFEIÍURÂ iIIUNICIPAL DE LAVRAS OO SUL

91 1,1.8.01 l O.OOOO.OO (R) DEOUÇÓES OE IúPOSTOS SOBREAPROPRTED

91 1 1 8 01.1 1 OO.OO.OO {R) DEDUÇÓES DE lirtPOSÍO SOBREAPROPRTED

9111.8.01 1101 00.00 (R) lPÍU - Pínclpâl' P.óp o

9.1 1 1.8.01 1 1 02.00.00 ( R) IPTU . Prlncipâ -lvroE

9.1.1.1.8.01.1.1.03.00.00 (R)IPTU-Pi.ipal'ASPS
9.1.1.1.E.01.1.2.00.00.00 (R) TMPOSTO SOBRE SERV|çOS DE OUALQUER r\

§.1.1 1.E.01 12.01.00.00 (R) lSS. Pri.cipãl Própío

9.1 , 1.4.0i.1 2.02.00.00 (R) ISS- P.incipal-MDE

9., _1.8.01.i.2.03.00.00 (R) ISS' Principal 'ASPS

9. 
' 

. . .1 .ô.01 .1 .4.00.00.00 lmposto sobre a PropÍiedade Píêdial e TêrÍilorial úbai
9.1 .1 .1 .8,01 .1 .4.01 .OO.OO (R)IPTU - Dlvida ,Aliva - Mullas e J uÍos - PRÓPRIO

9.1.1.1 801.1.4.02.0000 (R)IPTU-DlvidaAtvâ'Llultâsê Juros-I'IOE

9 1.1,1 E01 1 4030000 (R)IPÍU-DlvidaAUvã-lúultese Juros-ASPS

91.1.1 E 02 0.0 00.00.00 (R)lriposlos sobrs ã Produçào chculaÇão d6l',lêrcadorl.

I 1.1.1 8 02 3 0 00 0O 00 (R)imposto sob6 Sefriços dê Oua querNatlreze

911.1.802310000.00 (R) lÍnposlo Sobíê Sêryiços de auequêrNatuÉzâ - P

91 1.1.8 02 3 r 01 00.00 (R) ISS - Principal- PRÓPRro

9.1 .1 .1 .8.02.3.1.02.00.00 (R) ISS - Pincipal ' MDE

Lr.1.1.8.02.3.1030000 (R) lss - P ncipel-asPs
9.1.1.1 .8.02.3.4.00 oo oo (R)hposto sobc SeNiços dê Quálquê. Nâlurêzâ - Oí\

91.1 1.80234Oi.OO.OO (R) ISS - Olvida Ativa 'À4ulras e Jums - PRÓPRIO

91.1 1.8.0234.02.00.00 (R)|SS ' OlvidáAtiva 'rúullas êJuós - À,!DE

9.1.1.1.E.02.3.4.03.00.00 (R)lSS - DÍvidaAtiva -i.4ultas e Juros -ASPS

9.1.3 0.0.00.0.0.00,00.00 (R) DedugõBs de Receita PatÍlmoniâl

9.1.31.0.00.0.0.00.00.00 (R)OeduçÕss ExpLoraçáo do Patimônio lmobliáÍlo do Eslar

9.1 31.0.01 00.000000 (R)OeduçÕê3 -Allgués. Arendâmertos Folo3 Laudêd

§ 1 ' _ 0.01 1 0.00.00 00 (R) dêduçóês AlugLréis ê Àrêndamentos

9.1 .3 r .O.Ol .1.1.dô.oô.oo (R) Oêduçó.s - Ârlgúéis e arendamentc - Píinclpal

9.1 .3.1 .0.01.1.1 .00.01 .0o (R) OêduÇôês Alusuel da EsteÇão Rodoviâri. Munic

9.1 .3.1 0 01 1 .1 00.02.00 (R)DêduçÕê§- Aluguel do Resâturente do Municipio

913.1 0.01.1 1 00 03.00 (R)Dêduçoes' Alusuel de Copa dp Ginásio Pol .spo
9131.0.01 11.0004.00 (R)Dêd uçóês- Aluguêl de lmóveis Públ.os
9.1.3.1.0.01.1.1.00.0s.00 (R)Dêd uOóêE. AluE uel de Campfq e Cab.nes
9.1.3.1.0.01.1.1.00.06.00 (R)Ded!çóes. Alug uel de Capea À4oduáíla

§.1 .3.'1 ,0.01 .1 ,1 .00.07.00 (R)Oêd!9óes- Tx de Ocupaçáo dô lmôv.i3

9.1 .3.2.0.00.0.0.00.00.00 (R) OedLrç&s dâs R.ce tas dê Va orcs ÍVobiliádos

9.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 (R) oeduÉês das Re.êiias decorÉntes de Juros. Coíe{
9.1.3.2.1.00.!.000.00.00 (R) Oeduçó€s das RecÉitas de Depósíos 8áncáÍios

9. i .3.2. 1 .00. L ! .00.00.00 {R) Dêduçóês dás Reenas de RemonelaÉo de O€pa

9.1 .3.2.1 .00.1 .1.01 00.00 (R) Oêduçó* RêmuneEção de Dêpósitos dê Rêcu.!

9.1 .3.2 1 .00.1 .1 .01 .9S.00 (R) Oâduções Rem uneraçáo de Outrcs Oepósitos E

9.1 .3.2.1 .00.1 .1 .01 .99 1 2 (R) Dêd ucóes de Rend Aolic Convêôio FPE 765/2(

9.1.7.0.0.00.0.0.00.00 00 (R)DEoucoEs REcE [A TRÁNs FERÊNc]a coRRENTE

9. 1 7 1 .O.OO O 0.00. OO.OO (R) TRÂNSFERENCTAS DA U NtÃO E SUAS ENÍIDADES

9 1 7 1 .8.00 O O. Oô OO.OO (R) TRANSFERENCTAS DA U N tÁO ESPECíF]CA E/tV

91.7.1 8 01.O O OO.OO OO (R) PARTICTPAúO NA RECE|TA DA UNIÁO

9.1.7.1 I01.2.0 00.00 00 (R) CoTA-PARÍE oo FUNDO OE PART OOS Í\,lUNrCrr

9.1.7.1.8.01.2.1.00.00.00 (R)COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTTC 0OS MUN|

9.1 .7. r .8.01 .2.1 .04.00.00 (R) corâ-Paíte do FPM - cotâ Mênsal - PÍincipal - Ft
9.1 7 1 8.06.0 0 00 00 00 (R) TRANSFERENCTA FTNANCETRÁDO |CMS-OESONE

(5,36)

(2,00)

0,00

í,00)
í,00)
(3,36)

11,12],

0,12)
11,12)

0,00

0,00

000
000
000
000
0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

000
000
000
000
0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

!00
000
000
0,00

0,00

0,00

0,00

o,o0

0,00

0,00

0,00

(4.694 598,38)

í.908.18219)
í.908,1e2,49)

í.892.89.1,54)

o.ô92.E94,54)

í.892.891,í)
(1.E92.E94.í)

í5.287,95)

(5,75)

(2,00)

000

í,00)
(1,00)

(3,75)

(1,25)

(1.25)

(1,25)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

000
0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

o,0o

0,00

0,00

000

000

0,00

0,00

o0o
0.00

0,00

0,00

0,00

000

\5.241.555,71)

12 125.483 73)

(2 125.483 73)

(2.10S 454 80)

(2.108.454,80)

(2.108.454,80)

(2.106.454.80)

(17 028,93)

0,00

o,0o

0,00

000
000
0,00

0.00

0,00
. 0,00

0,00

000
(5.859 716,5E)

(2.376 152,65)

(2.376152,65)

\2.357 .115,42)

\2.357 .115.42\

Í2.357.115,42t

{2.357.115,42)

í9.037,23)

(6,17)

(2,00)

0,00
(1 00)

(1 00)

14,17)

(1,39)

o,3e)
(1,39)

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

As metas anuais de receita ÍoraÍn calculadas a partir das seguirlês recêitas ôrçâmêntárías:



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021

ANEXO DE I\íETAS FISCAIS

Anexo I - l\,4etodologia e l\4êmória de Cálculo das llletas Anuais para as Receitas - Total dâs Rêceitas
Serecáo: AteÍaéo sm 0r,!1/2021(c)

As metas anuais de receita foram Galculadas a parth das soguintos rêcêitas orçamentárias:

Da\a:2TlAAl2A2A

,I . PREFEITURÁ MUNICIPÂL DE LÂVRAS OO SUL

9. 1 .7.1 .8.06. 1 .0.00.00.00 (R) ÍRANSFERENC'A FTNANCETRÂ DO |Ci/!S-DESON

I 1 .7.1 .8.06.1 . 1 .0ô.00.00 (R) ÍRANSFERENCTA FTNANCE tRA DO |CÀ,|S,DESO

9.1 .7.1 .8.06.1 .1 .04.00.00 (R) TÍânsfêÍênciâ FinánceiE do lCrúS- Desoneração

9.í.7.2.o.oo.o.o.oci.ob.oo (R)DEDUÇôEs TRANSFERENcIAs Dos ESÍADos E DC

9,1 ,7,2.8,OO,O,O,OO,OO.OO (R) DEDUÇóES TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS - E

9.1 .7.2.3.01 .0.O.OO.OO,OO (R) DEOUçÓES - PARTTCTPAL NA RECETTA DOS ESTÁ

9.1 .7.2.8.01 .1 .O.OO.OO.OO (R) DEDUÇÔES COTA PARTE DO |CMS

9.1 .7.2.8.01 .1 .1 .00.00.00 {R) COTA PARÍE DO |CMS - pRtNCtpAL

9..1. 1.8.01 .1 .1 .04.00.00 (R) Côtã-PâÊê do ICL4S - Principâr - FUNDEB

9.1 . , .2.8.01 .2.o.oo.oo.oo (R) DEDUçÕE§ coTA-pARTE Do tpVA

9.1 .7.2.8.01 .2.1 .00,00.00 (R) COTA-PARTE DO tpVA-pRtNCtpAL

9.1 .7.2.8.01 .2.1 .04.00.00 (R) cota-Páne do IPVA - Princlpal - FUNDEB

9.1.7.2.8.01.3.0.00.00.00 (R)DEDUCóESCOÍA-PARTEDOtpt-t\4UNtCtptOS

9.1 .7.2.E.01 .3.1 .OO.OO.OO (R) DEDUÇÔES COTA-pARTE DO tpt , tl,tuNtCtptOS
9.1 .7.2.8.01 .3.1 .04.00.00 (R) Cotâ-Pârle do lPl - Í\,!u nicÍpios - Princlpal - FU ND

9.1 .7.2.8.10.0.0.00.00.00 (R) Tíansfêéiêiá dê Convànios dos Eslãdos ê do Disldl,
9.1.7.2.8.10.2.0.00.00.00 (R)TÉnsfeÉncias de Cônvê.iô dôs Estêdos Dêslinada!

9,1 .7.2.4.1 0.2.1 .00.00.00 {R) Transfgréncla6 de Cônvéniô dos Estado§ Destinad

9.1 .7.2.8 1 0.2.1 .05.00 00 (R)ProgÉma Pâsse Live Estudant I

9.1 .7.2.E.1 0.9.0.00.00.00 (R) Outras TransÍeÉncrâ§ de Convênio dos Estados

9.1 .7.2.8.1 0.9.1 .Od.Oo.OO (R) OutÍâs TÍânsíeÉncias de Convênio dos Estados

9.1.7.2.8.10.9.1.10.00.00 (R)ConvênioFPE766/2016

92 0 0.0.00.0 0.00.00.00 d

9.2.4.0.0.00.0.0 00.00.00 (R)Tmásíeénciãs dê Capltal
9.2.4.1.0.o0.0.0.o0.o0.00 (R) Trnasíeércias dá Unláo ô dê sua6 Entldádês

9.2.4.'l .8.00.0.0.00.00.00 (R) Deduçóes das Trânsíêrências dá Uniáo - EspêcÍÍcas (

9.?-_.8.10.0.0.00.00.00 (R)DeduçóêsdasÍÉnsÍerênciadeConvêniosdaUnião

9.2.4.1.8.10.S.0.00.00.00 (R) Ouirâs TrânsfeÉicias de Convênios dã Uniáo

9.2.4.1 .8.10.9.1 .00.00.00 (R) Outrâs TÉnsfeéncias dê Convêntos dâ União

9.2.4. L8.1 0.9.1 .00.00.05 (R) Dêduçóês dâs €ceiiâs Convênio 808614/2014

9.2.4.2.0.00.0.0.00.00.00 {R)Transíeréncias dos Estados e do Dislrito FêdÊÍatê dêsr
9.2.4.2.8.Ô0.0.0 00 00.00 (R)Trârcrêrênciâs dos Estados, Diskiro Fêdêrát, ede 6ua!

9.2.4.2.8.10.0.0.00.00.00 (R) T.arsíerências dos Estados, Dishito FedeÉr. e dê su
9.2.4.2.8.1 0.9.0.00.00,00 (R) Outras Íransferéncias de Convênio dos Estados

9.2.4.2.8.1 0.9.1 .00.00 00 (R) OutE§ TÍ,ânsíeÉncias dê Convêniô dos Estados (l
9.2.4.2 8 1 0.9.1 .00.00.03 (R) Deduçôês dãs Éceitas PM Consutta poputar 2

9.2.9.0 0 00.0.0.00.00 00 (R) OutEs Receitâs dê Cepi!ât

9.2.9.9.0.00.0.0.ôô.OO.OO (R)DemaisReceirasdêCápitat

9.2.9.S 0.00.1.0.00.00 00 (R)Demais Receitás de Cãpiiat

9.2.9.9.0.00.1 .1 .00.00.00 (R) Deduçâo das Dêmais Rece tas de Captât - PinciF
9.2.9.9.0.00.1.1.02.00.00 (R)DêduçõesRemuneÍácâôdeDepósiiosBancários

9.2.9.9.0.00.1 .1 .02.07.00 (R) Rend Aplic MÁpA Convênio A0A614|2014

9.2.9.9.0.00.1 .1 .02.13.00 (R) Dêduçóes das Rêci1ás dê Rênd Ap icacão pÀ,|

9.2.9.9.4.40.1.1.42.23.44 (R) Deduçóes das Rêcêitâs dê Rend Ap ic - pSF - S

(15 287,95)

('15 287.95)

(r5 287.95)

(2 786!15,89)
(2 786415,89)

(2 786 415 89)

12 55t 802.17)

Q 557 442.17)

Q 551 AÔ2.11)

(201.801,00)

1201 301,00)

(201.801.00)

t26412.12)

126.812 72)

126 à12 72)

0,00

0,00

0,00

000
000
000

000

000
000
0,00

0.00

0.00

000

0.00

0,00

000
000
000
000

000
0,00

0,00

000
000

(17 028,93)

(17 028.93)

(17 028.93)

(3 116 071,98)

{3 r6 071,98)

{3 16 071 98)

t.2 461 424.04)

Q.461424.04)
t2 861 424.04)

(.224 781.82)
t224 741.42)

(.224 781,82)

(29 866 t2l
{29.866l2)
(29 366 r2)

000
000
000
000
000

000

000

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

000
000
000

000
000
000
000
000

000

000
000
000
0,00

0.00

í9 037 23)

(.19 A3T 23)

(r9037 23)

(3 483 56s 93)

(3 483 s65 93)

(3 433 565 93)

(3 198 886 08)

(3 193 336 03)

(3 198 886 08)

Q51 241 47)

1251 291 1/)

1251 291 47)

(33 388 38)

(33 388 38)

000
000

000
000
000
000
0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

000
000
0,00

000
000
000
000

0,00

0,00

000
000
000
000
000

40 783 067 89 44.244.759,94 46179 942 A4

2.FUND. MED. HOSPITALÁR DR. HONOR TEIXEIRA COSTA

4.0.0.0.0.0q.0.0.00.00.00 REcEITAS

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Recenas CoÍentes

1 03J 124 52

1 037 724 52 1.104 082.75

i 174 688 84

1 174 688 84



Estado do Rio Grandê do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021

ANEXO DE METAS FISCAIS

Anexo I - Metodologia e Memória de CáLculo das l\/etas Anuais para âs Recêitâs - Totêl das Receitas
Srd9ào alêaçáô êh ôr0172021 1c)

As metas anuáis dê recêitâíoêm cálculadas â partir d* segulntês receitas orçamentáíâs:

Aala 2TtABl2O20

^no 
2022

2. FUND,I\IIED. HOSPITALAR DR, HONOR IEIXEIRACOSTA

4.1.3 0.0.00.0.0.00.00.00 Receita Pal.imonial

4.1.3.2.0 00 0 0 00 00 00 Vâ orês [robiriários

4.1 .3.2.1 .00.0.0 00.00.00 Juros e CoÍ€çôês lr,lonêlárias

4.1 .3.2.1 .00.1 .0.00 00.00 RemuieÍa€o dê Dêpósitos BanoáÍios

4 1 .3.2.1 .00-1 .1 .00.00.00 Rêmune€Éo de Oeposilos Bancáíios - PÍincipêl

4 1 3.2 1 00 1 1 01 00.00 RêmunêÍâçáo dr O.pósitôs Bancários d. RêcuÍsôs I

4 1 3 2.1 00.1 1 01 03.00 Remunêração d6 Oepósilos Bancários dê Rêcursos

4 1 3 2.1.001.1.01.03.01 Rec. De Rêmun D€ Outros Depos De Rec Vinc

4.1' 2.1.44 1.1.A1.A3.24 Rend Aplc SAÀ4U

4. r . - 2 1 .00. 1 . 1 .02.00.00 Rem uneraçáo de Oepós tos de Recursos Não Vincul

4.1 .3 2.'1 .00.1 .1 .02.02.ú Rec de Remun de Ootros Dêpos dê Rêcuí Náo Vinr

4 1 6 0 0 00.0.0.00.00.00 Rê@ila de Seruiços

4 1 ô 1 0 00.0.0 00 00 00 Se iços AdminisÍât vos e Cômêr.lâ s Gêêls
4 1 6 1 .0.01 .0 0.00 00 00 Seryiços Administrálivos ê Comêrcials Gera s

4 1 6 1.0.01 1 0.00 00.00 SeruiçosAdÍn n slraUvos e Coúerciais Gerâir

4. 1 .6. 1 .0.01 .1 .1 .00.00.00 seryiços Ad miniÊirâlivos e Comêrciais Gerâis . Pincip

4.1 .6.1 .0.01 .1 .1 .00.00 01 Sêtu de Comêrc a l2âção de l\,{edicâmênlos

4.1 .ô.1 .0.01 .1 .1 00.00.02 Sery. dê Comêr6lâlização de Oxigénio
:1. L6 3.0 00 0 0 00 00 00 Seruiços e ÁlMdád* Reíe.enles à Saúde

4.1 .6.3.0.01 .0.0.00.00.00 Seíviços de Atêndimênlo á Sâúdê

4.1 .6.3.0.01 .1 .0.00.00.00 Sêrviço§ de Aiend rnênto à Saúde

4.1.6.30.01.1.1.00.00.00 ServçosdêAtêfdimênioáSaúdê Principal

4.1 .6.3 0.01 .1 .1 .00.01 .00 Sery çôs Hospiialares

4.1.6.3.0.01.1.1.00.02.00 SeÍviçosRâdloóglêosêLâborâtoriâis

4.1.6.3.0.01 1 1 00 03.00 SERV|çOS HOSPrÍALARES SUS

4.1 .6.3.0.01 .1 .1 00 03 00 SERVTçOS HOSPTTALARES rpE

4.1 " 0.01.1.1.00.05.00 sERvtÇos HosPtÍALÁREs UNIMED

4.1.6.r.0.01.1.1 00 06 00 sERVIÇOS HOSP ÍALARES PARÍ|CULAR

4.1 .6.3.0.01 .1 .1 .00.07.00 SERVTçOS AIVBU LATORIA S SU§

4.1 .6.3 0.01 .1 .1 .00.08.00 SERV|ÇOS AÍ\,!BU LATOR ArS tpE

1/.724.52

1T 724.52

17.720,52

17120,52

17 724 52

5 255 80

5 255 80

1 000,00

4 255.84

12.464,72

12 464,72

r 020 000 00

20 ô00 00

20 000 00

20 000 00

20 000 00

t0 000,00

r0.000,00

1 000.000,00

1 000 000.00

1000.000,00

1000.000,00

39 000,00

18.000.00

303.000,00

30 000,00

20.000,00

420 000.00

60.000 00

18 853,75

r8.853,75

1E.853,75

1E.853,75

1E.653,75

5.591,91

5.591,91

1 063,95

4 527,96

13 2ô1,84

13.261,84

1.085_229,00

21.279,OO

21.279,AA

21.279,AA

21.279,AA

10.639,50

10.639,50

r.063.950,00

1.063 950.00

1.063 950,00

1.063 950,00

41.494,05

19.151,10

322.376,A5

117.03a,50

3r.916,50

21.279,00

446.859,00

63.837 00

20.059 44

20.05944

20 059.44

20.059,14

20.059,a4

5.949,51

5.949,51

1.131,99

4.817 52

14.109,93

14.109.93

1.154.629,40

22.639,80

22.639,80

22.639,84

22.639,80

11.319,90

11.319,90

1.131.989,60

1.131.989,60

1131.9E9,60

1.131.989,60

44.147 59

2A 375 81

342.992,85

124,510,86

33.959.09

22.639.79

475 435 ê3

67 919,38

4. PREFEIÍURÁ MUNICIPÂL OE LÀVRAS DO SUL. R.P.P.§

4.0.0.0.0.00_0.0.00.00 00 REcEIÍas
4 1 0.0.0.00.0.0.00.00 00 Rec€itãs Corenles
4.1.2 0.0.00.0.0.00.00,00 Contribuiçóes

4.1.2.1 0 00.0.0.00.00.00 Coôt bulções Sociai§

4.1 .2.1 .0.04.0.0.00 00.00 Coftibulçáo pâÉ o Reg ínê PÍóprio dê Prêv dênciâ Socil

4.1 .2.1 0.04.2.0.00.00.00 ContÍibúição do Sêry dor Ativo Civil paE o RPPS

4,1 2 L0.04.2.1 .00.00.00 contÍibuiÉo do s6úido, Atilo civil paÍa o Rpps - píÍ
4 1 2 I 0 04.2.1 .01 .00.00 ContÍibuiÉo do SêNidor Àtivo Civit párâ o RPPS - P'
4.1 .2.1 .0.04.3 0.00.00.00 Conkibuiçao dos Sêrvidoíes tnativos Civis pârâ o RPP§

4.1.2.1.0.04.3.1.00.00.00 Conkibuição do Seryldoíês lnativos Ctvts pâÉ o RPPS

4.1.2.1.0.04.3.1.01.00.00 ContribuiÉo do Seryidorcs lnativos Civis príâ o RPF

4.1 30.0.00.0.0.00.00.00 RêcêitaPátrimoniâl

4.1.3 2 0.00.0.0.00.00.00 Vâ ores ÀIobiliáÍlos

4.1.3 2.1.00.0.0.00.00 00 J!rÕs e Coreçóes Í'/o.€iárãs
4 l 3.2.1.00.4.0-00.00.00 RemunêÉÉodos Rêcursos do Regime PÍópíiodê tuE

4.1 .3.2.1-00.4.1.00-00-00 RemuneÍâÉo dc ReouÍsG do Regime Prôpío (l3 Pr

15.271 .157,27

10.143.071,85

3.506.506,10

3.506 506,10

3.508.506,10

3.468.390,93

348E.390,93

3.466.390,93

18.r15.17

18115,17

1E 115,17

6.636.565,75

6.636 565,75

6 636.565,75

6.636.5ô5,75

6636.565.75

16.245.369,12

10.789 342,63

3.728.368,50

3 728.368 50

3.726.368 50

3.709.094 86

3 709.094,86

3.709 094,a6

19.273,64

19.27364
19273 ê4

7 060.974 13

7.060.974,13

7 .060.974,13

7 060 974,13

I totttzoszl | $4.0e2?5 '7c6888.

14.729.211 ,59

8.363 871 09

1 1662A4.14

1166.204,14

1.166.204,14

r.r 50 000,00

1.150.000,00

1.150.000,00

16.204.14

16.204,14

16.204,14

7 197.66ô,95

7 197.666,95

7 197.666,95

7.197 666,95

7197.666,95
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Oala: 27!AAD1?A

sêrêção arê,ârão sm ol/0r2c21 (cl

4. PREFEITURA II/IUNICIPAL DE LAVRAS OO SUL 'R'P.P.S

4.1 .3,2.1 .00.4.1 .OO.OI ,OO RêmúnêÉçáo dos Rêcursos do RPPS êm Rênda F

4.1 .3.2.1 .00.4.1 .OO.O2.OO RemuneraÇáo dos RecuÉos do RPPS em Renda V

4.7.0.0 O.OO.O.O.O0.OO.OO RECEIÍAS CORRENTES INTRA"ORÇAIVIENTARIAS

4,7.2.O,O,OO.O,O,OO.OO,OO RECEITAS DE CONTRIEUIçÓESINTRAOBÇAMENÍÁRIA{

4.7.2.1.O.OO.O.O.OO.OO.OO CONÍRlBUlÇÔESSOCIAIStNTRAORçAMENTÁRIAS

4.7.2.1 .0.04.0.0.0p. O-9.OO CONTRIBU lÇÂO PARA O REGIME PROPRIO DE PRE\

4.7.2.r .0.04.1 .O.0O.OO.OO CONÍR|BU|ÇÁO PATRONAL DÉ SERVIDOR ATIVO Cl

4.7.2.1 .O 04.1 .1 .OO,OO.OO CONTRIBUIÇÀO PATRONAL DE SERVIOOR ATIVO (

4.7.?-1.0.04.1 .1 .00.01 .ô0 Conhib Pãto.ál dê sêtuidor ativo Civi pârâ o RPPÍ

4.7 -0,04,1,1,00.02.00 Contrib Paúorálde seruidorAtivo CivilPara o RPPI

4.7 .2.1 .0.04.1 .2.oo.oo.oo Coiúib! çáo Pátronal de Seruidor Ativo civil para o RI

4.7.2.1.o.o4-1-2-ot-oo-00 ConÍibuição Pâtrcnâlde SêrvidorAuvo Civilparã o F

4,7,2.1 .8.00.0.0.00.00.00 ConlribuiçÔes §ociais especÍÍcas de Estados, DF,I',lunictt

4.7.2.1.8.01.0.0.00.00.00 côntrlbuiçóês para o Rêgime Própio de P€vidênclâ Soc

4.7.2.1 .8.01 .1 .0.00.00.00 Conkibuição Pêvidenciádâ parâ Amortizâçáo do Défioil

4.7.2.1 .8.01 .1 .1 00.00.00 ConÍibuiçáo Prev denciáia pala Amodizâçáô do DéÍ.
4,7.2.1 ,8.01 .1 .1 .01 .00 00 Conl buiçáo Previdénciáriá Pârâ Amortizaçáo do DéÍ

4.7.2.1.8.04.0.0.00.00.00 CPSSPaÍonaFParcelamentos'SeNidorCivilAtlvo

4.7.2.1 .8.04.1 .0.00.00.00 cPsss Patronâr - Parceràmêntos - sêruidor clvll Ativo

4.7.2.1 I 04.1 .1 .00.00.00 CPSSS Pâtrcnâl - Pârcêlâmêntos - SêrvidoÍ Civil Ativ.

4.7.2.1.8.04.1.1.o1.0o.o0 CPSSS Pâkônâl- Pârcêlâmêntos - Servidor CivilAli\

4.7.2.1 .8.04.1 .2.00.00.00 CP§S Pâlronâl-Parcêrâmêntos-Sevidor Civil Aiivô - Í!l

4-7 -2i -A-A4i -2-01-00-0A CPSS Pahonal-Par@lamenlos-§eruido. Civil Ativo - |

4.7.2. L8.04.2.0.00.00.00 CPSS Pahona -Pâ.cêlâmênlos-Seruido. Civil lnâlivo

4.7 .2.1 .8.44.2.1 .OA.OO.OO CPSS Patronal-Parcelamentos-ServidoÍ Civi lnativo -

4.7.2.1.8.04.2.1.o1.o0.oo CPSS PatronâlPârcêlâ,nêntos Seeidor Civll lnâllvo

4.7.7\E.O4.2.2.OA.OO.OO CPSS Pâlronâl-Parcelamentos-Seflidor Civillnâtivo -
4.7.- Â.04.2.2.01.00.00 CPSS Patrona -Pârcelamêntos-Sêrvidor Civil lnalivo

9.O.O.O.O.OO.O.O.OO.OO.OO DEDUÇÓES DA RECEITA E RECURSOS ARRECADADOS Et

9.í.0 O,O.OO.O O OO.OO.OO DEDUÇÓES DA RECETTA CORRENTE

9.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 ( R ) Deduçóes das R6cênâs Patrimoniar

9.1.3.2.O.OO.O.O.OO.oo.Oo ( R ) Dedugoes das Receiias de ValoÍes rúobiliáios

9.1 .3.2.1 .00.0.0.00.00.00 (R) DeduÉês das Receilas de Juíos ê CorÍeçóes À,íonêtá

9.1 .3.2. 1 00.4.0 00.00.00 (R) Dêduçõês das Rêcêilâs de RemuneÉção dos Recu

9.1 .3.2.1 .00.4.1 .00.00.00 (R) Dêduçõês dâs Receitas de RemuneÍaçáo dos Rêc

9. L3.2.1 .00.4.1 .00.01 .00 (R) Dêd uçóes dás Receitas de Remuneração dos F

9.1 .3.2.1 .00.4.1 .00.02.00 (R) DêduçÕês das Rêcêitâs dê RêmunereçãodosÍ

Ano 2023

7 000 000.00

197 666,95

6 365.340,50

6 365 340 50

6 365 340 50

3 249 840 50

3 249 840 50

3 248 737 05

3 200 000 00

I 103 45

'1.103,45

3 115 500 00

2 800 000 00

2 800 000 00

2 800 000 00

2 300 000 00

315 500 00

276.000.00

276.000.00

20 000.00

20.000.00

19.500.00

t8 000,00

t3 000,00

I 500 00

'1 500,00

0.00

0.00

0.00

000
000
000
000
000

6 426 258 00

214 30T T5

5.12A485 42

5.128 085 42

5 '128 085,42

2.6é3 993 t8
2 643 993.18

2642.41916

2 5S0 965 38

5T 853 78

1 174 A2

1 174 A2

2 4A4 492 24

2 484 492.24

2 A84 492.24

2 484 492 24

2 484 Aa2 24

000

000

000

000
000
000
000
000
000
000
000
000
000
000

000

000

0.00

0.00

6 A31.217 2A

223 156 93

5 Aa6 426 49

5 456.026 49

5 456 026 49

2 813076 55

2 813 076,55

2 à11 A2T 45

2.756 657 62

55 169 33

124910
I 249 10

2 642 949 94

2642949.94

2 642 949 94

2 ô42 949 94

2 ô42 449 94

000

000

000

000

000

000
000
000
000
000

000
000
000
0.00

000
0.Ô0

14729.21159 1527115-t,27 16245.369,12

56.550 000 00 60.620.000,00 64 200 000,00

As mêtas anuais dê receitaforam calculadas a paíürdas segulntes receitas orçamentárlas:
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Anêxo'1.4 - Demonstrativo da Memória dê Cálculo das [4etas Fiscâis de Despesâs

as mêtas anuais dê despesas forâm calcutadas a partir das seguintes dêspssâs orçamenúrtas

aab:2TlQet2a2a

1 . PREFEITURA MUNICIPÀL DE LÂVRAS DO SUL

R$'1,00

2023

0

200

201

202

204

205

206

207

248

209

210

211

2'12

214

215

216

218
220

221

225

226

227

229

999

1000

Promoçôes da lndustriâ ê Cômérco
Gestéo da assistêncê Sociatdo túuf cipio
Rede de P.ôtêção Sociãl Básicê-Alendimenro a Fam tiá , ê Crança e ao tdosó
Rede de Proteção Soca Espe.á-AIa Comptêx

Rede Proteçáô Sô.iâr Especiât t/édia Conptêxtdade
Urbanizaçào e mob idade urbana e rurat

Educação lnÍânl - CÉche ê Pré-EscôaÍ

Edlcação .fantil- Pré escô a

Desenvo v mento Cu iurâ

Desporto Amador e Com!nitáro

Dêsenvolvimentó Susleftáve dô Turismo

Desefvolvmenlo Suslentávelda Agrc Fâm tar

Alênção Báslcâ à Saúde

226 Vig ância em Saúde

227 - Ass stê.c a Farmaóêutica

Alenção MAC Am bulato rial e Hóspitâtar

ENSINO PROFISS ONAL

RESERVA OE CONÍINGÊNCIA

PrôgEma Nora Fiscar Gaúcha

1.044.200,00

5.088 975,00

5.000,00

1519.200,00

753.800,00

159.300,00

7.500,00

5.730.600,00

1 .242.400,OA

7.966.000,00

525 500,00

28.000,00

86.500,00

284.100,00

982.500,00

801.900 00

1.247.000,00

565.000,00

190.000,00

1.891.000,00

227.740 00

5.259.300 00

139.400,00

152.500,00

520.500,00

2.000,00

951.735,00

15.000.00

680,771 00

6.257.43411

19.722.04

1415.513,80

730.392,46

167.A47,72

7.840,80

6.064.313,83

1,414.024,T4

4.922.142,OO

773.354 00

39.620,60

101.304,58

275 779,2A

915.434,76

791.597,02

1.188.054,18

548.151,33

177.959,50

2.587.230,04

285148,ô0

4.833.102,45

162.076 37

148,439,55

454.276,45

2.080,44

150.000,00

3.636,30

714 222.Aa

6 A94 12A 64

2A 11142

1 484 413 A2

762 41A 6T

173 548,65

I061 01

6 2aA 431 92

1471.68340

9.267 293.44

802 783 04

39 745 0l
106 839 63

286.29123

1 001 115 53

421 700,19

1 233.A66 27

576 325 08

185146 55

2 686 105 23

296 !79,83

5 421 5A2.54

226 843,47

15Q 142 3A

4/51143A

0.00

3 777 28

2021 2422

5.559.580,00 4.704.810,98 4.892.318,64

2. F-.,]O. MEO. HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRÀ COSTA

228 AtenÉo MAC Ambutãtorial ê Hospitáter

37 337 010 o0 39 124 45215

4. PREFEITURÀ MUNICIPÁL DÊ LÂVRÂS DO §UL. R.P.P.S

o opêrêçoes Especráls

2OO ApoioAdministrâlivo

999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

60 000 00

4 905 000,00

6 835.000 00

55 230 00

3.752 362,85

t0 873 125,57

57 991 50

3 904 622 23

12 584 527 A0

4 892.318 645 559 580,00 4 704 810,98

5.CAMÃRÁ MUNICIPÀL OE LAVRÁS DO SI]L

1 ApoioAdminislrãtivo

11.800.000 00 14 6eA.738,42 16.547.14153

I 403 410,00 2 109 993 45 2 199.139 aO

1 803 410,00 2 109 9S8,45

56.550 000 00 60.620.000 00

2.1S9139,80

64 200 000.00



sr3ção ÀreEejo em0ii0r20, (c)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Jurcs e Encaeos dâ Divida

OUTRAS OESPESAS CORRENTES

,14 099.175,00

30 231 .150.00

18 000 00

13 a49 725 00

Superav t do orçamento corrente

SupêÉvlt

53.867.549.83 Total

I764.374 a3

1.981 639 83

2.682 450 17 OESPESAS DE CAPITAL

5 OOO,OO INVEST MENTOS

19 93,1,25 AmôrlzâÇãô da Divida

2 557 015,92
'100 500,00

4.366 090 00

298 000 00

I766 374 83

53 867 549,83

4 664 090,00

RECE TAS CORRENÍES NTRA.ORÇAI,IEI
DEDUÇÔES DARECE ÍACORRENÍE

52 624 462 41

6.365 340.50

5125 853 08

93 06 9'" DESPESAS CORRENÍES
4 74 % DESPESAS DE CAPJTAL

]] 26% RESERVA DE CONT GENC AE RESERVA E

9.06 %

44.099 175.00

7.786.735 00

TT9A%

13.77 %

a:a-\-Jz

56.550.000 00 100,00 % Tôrz 56 550 000 00 100 00'l

JESS CA
Té. Côntábil CRCRS 56175/0-l

Íftnho

HN

Estedo do Rio Grande do Sul Pás.":1t1

PREFETTURA MUNrcrpAL DE LAVRAS Do suL Dàra:26taa12420

LEt DÉ DtRETRtzES oRÇANTENTÁRtAs 2021

Demonstrativo da Recêita e Despesa segundo as Categorias Econômicas (conformê Anexo 1 da Lei n" 4.320164)

OperaÇóes de CÍédito
Ahortizzçãô de Emprésl mos

ÍransÍeréncas de Capita

Outras Re.eilas de Capila

D

ADRIANA FREIÍAS DELABARY
Téc. côntábil - 68.606-0/4



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL

LEI DE DIRETRIZES ORQAI\4ENTARIAS 2021

Funções e Subfunçóês de Governo (conformêAnexo 5 da Lei no 4 320/64)

ssraÉô: alêEç:ô êm Úrc1/2021 (Ô)

Páglra: 1/1

Oala 27 nAzO2A

10 Saúde

13 Cu tura

23 Cóôérc o e Seryiços

23 Com-Árc o ê Sêtoiçôs

28 Encargos Especais
28 Encârgôs Especiâis

23 Encargos Especiais

99 Rese0a de Cônln!êóc ê

99 Resetua de Conl ngênca

12'l Panejâmênto e Orçâmento

122 Adminislíaçáo Gera

123 Adminislrêção F nanceta

r29 Adminislrêção de Rece tas

122 Adminislrêçãô Gerê

122 Administíâção Gera

241 Assistência ao ldôsô

242 Assislênciâ ao Porlador de Derciência

243 Assistência à Crança e êôAdoescenie

244 Assislénciâ Cômunitára

482 Hãb tãção Urb.na

5r2 Saneamento aásco uÍbâno

122 Adm n stráÇàô Geral

272 PÍevidência do Reg me EstêtútáÍô
122 Adm n strâçáo Geral

302 Assislên. a Hospta areAmbulalorial
303 Suporre Prôíráliôô ê Terápêut cô

304 Vlg lánc a SanlláÍa
305 Vigilân. â Epdem ôógi.â
122 AdminisÍação Gera

361 Efsino Fundanrenial

363 Efsino PÍoÍsslonal

365 Ed!cação lnÍan1i

367 Edúcaçáô Espêóâ

391 PalrmÔn ô H storco, Arlrslico eArqueo óg co

242 Ass stênc a ao Por(ador de Deic ênc a

451 lnfra-EslÍut!ra UÍbana
452 Seruços UÍbanos

511 Sanêarnenlo Básico Rura

512 Saneamento Bás co Uba.o
541 Preseruação e Con seryação Amb ental

691 Promoção Comêrôâ

451 lnÍra-Estrulura Urbana

782 Transporie RodoviáÍo
812 Desporto ComunláÍo
843 Setoiço dê Divida nterna

8,15 Outras Trênslerências

846 Outros Encarqos Especâis

999 Reserya de Cont ngênca

JESS CA
Téô Côntábi CRCRS 56175/0-1

ADR ANA FREIÍAS OELABARYJÔHN

Téc Contáb - 68 606,0/4

crúa



Estado do Rio Grande doSul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LÂVRAS DO SUL )

LEI DE DIRETR ZES ORÇAI\]IENTÁRIAS 2021

ProgÍama de Trabalho dê Governo (conforme Anexo 6 dâ lein"4.320/64)
sdoçlo:Àkli9.o.m0ld2Ô2tlc)

0412202001.004

04.122 0200 t.005

04.122 0200 2 005

06.122

06.1220204

06 122.0200.2 131

oa.243 0â2 2.022

AOUTSTÇÃO VEICULO GABTNETE

AOUISIçÃO OE EOUIPAMENTO§ E MOBTLTAR O

MANUTENÇÀO GAB NETE PREFEIÍO

AçrisGftiá à Cnançã e aoAdrre*nte
GÉEô da assislé@ SGiál do Municipio

APOIO ÀO COI,ISEIHO ÍUÍÊIAR

601 725,00

5.750,00

E.tid.dê. I - PREFEITURÀ f,tnllclPÁL OE IÀVRÁS DO SU!
ó€to. O2.OO GAa EIE DO PREFEITO

U.id.d.: O2.Ol GÂAfiETE OO PREFEIÍO

Unidade: 02.02 CENTRÂL DE CONTROLE INIÉRNO

Unidádor 02,03 ÁSSESSORIAJURIDICÁ

25.500,00 1.225.775,OO

04.124.0200 2 00ô I\,!ÁN UTENÇÁO CENÍRAL OE CONTROLE NTERNO

04.122

u 1220200

04 122.02001.006 ÂoursrçÀo DE Eor.rPAirENTos E MoBttÁRro
i,ÁNTJTENÇÃO SERVIÇOS JUR|O|COS

a4 121.4204 1 all
a4 121.0204 2 413

P anêjamenlô e Orçamenlo

AQUIS EOLJiP MOBILIARIO.SEC PLANEJ

ITIANUT SEC PLÂNEJAMENTO

)

ólgão: 03.@ sEcRErÁRÁ DE PLÁI{EJAMErirÍo

úna.dê: 03.01 SECRETÂR|Â DE PLÁNEJÁI{ENTO



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL )
LEI DE DIRÉTRIZES ORÇAI\,IENTÁRIAS 2021

ProgÍama de Trabalho de Govemo (confoÍme Ânexo 6 da Lei no 4.320164)
sdÊÉo: ÁkEetu fl 0r0a20z (c)

Éolidãdê: í - PREFEITURA MUNICIPÁL OE LAVRAS OO SUL

órgão: 03.00 SECRETARIA DE PLÂNEJÀMENTO

Unidadê: 03,01 SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO

Unidade: 0402 GÁSTOS GÉRÂ|S DEADMINISTRÁÇÃO

2.000,00 213.500,00

3.564535,00

P ânelamento e OÍçamê.b

MANUI COMUDE CONSELHO MUN DESENVOLVIMENÍO

aQUrsçÀo EoUTPAMENÍOS E lv]OB LlÁRiO

MANUTENÇÃO SECRETARIA DEADM NISTRAçÁO

AOUIS EOUIP I\,1ATER]AL PERMANE NÍE
PPC PROJETO PREVENÇÂO CONTRA INC EN DIO

aoursrÇÀo oE r\,lÓvÉL

MANUÍ OESPESAS DiVl]LGAÇÁO OFIC AL

MANUÍ AT V ADI\,1 NISI GOVERNO

MÁNI]T ILUMINAÇÃO PÚBLICA E ÍV
DÉSPESAS CONVENIOS ESÍADO E UNÁO
CAPACITAÇÀO OE AGENÍES PÚ3LCOS

Seríço dá Divida lnlêrnâ

AÀlORTIZAÇAO DIVIDA

AIíORTIZ JUROS DA OIV DA

SENIENÇAS JU DIC AIS

DÉVOLUÇÃO A UNIAO E ESÍADO

DEVOLUÇÃOA UNIÁO

órsão: 0a.00 SECREIARIA DE ADIIIINISTRAqÃO

Uíidáde: 04,01 SECRETARIADE,ó.D!,IINISÍRAÇÃO



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE LÂVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021

Programa de Trabalho de Govemo (coníoÍme Ânexo 6 da Lei n' 4 320/64)
*ç&:AE+àddú12021{c)

Entidâdê: I - PREFEIIURÂ MUNICIPÀL DE LÁVRÂS DO SUL
óísào: o4-oo SECRETARTAoÉÀDMlNlSÍRÀÇÃo

Unidadê: 04.02 GASÍOS GERAIS OE A0MINISIRÁçÃO

ólgãô: 05.00 SECRETÁR|Á 0ÉÀsstsrÉNctÁ soctaL
u.idâde: 05.02 Ftías +uNoo Mul{lclPAL oE asstsÉNctÂ socrar

1,500 00

1 500 00

3.00000

3.00000

1.500 00

369.30000

5.000 o0

205.50000

r59.300,00

30.500,00

10.$0,00
5.m0,00

03 242.4245.2.435

Geslão da asisté(a §@id dô Múicípio

ii.aNuT sEc oE asstsTENcta soclÁt
í(aNUTENÇÁO OO CFr§
lco - sLras

A$6ladá áo Ponádor de Dêícênda

Gestáo dá es§ siánd. Sociardo Municipio

MANUT CONSELHO COMADE

R€dê P@teção S@iâ ErpdialMédia Coúplexidadê

PSE. ASSIST PESSOÁS PORTÁD NECE§ ESPECIAIS

PSE. SJOS. PPO

BPC. PORTAOOR DE DEFICIÊNCIAEM IOADE ESCOLAR

tusistênc a à CÍianÉ €.o Adolesceôte

Gêstêo da essi3té.cia Socia do aüunicípio

AOUIS EQUIÊAMENTOS E MOBILIÁRIOABRIGO

Rêd€ dà PÍot€Éo Seld Aásie- Arend mênto . Famiiia , â Ciança ê âo tdo3o.

MANUTENÇÁO CBEM

Rêdê de Poleçá. S@iál Espeiál Àtá Côfrpld
PSE.PISO ALÍA COI\/IPLEIIDADE-ÂBRIGO

GBtâo dâ â.níéEia S@i, do Municipio

aQulsrÇÁoEourPAMENTosEMOBtrÁRlO
MAI.IIJÍ CONS MUMC ASSISI SOCIAL

rNsÊMo §ocrat

)

Outlo. En.ãrlos Espêciárs

CONTRIBUIÇÃO PASEP

Restoâdê Côíiingéncia

RESERVADE CONÍNGÉNCIA

RESERVA DE CONTINGENCIA

525 000 00

525 000,00

525 000 00

951 735,00

9s1 735,00

951735,00



Estado do Rio Grande do Sul
PREFETTURA MUN|C|PAL DE LAVRAS DO SUL )
LEI DE DIRETRIZES ORÇAI\IENTÁRIAS 2021

Progrâma de TÍabalho de Govêrno (conforme Anexo 6 da Lei nô 4.320/M)
*14:oÀbreçôem0lf,202l(c)

Entidadê: 1-PREFEITURAMUNICIPÂLDELÁVRÁSDOSUL

ó,goo, 05.00 srcRF raRrÁ DF assrsrÉNctÂ socrÁr
UNidAdê: O5-02 FMÀS +UNDO IMUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIÀL

Ássislénca Comuflárâ
Gesláo dá âssÊténcia Soc a do Mún cipô

APOIO À ENÍ DADES SOCIA S

Rede dê Póleção SociatB:si.a.Arôid menlo a Famiâ aCrânçaeaord.so
PROGRAIIA BOLSAFAMIL A

CONSTRUÇÁO DE CRAS

FEAS PROIEÇÁO SOC AL BASICA CR^S

PSB PA F PROGATENÇÀO INÍEGRÂLA FAMILA

FSB ASSISTÊNC]A À POPLJLAçÃO CARENTÉ

PROGRÂÀIA BOLSA FAM]L A

[!ANUTCOMOIM CONSELHO MUN DOS D REITÔS DAS MULHERES

[iANUÍ COOROENAOORIA DAIJL]LHER

Saneaoenró Bás .ô Urbano

Gesláô dá âssrs(énca Socatdo tíun.ip.
MELHORIAS HÂB IÂCIONAIS SANIIÁR AS OOMIC]LARES

Unidade: 05,03 FUNDO MUNIC DIREITOS DÂ CRIÁNçA E OO ADOLESCÉNTE

Unidadê: 05.04 ÉUNDO MUNICPÁL DOS DIREITOS DÀ pESSOÀ IDOSA

Âss íéncia à CrânÇê € ao ÀJolescêntê

Gôstáó d. ass slênca Soô. dô Muni.ip o

[iANUT CONSELI{O COMD CA

Redede PÍoteção SÉ âl Eás É Alendrmentô a Famia aCranÇâeâô dôsô

MANUTENÇÃO C3ÊM

0,00

)

Gesláo da âsslsrêi.â soci. do ttunrcipiô

MANUIDOCONSELHO DO DOSO CÀ4OI

Redêde PÍoteçãoso.â Eás* Álendmê.rô â Fam ia a cíiança e.o tdósô

PSB SJDS IDOSO

NSERÇÃOSOCAL PESSOAIDOSA



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL )
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRAS 2021

Programa de Trâbalho de Governo (conformê Anexo 6 da Lêino 4.320/64)
sd4áo: Aiêáçáo ên o]6,e1 G)

Enlidader 'l - PREFEITúRA MUNICIPÁL DE LAVRAS DO SUf
óÍgão: O5.OO SECRETÁRh DEÂSSISTENCIA SOCtAt

Unidadê: 05,06 FUNDO ÀNÍIDROGÁS

Assistà.iê Comun tár â

Gês1ão da ássslêf,cia sociatd. Muô.ipio
MÂNUTENÇÁO CONSELHO ÁNT DROGAS

órqáo: 06.00 SECRETÂR|Â DE FINANÇAS

Unidade: 06.01 SECRETARIADEFINÂNçAS

3.236_360,00

Adm niírâÇãô F nanre ra

AOUIS EOUPAI\IIENTOS E MOA L ARIO
MANUTENÇÃO DA SEC FlNANÇAS

CAFACITAÇÀO OOS AGENTES PUBLICOS

D VULGAÇÀO OÊ C]AL

Adm nislrâção de Re.eitas

PÍosÍâma Nota F scâ Gaúcha

PÍ.gramá Nola Fsca caú.hâ

órgão: O7.OO SECRETARIA DE OBRÂS E TRANSPORTES

Unid.dê: 07.01 SECRETÁR|Á DE OBRÂS E TRANSPORTES

Urbânizêçao e mób dâde !Íbafre rurâr

^0LJ 
SrÇÁO DE EOUTPAMENÍOS

AOU S VE|CULOS E N/AOI]INÂSRODOV

MANUIAÍ]VSEC OBRAS E ÍRÁNSPORTES

MANUI FROTAVEICULOS

MANUTÊNçÁO OAJARI

REFORMAAMPL PRED OS ÊUBLICOS

AOU S (4ÂTERIAL SEGURANÇA

GesrSôd: assisrêic a Sô.âtdo t{un cipô
AÇOES DE DEFESAC VIL



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL )
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRBS 2021

Progrâma de Tmbalho de Govemo (conforme Anexo 6 da Lein'4.320/64)
ssêção abÉçáo ên 01612@1 lc)

ENlidâdê: 1 , PREFEIII'RÁ MUNICIPAL DE LÀVRAS DO SUL
Ó.gão: O7-OO SECRETARIÁ DE OBRÁS E TRÁNSPORTES
Uíidâdé: O7.Oí SECRETARIA DE OBRÂS E ÍRANSPORTES

Unidadê: 07.02 FUNOO MUNICIPÂL OE llABlTÂçÃO

32.129.715,00

t5
AssslêncÉ âo Po''t.doÍ de Deí.iônca

Urbanização enrob dâdê urbana e rúÍlt
MANUTENÇÁO DE PRÀÇA§ PÚ31CAS

LJôâô2.Éo e mobiiidadê urbâna e turz

a0ursrÇÃo DE [4ovEL

Urbáização emob dade urbâna e ruÍát

CONVÉN O SI]SEPE

MANLIT SERV COLETA RESiDUOS SOLIDOS

CIP MANUTREDE ILUIVINAÇÁO PUBLICA

Saieârnên1ô Bas,.o RUE

Uôâiização emob dadc urbana e rúrât

ESTAÇÁO IRAIAMENTO OEÁGU,\ NO BARÉ

S.neamenlô Básico UÍbano

UóanzâÉô e hobiridade lrbânâ e tura

SANEAIIENTO PUBLCO

MANUT SERV COLETA RES]DUOS SÓL DOS

Uôâ.ação e mobi dadê ulbana e rurât

caLÇarr,t vtAs PUBltcas

rlóâniz.çáo e mob I'dádê uÍbana e tuÉr

RECUPERAÇÃO DE ESÍRADAS URBANAS E RURAL

UíbaôrzaÉô ê mcbridale uÍbáÀâe ual

)



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL )
LEI DE DIREIRIZES ORÇAIIIENIÁRNS 2021

Programa de TÍabalho de Governo (confoÍmê Anexo 6 da Lei nô 4.320/64)
sd{&r À c6ráo.m ôrd4@r lc)

ENtidAdE 1-PREFEITURA IUNICIPÁL DE LAVRÀS DO SUL
óÍgão: O7.OO SECRETARIÁOE OBRÁS E TRÀNSPORTES

Unidadê. 07.02 FUNDO MUNICIPÀL DE tlABlTAçÃO

UÍban zaçáô ê mob dadeuôânaeÍuía

órqão: OA.OOSUBPREFEITURA

Unidade: 03,01 SUBPREFEITURÁ

09.00 SECRETAR|A DE EDUCÁçÀO

0s.0'i SECRETARIa DE EOUCÁÇÃO

3.236,360,00

27.000,00

5.ru4.100,00

]VANUI SUBPREFEITLIRÂ

Sêneamenlo Bás.o Ru.a

Urbánrâçãô e mobi dad€ uíbá.aetuÉl
MANUT ABASTECIMENTO AGUA IAARÉ

LraNlrÍ sEcEDUoÁÇÁO

aours ÇÁo DE vÊ culos
AOUIS CAO MATEÊ]AL PER[lANENÍE

CONST OUADRAS ESPORIIVÂS COBERTAS

EAU F P/CLI'íAÍIZAçÃO FSCOLAS

PROJETOR PROINFO

ÊNOE MOB LAR]O TSCOLÁR

CONSTRUÇÁO DE ESCOLA

MANUI ENS NO FI]NDAIlIENTAL

]\IANUT DVULGAÇÀOOFCÂL

COMPRA OE LIVROS OIDÁTICOS

REFOIIMA E AITAPL AÇÁO ESCOLAS MUN CIPAIS

)



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIREIRIZES ORÇAI"IENTÁRHS 2021

Píogramâ dê Trâbalho dê Governo (coníormeAnexo 6 da Leino 4.320/64)
s...lo ÀbBç:o sn Ôíü,Ô21 1.)

Eníd.dê: 1 , PREFEITURÁ I/IUNICIPÁI DE LAVRÂS DO SUI
ór9áo: o9.oo SECREÍARIADEEoUcAeÃo
Unid.dê: 09.01 SÊCRETÀR|ÂOEEOUCAÇÃO

12

12 361

12 361.0203

12.361.0m4.2.O73

12.3610220

12 361 0221

12 361.0221 2.069

12.§2
i2.§2022l)

12.363

12.363 0229

12,343.0229 2.132

12.364 0210

i2.365

12.3à5.0247

12.365 02AT 1.427

12.365 0209 2.052

12 365.0220

12.365 0224.2 136

11.333.000,00

PROGRAIIIÂ DINHEIRO OIRÉIO NA ESCOTÁ

coNsEf Ho MUNrc EoucÁÇÁo

MANUT TRÁNSPORTE EN§INO FUNDAI\,IENTAL

PEAT€ TRÂNSPORTE E§COúR

MERENDA ESCOTÁR

PNATE - TÉnsponê Medio

ENS NO PROFISSIONAL

PÂOG PASSE LIVRÉ.ENSINO PROFISSIONAL

ASSISTENCIA ENSINO SI]PERIOR

PROGRAMÁ PASSE IIVR€

EduÉçáo lnfãnlil Crechê ê PÍêEs@âr

coNsTRUÇÁO DE CRECTÊ

FNDE PROINFANCIÁ . MOBIL ARIO

FNDEAOUTSTÇÃO DE BRTNQLIEDOS

MANUTCRECHE MUN CIPAL

CRECHE FUNDEA 60ôÁ

CRECHE FUNOEB 1m%

Edueção rÍÍânlit - Préeh
I\'ÁNUÍ ENSINO PRÉ ESCOLAR

PRÉ ESCOIAR FUNOEB 60%

MANI-'I FROIACRECHE

PNIÀÍÉ TÍânspoíê nfántil

11.333 000 00

7.306400.00

1 733 000 00

1.526 500 00

í7 000 00

4.200,00

2.00000
2.00000

2 000 00

23 000 00

3.000,m

15.000,00

93 300 00

2 000 00

)

32.129.715,00



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS 2021

Píograma de Írabalho cle Govemo (conÍoíme Anexo 6 da Lei no 4-320/6,1)

Entidadê: I - PREFÉ|ÍURA MUNICIPAI DE LÀVRAS DOSUL

órgão, o9.oo sEcREÍaÊrÁ D€ EDUcaçÂo
Unidàdê: 09.0t SECREÍAR|ÁOE E IC^çÁO

3.236.360,00 32.129_715,00

6.653.300,00

PNAC CONV MERENDA CRECHE

PNAP MERENOA PRE ESCOLAR

MERENDA €DUCÂÇÃO ESPECIAL

59200,00

29 2aA,A0

1O.OO SECREÍÂRIADESÂUDE

10.01 SECRÉÍÁRIA DE SÂUDE

Sâúde

10.172

10.341 0225.2.103

10.342

MAN!TSECSAÚDE

]VANTERÁS ATLVCONSELHO OE SAÜOE

AtenÉo a&ice A Sãüdê

ÊOUIP TIAT PÉRMAN UBS

ÁoutstçÃo oE vÉtculos
ACADEMIAAO AR INRE
Prso DEATENÇÃO BÁSrCA FtXO

PROGRAGENTES CO[l1'NITÁR OS OE §AUDE.PACS

MANIJI ATENÇÃO BÁSICA À SA! DE

MANUTÉNÇÃO PREDIOS U BS

TNCENI ÉSTAD OIJAUF ATENÇÃO BASTCA SÀ|DE ptÉS

LRPO . PROTE§ES OEiTIÁRI'§
[,ANUI iRANSPORTE DE PACIENÍES

pss slêôcia HospilÉ â. ê Ambu ã1oriâl

At€nção IVIAC ÁhbulaloÍial e HospitalãÍ

CONSTRUçÁO ADEOUAçÃO INFRAE FISICAP OUALIFICAçÃO

EQUIP NiAT PERM P/FIJNCION OA BP§E

MAftuT aÇÓEs oE supoRrE B,cstco DE socoRRo
Supoítê PoÍráti@ e IaáÉúlico

227 - Âssisrêic a FaÍmacéuli@

[,]ANUÍ ASS]STENCIA FARIVAC ÊÚÍICA BASICA

324.00000

)

12

12365

12345.0221

'12§7 0221

12 361 .0221.2 117



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAI\{ENTÁRIAS 2021

P.ograína deTÍabâlho de Governo (conforme Anexo6 da Lei no 4.32A164)
se*áo^tr,ç.o.nd/0,42](c)

61900.00

22.500,OO

226 Vg lánca êm Saúde

ADEOUAÇÃO ]NFRAEST VIG]LANCIA

CONTROLE DE 2OONOSE

MANUTAÇÓES VIGILÁNCIA SAN TARIA

SERV DESIIIIAÇÁO RESiDUOS

CONTROLE DE ZOONOSE

V! ância Epidemioó96
226 úgiláncaêm Sãúde

EOUIP I\,1AT PERlV VIGILANCIA

[taNrJr DAS AÇÓES VtGttANC]Á EM SAllOE

37.337.010,00

50.500,00

50.500,00

5000,00

22 500,m

72 500,00

72 sao a0

23

Pômoçõês dâ lndGlia e Cômércio

APOIO AGROINO ARTESqNATO PROO CASEIRA

cuRsos DE caPAcrÍAÇÃo

Dêsenvolvim enlo Su ele ntáv€l do Tu Íisno

AOUISICÁO DE EOI]IPAMENÍOS E MOBILIARIO

AOUTSTÇÃO OStrÂRrO CAMPTNG

CONSEIHO DO TURISMO

FORIúAÍAÇÃO DE ROTEIROS

CARNÀVAL DÉ RUA

FESÍIVIDADES DE MÂIO E JUNHO

I'ANUT SECR€ÍARIA DE TURISMO

FESTA MUNDIAL OO FOICLORÉ

SEMANA FÂRROUPITTú

ÍUR SIúO DEGqSTRONOMIA

MANUTENÇÃO DE PTiAÇAS

)

Entidadêr 1 - PREFEITURÁ IUUNICIPAL DE LÀVRAS DO SUL

óÍgão: 1O.OO SECRETARIaDE SAIIDE

Unidáde: 10.01 SECRETÀRIAOE SAUOE

órgào: 1í.OO SEC DE TURI§|,O. lNDtrSÍ COIiERC,CULIURA E ESPORTES

Unidâdêi 11.01 TURISIUO. INOIJSTRIÁ E COIMERCIO

3.236_360,00



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPÀL DE LAVRAS DO SUL )
LEI DE DIRETRIZES ORÇAI,íENTÁRIAS 2021

ProgÍama de TÉbalho de Governo (coníorme Anêxo 6 da Lea no 4.320/64)

Enüdade: í - PRÉFEITURÁ MUNICIPÀL DE IÁVFAS OO SUL
órgâô: ll.OO SEC DE TURISIúO,INDUST COMERC,CITLTURÁE ÉSPORTES
Unidade: 11,02 CULTUR

3.236.360,00

0,00

Unidãde: 11.03 FUNDO IMUNICIPÁL DE OESENV DESPORTTVOEDO LAZER

Palrmôi ô H slôÍi.o Ártistco € Arqleô óg @
Desenvovim€nló Cu turcl

IIIANUIENÇÃO DACASA DE CULIURA

Desenvoiv mentô Cúlura

PROM EVENTOS CULTL]RAIS

27 312

Dêsp.doAmado. e Cômúnláro

ACADEIIíAAO AR L VRE

MANUTENÇÁO DÂASSESSORIA OE ESPORIES
EVENTOS OFIC A S

APO OÁ ENTIDADES OESPORTIVAS

12,00 SECREIARIÁDO I'/IEIO RURÂL E FOIIIENTO ECONOIúICO
12,01 FAPER.SECRETÀRIA DO IMEIO RURÂLE FOIVIENTO ECONOIMICO

Uóán€Éô e mobr dád. úbana erúÉt
1\,1ON]TORÁMENTO AO ABIGEATO

Desenvô v mento sustênláveldaaqÍ. FâmiiaÍ

CONSÍRUÇÃO POÇOS ARIESIANOS

INCENTIV PROD D STR BAI.]M OR GEM ANIIVIAL E VEGETAL
AOU S ÇÃO MÁOUiNÂS EOUtp MÉNTOSAGRCOL S

FOIVENTOAOLERCL]LTURA

MANUTATIV CONSELHO FAPER

MANUT SEC [,lEO RURÂLE FOMENTO ECONOM]CO

CONVEN OASS STTECNICÂCOÀI O ESÍAOO
FAPERÀ4ANUI EOU P IVIAOU NAS DASÉCRETAR A

INCENTIVO À Ovl NOC U LÍURA E A AFlcU LTURA

)

32.129.T 15,00

46.500,00



Estado do Rio Grande do Sul

PREFÉITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIREf RIZES ORÇAIIIENTÁRIÂS 2021

Programa dê Trabalho dê Goveíno {conÍoÍme Anexo 6 da Lei no 4.320/64)
sebÉo Ák4çáo cm 0r bír! (c)

13.541021ô

Presedaçáo ê Consefraçáo Ambientã

AQUIS EQUIP MOBIT SEC IIÉ'OÂTiSIENTE

MANUÍEIiIÇÁO DA SÊC MEIO AMBIENIE

MANUT PRESERV MEIO AMBIENTE

EDUCAçÁOAMBIENTAL

MÁNUT CONSELHO MEIO AMBIEI{TE

EDT'C ÁMBIENÍÂf POSSE RÉSPONSAVÉL

232 500,00

1 PREFEITIJRÁ I\'UN CIPAL DE LÀVRÁS OO SUL

13 OO SECRETARIÂOO IIIE]OÁMBIENTE

1]02 FUNDO MUI]CIPALDO MEIOAMBIENÍE FAMMA

Ef,tidadê: 2 -FUND. MED. SOSPITÂLAR DR. IIONOR TEIXEIRÁ COSTÂ

óÍgão: 15.00 FUND.IMEO. NOSP HONOR I COSTÁ

unidadêr 15.01 Mânut. ê o€rêny dasÂtiv da F^iHHIc

Enúdadê: a - PREFEITUR ilulllclPÂL DE IAVRÁS DO SUL - R.PPS

Orqão: 04,00 SECREÍAFIADEÀDM|N|SÍRÀEÀO

UNidAdE: 0..03 FUNDO OE PREVIDÊNCIA OOS SERVIDORES MIJNICIPÁIS

Ass sté. clá H os pilalã r o aúbu lãiodâl

AlenÇáo MAC Ambuláonal ê Hôspitará.

REFORMA E AIIIPIIAçÁO DO PREOIO OA FMHHTC

r,!AN!T€NÇÃO DASATMOAOES OAFúI]HTC

I,IANUTENÇÃO DASATIVIDADES DAFMI]HTC.A§Ps
rNcÉNTtvo PRoGÉÀMAAçÃO ApOrO AOS HO§plTAtS

562.000,00

3500,00

5.559_530,00

295.000,00

09.122 02Aa 2.011

23

2a 445

MANI]TENÇÁO DO REGIME PROPRIO DE PREVIOENCIASOCIAL
P€vdêócia do Rêgimê Estatúá,io

tiaÍUTENÇÃo Do REGTME pROpRtO OE PREVIDÊNC|A SOCTAL

CoMPENS\çÁO PREVT0ENCÁRrÂ

1A 3A2.0226

10 §2.0228.2501
1A 302.0228 2.502

1A.302 022ô.2.606



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAIT]ENTÁRIAS 2021

PÍograma de Trâbâlho de Governo (conforme Anexo 6 dâ Lein" 4.320/64)

])

Entidadê: 4- PRÉFÉ|ÍURÁ MUNICIPAL OE LAVRÁS DO SUL " R.PPS

óÍgão: O,Í.OO SECRETÀR|A DE ÁDMINISTRAÇÂO

UíidAdE: O4O3 FUNOO DE PRÉVIDÊIIICIA DOS SERVIDORES MUNICIPÁIS

RÉSERVA DE CONTNGENCLA

RESERVA DE CONT NGENCA

Enladadê: 5 - CÁMÂR MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
óÍgáo: Oí.OO CAIúARAIIIUNICIPALDEVEREÂDORFS

Uniddde; o1.01 CAMÁRA MUNICIPÀ| OF VIRFÂDORES
1.703_410,00

ADR]ANA FREIIAS DELABARY
Te. Conlábil - 63 606 0/4 Téc Contábi CRCRS 561 75/0'1

r8*jo

AOUISÇAO DE EOU]PAMENIOS E MÀTERAS PERMANINIES
MÂNUI DÂS AÍ V DADES DOS SERVIÇOS LEGISLATIVOS

MÂNUIE CONSERVAÇAO DO PREDIO DACAMARA



Estado do Rio Grandê do Sul

PREFÉITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAIVIENTÁRIAS 2021

PÍograma de Trabalho de Gove.nô Demonstrat vo de F unçÕes, Su bÍunçÕes e Prog ram as, por P roletos Atividades e OperaÇÕes Especiáis (confoÍmê Anêxo 7 da Lei nô
4.320tô4)

P anelamenlô ê OÍçâmeilô

Uíb.n zaçãoe mobildade úrbâi. ê turâ

Âdm n'stráÇáo F nance Ía

adm í slÉçáo de Receilas

Píoqrama Nola F s.â Gáú.hâ

Gestáo dá âsslstancLa Sô.rá dô ríuí.'pio

Gesláôdá âssslêôc'â Soc,a do [Iunüpio

Gestáo dâ assrslénca So.a dc [,luncíp'ô
Rêdê de PÍoleçáo Social 3ás É Atendmenlôâ Êâm,la. a Crança eao doso

Asssrênca aô Pôrrádor dê Dêi.énc ê

Gêslão d! ass,sténcia Socia d.lúuncipio
Rede ProGçáô S.. âr Espe.ârMédia Compexd.de

Asssléncia à Crilnç: e áoAdoes.êntô
C.sráô dá ãssislôôcâ Soc ar do ríun c'pio
Redê de ProreFo social 3ás ca Âtendnrc.lôâ F:mL1a ê crrnça e30 doso
Rede de Proteçãô Sô.'arÊsp..àrArâ Comp er

assslê.râoôm!.1ára
Geslào da assislênca Sô.aldô Muicipo
RêdedeProreçaoSocallasc.AtendmenlóâFên,la .Crênç.eao doso

UÍblnzrçãoe mob 
'J!de 

urb.râ e ruÍal



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021

')

ProgÍama de Trabalho de Governo - Demonsirativo dê Funções, SubfunÇões e Programas, poÍ Projetos, Atividadês e OperâÇôes Especiaas (conforme Anêxo 7 da Lêino
4-3201641

Uibâ.zâÇão ê hôb idàdê urbânae rura

Saneamênlô Bás(o Urbâno

Geslão da ass slênc a Soc al dô Mun.ip o

PÍev dên. â dô Rql mê Ésrâlútárô

Atenção Bêsica a Slu'le
Âssistên. â Hôsp lâraÍ eAmbúráloÍar

AIençno IúAC Ambulaloral e Hosptââr
Suporre P..ú ál'cô ê Tê.ápéutLcô

227 Âss sléncia Farmlcéut6a

226 V9 ánca em Srúde
Vqlán.â Epdem ô óq,.a

226-Vg ân.á êm Sáúdê

12

ENSINO PROF SSIONAL

Eduôaçao nfaôt -CÍecheê Pré Es.ôlar
Edú.â€ô nbnl PÍé escoa

)



Estado do Rio Grande do Sul Pásina,3/4

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL ) .

LEI DE DIRETRIZES ORÇAII,IENTÁRIAS 2021

ProgÍama de Trabalho de GoveÍno - Demonsbativo de Funçóes, SubfunçÕes e PÍogramas, por Projetos, Atividades e Operações Especiais (confoÍme Anexo 7 da Leino
4.32Ot64)
sebção:Ák€sàodojbí,@](c)

12.365.4221

12.367

O€seôvôvime.to CuruÍar

D.sêivô v mento Culrura

Pêtrimônio Hlstórico Anislico êÁrquêológico

Ass s1ê0.rá aô Pôrradôrdo Dêrclnca
Ljrbânzção e mob dade urbanae íurnl

Urbâízçãôe mob 
'dade 

uôenae ru.al

Urbâírzêçáoe mob id.de uÍbeuae ru.al

17 512

Soneamênrô Bás.ô RuÉr

UÍbânizaçãoe moh idadeuÍba0a e ruÍaL

Sarêamênlo Bás.o Ulblno
Uôaização€ mob dadeurbanâ ê rúíâ

PÍêsetuação e Conseruaçáo Amb enlal

Uóanzçãô ê mobridâdê urbânâ e turã

Desênvôvmento Susteitave da Agric Fam iâr

Fromoçoes d. lndustr a e ComéÍcio

Dêsenvov mento Súslêntável dô Íuísmô



Estado do Rio Grande do Sul Páeina:414

pREFEtTuRA MUNtctpAL DE LAVRAS Do sul ! Dàtà:2rh3Do20

LEI DE DIRETRIZES ORçAI!,íENTÁRIAS 2021

Prcgrama de Trabalhode GoveÍno - Demonsirativo dê Funçóes, Subilrnções e ProgrâÍnas, por Projetos, Atividâdes e OperaçÕes Especiais (conforme Anexo 7 da Leino
4_320t6À\
sê<Áo:Aleçbfl0,0/2@l{c)

23

Dêsênvolv me.lô Súslentáve dô Tuísnb

Urban zação e mobi dade uÍbâra e ruÍá

úíbânzâÇãô ê môbi dade urbêiâ ê ruÍa

Desplr1o Amad.r e Comunitário

Seru Ç. dâ Divdê l.teírâ

Oútros En..rgos Espêôiâ s

RESERVA OE CONT NGENC A

RêsêÍvá dê Cônhígénc!
RESERVÂ DE CONT NGÊNC A

ADRIANA FREITAS DELABARY
Téc Conlábi . 63 606 0/4 Téc Cónlábil CRCRS 5617s/01

opêrrÇóls I
Espe! r's



Estado do Rio Grande do Sul

eREFETTURA MUNrcrpAL DÉ LAVRAS Do suL 'l I
LEt DE DIRETRTZES oRÇAMENTÁR|AS 2021

Dêmomlrâtivo da Despesa poÍ Funções, Subtunções e Progrâmas confoÍme o Vinculo com os Recursos (conforme Anexo 8 da Lêi n.4.320/64)
sd<eAl*ção!l0l[í2el(c)

03

44242

44242.0205

44243
44243.0m2

03431

P anelamenlo ê OÍÇâmenlô

UrbanizaFo€ mob dade ulôa.a êíúrá
Admin slràÇão F nlnce É

Adm n slração ne Reelas
ProqÉma Nola Fsôal Gáú.rE

Geíáo da ass slên. â So.iârdc Mun cip o

Gêsláô da âssslên.á Sôcialdo Llun cip o

Gêslão dâ âssslênca Socialdc Mun.ip ô

Red. dê PÍôteÇãô Sôcâ Brs ca Alend mento a Fam iá a Cnançá e âô tdôsô

Assisrên. á âô FôrradôÍ dê DeÍi.énc:
Geíéo da êsssléncla Socialdo lúun cip ô

Rede Proleçãô Soca Espê.â Média Complexidade

Assistên.. à Crança e aoAdôlêscente

G.sráô dâ âssrstôn.lâ Sôciarno Mun cip o

Rede de PÍoleÉo Soca Bás câ Ar a Criança e ao tdosô
Rêdê dê PÍoreçãô Sôcâ Esp€.iarA(a Comprêr

Assslén. a Comun(ara
Geslaoda assrstência Sociá dô Muncip,o

Rêde dê PÍôtêÇãô Soôa Bas É^Aendtm.ntô a Fâm E. a Criânçâ ê:o tdoso

!Íbanzação € m.b idade urbana e rurã

lrban:êÉo € mob i'lade urhafâ ê rúr.



04.512

04.512.0202
Sânêamenlo Básico Uôano

Gesláoda áss slêncã Sôca do Mun cip'o

09122

Pevidênôiã do Regimê EstatuliÍio

159.600,00

7793ô00,00

200000

525500,00

s0o00o0

12

12122

12122.4244

12 361

12 361.020ô

12 361.4220

12_3610221
'12362

12.362.0220

12.363

12.363.0229

12365
12 §5.0201
12 365 0209

12 365 0220

12 445 0221

AtenÉo Bàsica á Saúde

Àssisrência Hôspiiãt.rE Aúbuato.â
aiàEãô MAc arrüuhtqàt e HcgtstáÍ

supo.rê Proiirátao é T6áÉri.o
227 Asistê..É Fam!élle

226 Vg tância eF §aúde
V€ilánciá Epidêmlo ó§ica

226 V§iràncá em Saúde

ENSINO PROFI§SIONAL

Ed@çào rôf3ntit . CÍeóe e pBEsotaí
EducaÉo .íant I - P.âêsú â

12.590.340.00

Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS OO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAIVENTÁRIAS 202í
Dêmonslralivo da Despêsa por Funções, SubfunçÔes e PÍogíâmas coníorme o Vtncuto com os Rêcursos (confoímeAnexo 8 da Lei no 4.320/64)
sd4áo a roÉo !o ô"ôí2or rc)

155.!,00,00



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DOSUL ) '-)

LEI DE DIREIRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021

Demonslrativo da Dêspesa poÍ Funções, Subtunçôes e Progiamas coníormê oVinculo comos Recuisos (conforme Anexo 8 da Lêino 4.320/&)
se4áqAGáção€fi0no2021(c)

Pâtrimônio Hsró.co Arlisrico êArqueoróg co

Desenvo vihenlo CultuÉ

Desenvovimenlo cultuíal

Ass'stência ao Porlad.Í de Oêr.iên. a
rlíbá.'zaÇãoê mób' dadê rbàf,ae rural

UÍlrân'aÇãôê úôb' dâdê úbaiae rura

UíbânzâÇãô ê môbi dâdô úbaaa e Íura

17.512

17 512.0206

saoeamento Básico RuÍa

UÍbânzêÇão ô mobildâdê úrbâf,a e rura

Saneamento Básico Urbano

Urbanzáçáo e mobLlldâdê úrbàaa e Íura

PÍeseNaçao e CoiseNaçãoAmb êilê

Urb3nzação e mobilldade rbaiâ â Íurê

Dêsêôvovimêiló Suslênlável& Áqri. Fami aÍ

PÍom.çóês dâ lndúslrâ ê Cômerco

Desênvórv menrô Susrcnrá'êl do Tursmo

52.500,00

Uôânzáção e mob idlde ulblia e íu.ê

12

15 451



Estado do Rio Grandê do Sul
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAI\,IENÍÁRIAS 2021

Demonstrativo da Despesa por Funções, subfunções e Programas coníomê o víncuto com os Recursos (€onformeAnexo 8 da Lei n.4.320/64)sô€ção]^l.Bçàffo,Ún4i(cl

26 742

267ô20tu6 UÍh.niráção e nóilidádê uÍh6ú e n .l

27

21412
27 412.0212 Dê.pqtoAnadú e Cmunftró

Seryi9o da Divida lnteÍna

Oul.os Êncarqôs EspeáG

RESERVA DE CONTINGÉNCIA
Rese adeConrngê.ciá

RESÊRVA DÉ CONTINGÊNCIA 951.?35,00

ÂDRIANÁ FREII'S DELÁ&qRY
Tê. Conráb,r , 63 606 0/. Íéc Contábi CRCRS s6175/o 1



Estado do Rio Grande do Sul
PRÊFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL \
LEI DE DIRETRIZES ORÇAÀ/ÉNTÁRIAS

Demonstrativo da Despesâ por ÓIgáos e Funçõês (ConfoÍme Anexo I da Lein.4.320/64)
Sd4áo: Á báráo !n mh,2@] (.)

Entidade: 1 - PREFEIIURA MUNICIPÂL DE LAVRÁS DO SUL

O2 OO GÂBINÉTE DO PREÊÊ]TO

03 OO SECRÉTARADE PTÂNEJAMENTO

04 l)O SECRETARIA DEADM NISTRÂÇÁO

O5 OO - SECRETARIA OE ASSISTÊNClASOC AL

O6OO SECREÍÂRIA OE FLNANÇAS

07 OO SECÂEÍARIÂ DE OBRAS E TRANSPÔRTFS

03 OO SUB PREÊÊÍURA

09 OO SECFETARADE EDUCAÇÃO

]O OO, SECRETARJA DE SAI]DE

11OO SEC DE TUR]SMO NOUST COI.TIE RC.CU LTURA E ESPORÍES

]2 1)O SECREÍÂRIÂ DO MEIO RURAL E FOMENTO ECONOMICO

]3 l)O, SECRETARIA OO MEIOAI\,IBIÊNIE

,)



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LÊI DE DIRETRIZES ORÇAI,IENTÁRIAS

Demonstraiivo da Despêsa por Órgãos ê Funçôes (ConÍoÍmeAnexo I dâ Lel no 4.320/64)

Enlidade: I - PREFEITUM MlrNlClPÁL OE LÂVRÂS DO 5U!

02 OO GABINETE OO PREFEITO

O3 OO SÉCRETARIADE PLANEJr'.]liENIO

04 OO. SECRETARIA OE AOMINISÍRAÇÃO

o5 oo - SEcRETARtA OE ÁSStSÍÊNCtASOCTAL

06 OO . SECRETARIA DE FINANÇAS

07 OO . SECRETARIA DÉ OSRAS E TÍIÂAISPORTES

OA.OO SUB PREFEÍTURA

09OO SECRETARIADEÉDUCÂÇÁO

1C OO. SECREÍARA DE SAUDÊ

11 OO . SEC DE TU RISMO INDIJSÍ COI\,IERC,CI.]LÍL'RA E ESPORTES

l2OO,SECRETARIADO I\,1EIO ÂURALE FOMÉNTO ECONOM CO

13IJO, SECREÍARÁ NO MEIÔÂMBIENIF

000

0,00

0,00

2.466.801r,00

0,00

0,00

0,00

0,00

ííi43.@0,l,l,

)

Funcôês I

Orgáo



Estãdo do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL )

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA§

Deínoístrativo da Despesa poÍ Órgãos e Funçõês (CoíÍoÍÍne Anexo 9 da Lei n" 4.320/64)
*r4à kàcqóo'ó'ru2'(o

Éntidâdê: 1 - PREFEITURA MUNlclPÂL oE LÀVRAS oo SUL

02 OO. GABINÉÍE DO PREFE ÍO
03 OO. SECRETARIADE PLANEJAMENTO

04 OO SECRETARIAOEAOMINISÍRAÇÃO

O5,OO SECRETARIÁ DE ASSISTÊNCIA S@IAT

06,00 - SECRETÂRIÂ DE FINAIIÇAS

07 OO. SECRETARIADE OBRÁS ETRANSPORTES

03OO. SUB PREFEITURA

os oo - sEcREÍARtAoE EOUCÀÇÁO

lOOO SECRETARIA DE SAIJOE

11OO SEC OE TURISMO. II{D('Sf COMERC.CULÍURÁ E ESPOÊTES

12 OO SECRETARIA DO MEIO RURÂL E FOIúENTO ECONOMICO

13 OO. SECRÉTARIADO MEIOAÍITBIENTE

36-500,00

000
000

565.000,00o,oo

)



Estado do Rio Grandê do Sul
PRÉFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DOSUL i

LEI DE DIRETRIZES ORÇAI\'ÉNTÁRIAS

Demonslralivoda Despesa porÔrgáos e Funções (ConfoímêAnexo 9 da Leino 4.320/64)
§.êe& À b,!êo eD 0rrcr202r (c)

E.tidAdE: 1 . PREFEIÍURÁ MUNICIPÁL DE LÀVRAS OO SUL

02 OO, GAB NEÍE OO PREFEITO

03 OO, SECRETARIADE PLAN EJAMENÍO

04 o0 - sEcREraRla DEADtltNtsTRÁçÁo

05,OO, SECRETARIA DEASSISÍÉNCIA SOCIAL

06 OO. SECREÍARIA DE FINANÇAS

07 OO. SECREÍARI,A DE OBRr'.§ E ÍMNSPORTES
OA OO , SUB PREFEITURA

09 OO . SECREIARIA OE EDUCAÇÃO

1O.OO SECRETARIA DE §AU DE

]1OO §EC DETURISMO INDUST COMERC CULTURÁE ESPOFTÊS

]2.00 §ECREÍARIADO MEIO RURAL E FOÍIIENTO ECONOM]CO

13 OO §ECRETAR1A DO MEIOAI,IBIENÍE

0,00

0,00

000
0,00

1.372000 00

0,00

)

0,00



Estado do Rio Grandê do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL \
LEI DÉ DIRETRIZES ORÇAI\,íENTÁRIAS

Demonstrâlivo da Despesa poí Ôrgãos ê Funçares (Coníormê Anexo I da Lei no ,t.320/64)
*l<- ftd.r& 6 oldDDr (c)

Entidádê: 1 - PREFEIIURA MUNICIPAL OE LÀVRAS DO SUL

02 OO. GABINETE DO PREFEITO

03 OO . SECRETARIA DE PLÂNEJAMENTO

04 OO SECÀÉÍARIA DE AOMINISTRÂÇÃO

O5,OO SECRETARIA DE ASSISTÉIICIA SOCIAT

06,00 . SECRSIARIA DE FIN'INÇAS

O7,OO. SECRETARIA DE OARA§ EIRÁNSPORÍES

03 OO. SIJB PREFEITURA

09 OO - SECRÉÍARIA DE EOUCAçÃO

1OOO SECRÉTARIA DE S,AUDE

11 OO SEC OE TI,,RISMO. INOUST COMERC,CIJLIURÁ E ESPORTSS

12 OO. SECRÉÍARIA DO MEIO RURAL E FOMÊNÍÔ ECONOII/IICO

13OO SECRETARIA DO ME]O AMAIENTE

000

0,00

0,00

ooo
oo0

000

0.00

321.100,00

)



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL )
LEI DE DIRETRIZES ORÇAI\TIENTÁRIAS

DemonstrâÍivo da Despesâ por Ôrgãos e Funçóes (Conformê Anexo I da Lêi no 4-320/64)

Entidadê: 2 - FUN[]. MED. HOSPIÍALÁR DR. HONOR TEIXEIRÁ COSTÂ

15OO FIJND. ÍIIED HOSP HONOR I COSTA

)



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS OO SUL
LEI DE DIRETRIZE§ ORÇAMENÍÁRNS

Demonstrativo da Despesa poÍ Órgãos e Funçoes (ConÍoÍmeAnexo I da Lei n"4.320/64)
sd.'ÀÔÀtÉçãoêff0]0,201(c)

Entidade: 2 ' FUNO- MEO. HOSPITÂLÂR OR. HONOR TElxÉlRÂ COSÍA

15 00 ÊllND ÍrrED HOSP HONORT COSÍA

5-559,530,00

)



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Demonstíaüvo da Despêsa po. ÔÍgãos e Funçoes (ConfoÍme Anexo I da Lei n' 4.320/ô1)
se !çáo 

^ 
6trÉo êm ororrn (c)

)

Éntidad.: 2 FUND. M€O. HOSPIIALAR oR HONOR TEIXEIRA COSTÁ

15OO- FI]ND À,IED I]OSP HONORT COSTA

0,00

.-ru1



Estedo do Rio Grande do Sul

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LE] DE DIRETRIZES ORÇAI\]IENTÁRIAS

Demonstrativoda Oê§pesa poÍÓÍgáos e FunÇÕes (ConfoÍmeAnêxo 9 da Leino4.320164)
*['&ÀEq5!hô,ot,d,1{c)

)

Éntidadê: 2 - FUND. MED. HOSPITÁLÁR DR, HOIIOR TEIXEIRÂ COSÍÂ

15OO. FUND MED HOSP HONORT COSÍA

0,000,00



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAII,{ENTÁRAS

D6monstrâtivo da Dêspesâ por Órgáos ê Funções (ConÍormêAnêxo I da Leino 4.320/64)
s.g9io^b6çiofl0aÚ]I2](c)

Entidâdê: 2 FUNO. MED. HOSPITALAR OR. HONOR ÍEIxÉlRÁ COSTÂ

15 OO FUND MED HOSP HONORÍ COSTA

0,00 5.559-580.00

)

rul



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL )
LEI DE DIRETRIZES ORÇAIVENIÁRÁS
Dêmonslrativo da Despesa por Órgãos e Funções (ConformeAnexo 9 da Leinô 4.320/64)
sdeçio: Àbqão 4 0,ü,Ô21 (c)

ENtidâdê: 4 . PREFEIIURA ÀiUNICIPÂL OE LÂVRÁS DOSUL.R,P-P.S

)

04.00 - SECRETAR|A DE ADM]N|SÍRAÇÃO



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DÉ LAVRAS DO SUL )
LEI DE DIREIRIZES ORçAMENTÁRIAS

Demonstralivo da Despesâ por Orgãos e Funçoês (Coniome Anexo I dâ Lei n" .1.320164)
*çr rbç& 4 0rúrâr lc)

Eílidade: a - PREFEITURÁ MUNICIPAL DE LÁVRAS DO SUL - R.P.P.S

04 OO SECRETARIADE ADMINISTRAÇÁO 000

0,00 4.905.000,00 0,00 0,00

)

-..--------- Funçm I

ó,suo ---..-----------....-_- 
|



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL )
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Demonslrativo da Despesa poÍ ÔÍgãos e Funçõês (ConfoÍÍneAnexo I da Leino4.320164)
sd.çlo4'eçáo'T01t1"07,,.'

)

04 OO SECRETAR]ADEAD]\4INISTRAÇÁO

EítidAdE: 4. PREFEITURÂMUNICIPAL DE IAVRÁS OO SUL- R,PPS



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LE DE DIREIRIZES ORÇAIVENTÁRIAS

Demonslíativo da Despesa poÍ Ôígãos e Funçôes (ConformeAnexo I da Lêi no 4.320/64)
§oêco a ràreç.o €n dror2oz (c)

Entidãdêi 4 PREFEITURÁ MUNICIPALDE LAVRAS DO SUL RPPS

o.H
04 OO. SECRETARIADEADMINISTRÀÇÁO

o,0o 0.00



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL 

,,

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRAS
Demonstralivo da Despesa poÍ Órgãos e Funçoes (ConÍormêAnexo 9 da Lei no 4_320/64)
5e+àoAFãlod0l0Í,?ttc,

Entidadê: 4 . PREFETÍUFTA M(INICIPAL DE fAvRAs Do sUL " R,P,PS

04.00,SECRETAR|A DEADM|NTStRÁÇÃO

)



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

DêmonstÍetivo dâ Despesa por Ôrgãos e FunÇões (CôíformeAnexog da Leinô4.320/64)
sdeção arÊco.n0r0rrÔ, rc)

Entidade 5 . CAirÀRÂ MUNICIPAL DE LÁVRÂS DO SULN
01 OO. CAIúARÂ MI]NICIPAL DE VEREADORES

)



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL )
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRlAS

Demonslralivo da Despesa por Órgáos e Funções (ConfoÍmeAnexo I da Leino4.320164)

Entidâdê: 5 - CAMÀRA MUNICIPÁL DE LÀVRÀS OO SllL

01 00 - CÀVTARA MUNICIPAL DE VERETADORES

)



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRÁS DO SUL )

LEI DE DIREÍRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Dernonstralivo dâ Despesa poÍ Órgãos e Funçoes (ConÍorme Anexo I da Lei n' 4.320/64)
s€r4ài -«.r& d ÔtôÍ202r (c)

)

EntidadêI 5 . CAMARA MUNICIPÂL DE LÁVRAS OO SUL

O] OO CAMARA MUNICIPÁL DEVEREADORES

0,00 0,00



Estado do Rio GÍande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL i

LEI DE DIRETRIZES ORÇAIÚENTÁRÁS

Demonslralivo da Desoese poÍ OÍgãos ê TunÇoes (Con'oÍmeAnexo 9dâ lêi no 4.320/b4)

Entidâdê: 5,CAMARAMUNICIPALOELÁVRASDOSUL

01 OO - CAMÂRA MU NICIPAL DE VEREADORES



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Demonsirativo da Despêsa por Ôígãos e Funçôes (ConíormeAnexo I da Lei nô 4.320/64)
sdêçáo AbEçáo em d,0,,0Í (c)

Enlidadê: 5 - CÂNIARÁ MUNICIPAL DE LÁVRÂS OO SUL

O1.OO CAMARA[4LJNICIPAL DE VERÉADORES

004t0ilx

ADRIÁNA FREITAS OELABARY
Ís Conlábil 63 606 0/4 Téc Cotrrâbil cRcRs 56175/0 l

Í&6bo

.l

0,00



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
LEI DE D]REÍRIZÉS ORÇAI\,1ENTÁRIAS

DemonstraÍivo da Despesa poÍ Ôrgáos e FunÇões (ConíormêAnexo 9 da Leino4.320164)

Eítidadê: í - PREFEITURA MUNICIPÂ! OE LÁVRAS DOSUL

02 OO, GABINETE DO PREFEITO

03 OO . SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

04 OO - SECRETAR A DEAOMINISTFIAÇÃO

05 OO. SECRETARA DEASSISTÊNC]ASOCIAL

06 OO , SECRETARIA DE FIiIANçAS

07 OO , SECREÍARIA DE OBRAS E TRANSPORTES

OA OO , SUA PREfEIÍURA
09 OO . SECRETARIA DE EDUCAÇÀO

lOOO.SECREÍARIÁDE SÁUOE

11 OO. SEC OE TUR]SIíO, INOUST COMERC CULTURA E ESPORÍES

12 OO. SECRETARIA DO i,iÉIO RURAL E FOI{ENTO ECONOMICO

13.00. SECRETARIA DO IMÊIOAMBIENÍE

000
000
000

0,oo

5.750.00

0,00

5.?5o,OO

)



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL )
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

OemonstÍativo da Despesa por Órgãos e Funçôes (ConÍorme Anexo I dâ Leino 4.320/64)
se eçô: Àíeqío en dlol,@] (q

Entidadê: Í - PREFEITURA MUNICIPAL DE LÂVRÀS DO SUL

02 OÍ], GABINETEDO PREFEITO

03 OO SECREIARIADE PLÁNEJÂMENTO

04 00. SECRETARIADEADT\,1|N|SÍRAÇÁO

05 OO SECRETARIADEASS]STÊNC A SOCIAL

06 OO SECRETARIADÉ F NANÇAS

07 Ol) SECR EIARIA DÉ OBRAS ÊÍRANSPORTES

03 OO. SU3 PREFETUFA

09 OO S ECRETAR A DE EDUCAÇÁO

íO OO SECRETARA OE SAUDE

í1OO SEC OE TUR S[,!O ND L]ST COMERC CULTL]ÊÂ E ESPORTES

]2 OO SECRETARIA OO IIIE O RURAL E FOMEN TO ÉCONOI!1ICO

] 3 OO SÉCRETARlA DO IlIE]O AÀ'BIENTE

0,

)



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL OE LAVRAS DO SUL
LEI DE OIRETRIZES ORÇA]VIENTÁRIAS

Demonstíâlivo da Despesa poÍ Órgáos ê Funçoes (Confome Anexo I da Lei no 4.320/64)
sdq.o:^iq.r:o.nolô14@1(c]

Enlidádê: I - PREFEIIURA MUNICIPÀL DE LÂVRÂS OO SUL

O'.00. CNABINETE OO PREFEITO

O3.OO. SÉCRETARIA DE PtÁNEJAMENTO

04 OO. SÉCREÍARIA OE AOMINISÍRAçÃO

05 OO SECRETARIA DE ASSISÍÊNCIA SOCIAI

600 SECRETARIA DE FINÂNçAS

O7,OO SECRETARIA DE OARAS E TRANSPORTES

03,OO . SIJB PREFEITI]RÂ

09 OO. SÉCRÊÍARIAOE EDIJCAÇÃO

1O OO. SECRETARIAOE SAL]DE

11 OO.SÉCOEÍIJRISIMO,]NDUSTCOIüERCCULTURAEESPORTES

12OO.SÉCREÍAR]AOO IMEIO RIJRAL E FOMENTO ECONOMICO

13 OO. SÉCRETARIADO MEIOAMB]ENTE

0c0

000

0,00

)

,*Hl
0,00

0,00

32500,00

0,00

0,00

0,00

230-5OO.0t)



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL OE LAVRAS DOSUL ]

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Demonstrâtivo da Despesa por Ôrgãos e Funçóes (ConfoÍmeAnexo I da Leino4.320/64)

Entid.de: 1 -PRÉFÊIÍURÀMUNICIPÂLOE LAVRAS DO SUL

02 OO. OAB NEÍE DO PREFEIÍO

03 OO. SECRETAR1ADE PLÂNEJAMENTO

04 oo - sÊcRETARra DEADMTNTSTRAçÃO

05 OO, SECREÍARIA DEASSISTÊNCIASOCIAL

06 OO. SECREÍARIA DE FINANçAS

07 @ . SECREIARTA DE OBR'.S E IRANSPORIES

OA OO . SUg PREFEIIURA

09 oo - sÊcR€TARrÁ DE EDUCAçÁO

1O'0. SECRETARIA DE SAI]DE

í100 - sÊc 0ÉÍURtsMo, tNDUsÍ coMERc CLTLTUR EESPORTES

í2 OO. SECREIARIADO MEIO RLJFALEFOMENTO ECONOMICO

1300. SECRETARIA DO IúÉIO AMBIENTE

qoo

0,00

0,00

0,00

1.3?2.t oo,ot

000

000

o**Hl



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL )

LEI DE DIREIRIZES ORçAMENIÁRIAS

DemonslÍativo da Despesa poÍ Órgáos e Funçõês (ConíoÍme Anexo I da Lei no 4.320/64)
ge9â:Ahêç&c0ol[12@i(c)

Entidãder I - PREFEIIURÁ MUNICIPÁL OE IAVRÂS DO SUL ,l''*
O2.OO GAAINETE DO PRÉEÊITO

O3.OO SECRETARIA DE PLAN EJAMENTO

04,oo . sEcREÍARIA DE ADMINISÍRAÇÃo

os oo - sEcRETÀRr,a DÉ AssrsÍÉNcrÁ socrAL
06 OO SECRÉÍARIA OE FINANÇÂS

N7 OO SECR ÉTÂR A DE OBRAS ETRANSPORÍES

O3.OO SUB PREFEITURA

o9 oo - SEoRETAR A DE EDUc,AÇÀo

1O.OO. SECRETÂR|ADE S,AUOE

II,OO , SEC OE TURISIIO. INOUSÍ CoMERC.CUTÍURA E ESPORTES

12,00, SECRETÂR'q DO MEIO RURAL E FOÍ\,IENÍO ECONOII,|ICO

13.00 - SECRETARA DO IMEIO ÁIüB ENTE

0,00

0,00

0,00

0,00

321.100,00 951.735,00

)



Estado do Rio Grandê do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL )

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Demonslrâlivo da Despesa poí Ôrgão§ ê Frrnções (Coníormê Aíexo 9 da Lei no 4.320/64)

Entidãdê: 2 - FUND. tilED. HOSPIÍÀLÀR DR. HONOR ÍEIXEIRA COSTA

15 OO. FUNO MED HOSP I']ONOR Í COSÍA

0,00

)

.-Hl



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL )

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Demonstrativo dâ Despesa por ÓÍgãos e Funçares (Coníoíme Anexo I da Lêi Ír. 4.320/6.4)
sd4b 

^G,r5ofl 
orÕirúr (c)

)

Entidadé: 2 FUND. MEo. HOSPITÁ!ÂR oR, HoNOR TElxÉlRA COSTA

15OO FIND IÚÉD HOSP HONORT COSTA

0,00 5.559.530,00



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL i

LEI DE DIRETRIZES ORÇAÀIENTÁRIAS

Demonslralivo da Despesa poÍ Órgãos e Funções (ConÍoíme Anexo I da Lei n" ,1.32064)
sq- ar.q!eorúrer G)

)

Eotidadê: 2 - FUND. MED. HOSPITALÁR DR. HONOR TÉlXElRÁ COSTA

15 OO. FUNO MED HOSP IIONOR T COSTA

0,00 0,00



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL )
LEI DE DIRETRIZES ORÇAIVIENTÁRIAS

Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (CoÍfoÍme Anexo I dâ Lei no 4.320/64)
§eçãoÀGqáoflÚ01e1{c)

Eôtidadê: 2 - FUNO. MEO. HOSPIÍALÁR DR. HONOR TEIXEIRA COSTA

HOSP HOI]OR Í COSTA


